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Prefeitura de SP libera abertura de
comércio de rua e imobiliárias

Brasil tem 1,2 mil novas mortes
e 32 mil novos casos de covid-19
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Guedes confirma prorrogação do
auxílio emergencial por dois meses

Chegam a 960 mil no mês
de maio os pedidos de

seguro-desemprego

Esporte

www.jor nalodiasp.com.br
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Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

18º C

Quarta: Sol com
muitas nuvens. Pe-
ríodos de céu nu-
blado com chuva.
À noite o tempo
fica firme.

Previsão do Tempo

O DIAJornal SP
QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2020

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,88
Venda:       4,88

Turismo
Compra:   4,70
Venda:       5,09

Compra:   5,54
Venda:       5,54

Miguel Costa projeta retorno à
Europa em busca de vitórias

O jovem piloto Miguel Cos-
ta, integrante da Sauber Karting

Team, é dos destaques do Brasil no
kartismo internacional. Campeão

entre os rookies do Italiano de Kart
2019, o brasileiro também com-
pete no World Series Karting
(WSK), um dos maiores torneios
do kartismo europeu, que anunciou
seu novo calendário com retoma-
da no dia 1º de julho.

“Estou muito feliz com a vol-
ta das competições na Europa.
Estamos treinando bastante aqui
em Miami, nos EUA, e acredito
que voltaremos muito preparados
para as corridas na Itália. Foi bem
importante continuarmos traba-
lhando de casa também, conse-
gui ótimos resultados nos cam-
peonatos virtuais contra os me-

lhores pilotos do mundo. Deve-
mos retornar à Itália nas próxi-
mas semanas e assim buscarmos
novas conquistas”, diz Miguel,
que tem patrocínio de Baked
Potato e Participa.

Integrante da Sauber Karting
Team, Miguel é o mais jovem
brasileiro a participar de uma
academia internacional de pilo-
tos ligada com uma equipe de F1,
a Alfa Romeo. O piloto de 11
anos valorizou as dicas que re-
cebeu das estrelas do automobi-
lismo após se destacar nos tor-
neios virtuais.

“Eu conquistei bons resulta-

dos no Desafio Virtual das Es-
trelas e em outros campeona-
tos virtuais dos quais tenho par-
ticipado. Fiquei muito feliz
com a repercussão e com os
elogios que recebi de pilotos
que admiro. Acredito que pos-
so trazer muita coisa que
aprendi para as pistas ‘reais’ e
continuar em busca do sonho
de me tornar um piloto profis-
sional”, completa Miguel.

A etapa 3 do WSK Super
Master Series marcará o retorno
da principal competição do kar-
tismo europeu entre os dias 1º e
5 de julho, em Adria, na Itália.

F
ot

o/
D

iv
ul

ga
çã

o/
R

F
1

Corrida beneficente tem vitória de
Nelsinho Piquet no KGV

Uma corrida no Kartódro-
mo Granja Viana engajou a do-
ação de 8 toneladas de alimen-
tos e 3.000 máscaras para fa-
mílias carentes da região de
Cotia, na Grande São Paulo. A
prova Campeões Unidos por
Cotia teve 17 pilotos na pista
acelerando sob todas as regras
dos órgãos de saúde e a vitória
foi de Nelsinho Piquet, piloto
campeão mundial da Fórmula
E e atualmente na Stock Car.

A bateria com duração de
25 minutos contou com gran-
des destaques do automobilis-
mo brasileiro e o piloto que
conseguisse reunir mais doa-
ções largaria na pole position,
que no caso foi Átila Abreu.

Assim que chegaram ao kar-
tódromo, todos os participantes
da prova e staff do KGV fizeram
os testes rápidos de coronavírus
da Nutriex. Com todos os pilo-
tos liberados, eles fizeram um
shakedown de cinco minutos nos
karts e na sequência já partiram
para a largada.

Proprietário do KGV e um
dos pilotos na prova, Felipe Gia-
ffone comemorou o sucesso do
evento beneficente. “O mais im-
portante foi que conseguimos
arrecadar muitos alimentos para
o pessoal da região de Cotia. To-
dos os participantes estão de pa-
rabéns e faço um agradecimento
especial também aos funcionári-
os do kartódromo e a Prefeitura

de Cotia, que ajudaram a viabili-
zar a prova com a maior seguran-
ça possível”, diz Giaffone.

O pódio da vitória de Nelsinho
Piquet foi completado por Gaeta-
no Di Mauro em segundo e Felipe
Lapenna em terceiro, todos pilo-
tos da Stock Car. Na hora do cham-
pagne, todos mantiveram o distan-
ciamento social e usaram máscara
ao longo de todo o evento.

Somando as conquistas de
todos os participantes, a corrida
contou com mais de 36 títulos
brasileiros e 10 títulos interna-
cionais dos pilotos que estiveram
no grid. Participaram pilotos
com história na F1, Indy, Formu-
la E, WEC, Stock Car, Truck,
Porsche, Sprint Race, Copa

HB20, Rally e Drift.
A prova foi exibida no canal

Acelerados no YouTube, na pági-
na do Grande Prêmio no Face-
book e em outros parceiros de

mídia do KGV Online. Os co-
mentários foram de Cacá Bue-
no, piloto pentacampeão da
Stock Car, e do jornalista Ro-
drigo França.
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Nelsinho Piquet a frente

Brasil e
outros países

vão pedir
reforma da

OMS
O ministro das Relações

Exteriores, Ernesto Araújo, in-
formou na terça-feira (9) que
um grupo de países, incluindo
Brasil, Austrália e membros da
União Europeia, vai propor
uma investigação sobre as de-
cisões da Organização Mundi-
al da Saúde (OMS) e um pro-
cesso de reforma da entidade.
Araújo disse que há, por parte
do órgão, “falta de independên-
cia, de transparência e de coe-
rência nos posicionamentos e
orientações sobre aspectos
essenciais” no enfrentamento
à pandemia de covid-19.

Ele citou, por exemplo, in-
formações sobre a origem do
novo coronavírus, o comparti-
lhamento de amostras, o con-
tágio por humanos, modos de
prevenção, quarentena, uso da
hidroxicloroquina, indumentá-
ria de proteção e transmissibi-
lidade por assintomáticos. “Em
todos esses aspectos, a OMS
foi e voltou [na recomenda-
ção], às vezes mais de uma vez,
e isso nos causa preocupação”,
disse Araújo, durante reunião
ministerial coordenada pelo
presidente Jair Bolsonaro.

Para o ministro, o proble-
ma é sistêmico, e não aciden-
tal, e deve ser investigado mes-
mo durante a pandemia. “Cada
dia, essas decisões e esse vai e
vem prejudicam os esforços de
todos os países”, disse.

Na semana passada, o pró-
prio presidente Bolsonaro fez
críticas à organização e disse
que o governo brasileiro pode-
ria até deixar a entidade que, de
acordo com ele, atua “com viés
ideológico”. No fim de maio,
o presidente dos Estados Uni-
dos, Donald Trump, anunciou a
saída do país da OMS, conge-
lando repasses que o governo
norte-americano faria ao órgão
das Nações Unidas.

Bolsonaro fez referência à
controvérsia causada por pes-
quisas conduzidas pela OMS.
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O ministro da Economia,
Paulo Guedes, confirmou na
terça-feira (9) que o auxílio
emergencial será prorrogado
por mais dois meses, confor-
me já havia sido anunciado pelo
presidente Jair Bolsonaro e
que, durante esse tempo, o se-
tor produtivo pode se preparar
para retomar as atividades,
com a adoção de protocolos de
segurança. “E depois a econo-
mia entra em fase de decolar
novamente, atravessando as
duas ondas da pandemia e do
desemprego”, disse Guedes,
durante a 34ª Reunião do Con-
selho de Governo.

O auxílio é um benefício fi-
nanceiro concedido pelo gover-
no federal a trabalhadores in-

formais, microempreendedores
individuais, autônomos e de-
sempregados, e visa fornecer
proteção no período de
enfrentamento à crise
provocada pela pandemia do
novo coronavírus, causador da
covid-19. Inicialmente, a pre-
visão era o pagamento de três
parcelas de R$ 600 (R$ 1,2 mil
para mães solteiras).

Na semana passada, o se-
cretário especial de Fazenda do
Ministério da Economia,
Waldery Rodrigues, informou
que a eventual prorrogação do
auxílio emergencial por mais
dois meses deve elevar o cus-
to do programa para um valor
entre R$ 202 bilhões e R$ 203
bilhões. (Agencia Brasil)
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Em meio à pandemia de co-
vid-19, foram feitos 960.258
pedidos de seguro-desempre-
go em maio, aumento de 53%

na comparação com o mesmo
mês do ano passado (627.779)
e de 28,3% na comparação
com abril deste ano (748.540).

As informações foram divul-
gadas na terça-feira (9) pelo
Ministério da Economia.
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Governo vai criar programa
de renda mínima após a
pandemia, diz Guedes

O ministro da Economia, Pau-
lo Guedes, anunciou na terça-fei-
ra (9) que o governo federal cri-
ará um programa de renda míni-
ma permanente, após a pandemia
do novo coronavírus (covid-19),

batizado de Renda Brasil. O mi-
nistro disse ainda que será cria-
do um programa para geração de
empregos formais, com a reto-
mada do projeto Carteira Verde
e Amarela.     Página 3

Ipea revisa previsões
e diz que economia deve cair

6% este ano

Maia defende debate sobre
redução de salário de

servidores federais
O presidente da Câmara dos

Deputados, Rodrigo Maia (DEM-
RJ), defendeu na terça-feira (9)
uma discussão sobre o corte de
salários de servidores públicos

do Executivo, Legislativo e Ju-
diciário como forma de diminuir
o impacto orçamentário provo-
cado pela pandemia do novo co-
ronavírus.     Página 8
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USP: Mais de 500 substâncias serão
testadas contra o novo coronavírus

cesar@cesarneto.com 

Mais de 500 substâncias bi-
oativas serão testadas para even-
tual uso no combate ao novo
coronavírus, causador da enfer-
midade COVID-19. O material
é fruto de cinco anos de pesqui-
sa realizada pelo Grupo de Quí-
mica Medicinal e Biológica do
Instituto de Química de São Car-
los (IQSC) da Universidade de
São Paulo (USP), voltada ao tra-
tamento da doença de Chagas.
Coordenado por Carlos Alberto
Montanari, o projeto teve o
apoio da Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado de São Pau-
lo (Fapesp).

A possibilidade de que algu-
ma dessas substâncias possa
destruir o coronavírus será in-
vestigada agora em nova pesqui-
sa coordenada por Montanari:
“Planejamento Molecular e Sín-
tese de Inibidores da Principal
Protease do Coronavírus SARS-
CoV-2 Mpro”. O estudo é apoi-
ado pela Fapesp no âmbito do
edital “Suplementos de Rápida
Implementação contra COVID-
19”.

“Nosso objetivo é encontrar
uma substância que seja capaz de
inibir a molécula SARS-CoV-2
Mpro, principal enzima que o

coronavírus utiliza para se repli-
car. Se encontrarmos essa subs-
tância, teremos um potencial
agente antiviral”, diz Montanari
à Agência Fapesp.

“O vírus não é um ser vivo.
Para se reproduzir, precisa en-
trar em uma célula e utilizar a
estrutura celular como mecanis-
mo de replicação. Nesse pro-
cesso, as enzimas desempenham
um papel-chave, porque são elas
que rompem as ligações quími-
cas das moléculas, liberando
energia. Nós também depende-
mos de enzimas para digerir os
alimentos”, explica.

“E algumas das enzimas dos
vírus são muito parecidas com
as nossas. Se conseguirmos ini-
bir a protease Mpro, que é a
principal enzima usada pelo
SARS-CoV-2, sem inibir as pro-
teases de seres humanos, tere-
mos um caminho para impedir
a replicação do vírus. É isso que
pesquisadores do mundo intei-

ro estão procurando”, acrescen-
ta Montanari.

Mecanismo
Testar uma substância em

sistemas celulares “vivos” é o
que os pesquisadores chamam
de ensaio fenotípico. Se o resul-
tado for positivo, o passo seguin-
te é identificar o mecanismo
molecular envolvido no proces-
so, para que as propriedades da
substância possam ser otimiza-
das – um objetivo que também
faz parte do projeto.

“São muitas etapas até che-
gar a um medicamento que pos-
sa ser utilizado com segurança
pela população”, enfatiza Mon-
tanari. “Mas elas são factíveis
dentro do elevado grau de rigor
científico em desenvolvimento
tanto em nosso quanto em ou-
tros laboratórios, no Brasil e no
mundo”, continua.

Os testes serão realizados
pelos pesquisadores Lucio Frei-
tas-Junior e Carolina Borsoi

Moraes no laboratório de bios-
segurança de nível 3 (NB3) do
Instituto de Ciências Biomédi-
cas da USP (ICB-USP), em São
Paulo.

Nesta fase inicial, o proces-
so inclui a curadoria de ensaios
clínicos relacionados à COVID-
19, pois há mais de 1.500 estu-
dos em andamento em diferen-
tes países. E também o mapea-
mento das interações gene-do-
ença-fármaco para identificar
medicamentos já usados no tra-
tamento de outras doenças que
possam também ser empregados
para a COVID-19. “Isso é extre-
mamente importante porque já
conhecemos esses medicamen-
tos e sabemos como o organis-
mo humano responde a eles”,
explica Montanari.

Sistema digital
O trabalho na fase atual in-

clui ainda o mapeamento mole-
cular alvo-molécula, utilizando
aprendizado de máquinas com

emprego de um sistema digital
inteligente (IDS). E, também
com o emprego de aprendizado
de máquinas, o cruzamento de
dados e informações entre a bi-
blioteca de substâncias do Gru-
po de Química Medicinal e Bi-
ológica da USP e alvos protei-
cos e celulares relacionados
com a COVID-19.

Outra tarefa que está sendo
realizada pelo grupo é a doca-
gem molecular das substânci-
as da biblioteca na principal
enzima do coronavírus, a
Mpro. A docagem é um méto-
do que prevê a orientação pre-
ferencial de uma molécula em
relação a outra, quando as duas
se ligam para formar um com-
plexo estável.

“Como resultado desses es-
tudos, nosso grupo já identificou
nove candidatas inéditas, e as
sínteses dessas substâncias es-
tão sendo realizadas”, conclui
Montanari.

São Paulo registra 334 mortes em
24 horas e registra novo recorde

O estado de São Paulo bateu
mais um recorde de mortes por
coronavírus contabilizando 334
óbitos nas últimas 24 horas. Na
terça-feira (9), o estado totaliza
9.522 mortes desde o início da
pandemia.

Na segunda-feira (8), o se-
cretário estadual da Saúde, José
Henrique Germann, já previa au-
mento no número de óbitos. Se-
gundo ele, isso ocorre sempre
às terças-feiras e resulta de um
atraso na contabilização de ca-
sos aos sábados e domingos.

Nos finais de semana, a quanti-
dade de casos e de óbitos noti-
ficada é sempre menor já que
alguns laboratórios e órgãos pú-
blicos ficam fechados. Dessa
forma, os dados ficam represa-
dos e só costumam aparecer no
levantamento de terça-feira.

Até então, o maior número de
óbitos em um dia havia sido re-
gistrado em 2 de junho, quando o
estado apresentou 327 mortes.

O estado contabiliza ainda
150.138 casos confirmados de
coronavírus, com 28.787 altas

médicas. A taxa de ocupação de lei-
tos de unidades de terapia intensi-
va (UTI) é de 68,6% no estado e de
74,1% na Grande São Paulo. Há
4.481 pessoas internadas em UTIs
de todo o estado, além de 8.073
internadas em enfermarias.

Testes
Até a segunda-feira (8), dos

142,6 mil testes feitos pelo es-
tado, 22,6 mil foram sorológi-
cos, os chamados testes rápidos,
que identificam anticorpos pro-
duzidos pelo organismo após o
contato com o vírus. O restante

foi teste por RT-PCR, que avalia
o material genético do vírus e é
feito em casos ativos.

Segundo a Secretaria da Saú-
de de São Paulo, com a adoção
dos testes rápidos, além do RT-
PCR, o estado está aumentando
a testagem da população e con-
segue fazer cerca de 8 mil tes-
tes a cada dia. No mês passado,
de acordo com a pasta, 20% dos
casos confirmados do estado
foram identificados por meio
dos testes sorológicos (testes
rápidos).

Campanha da sociedade civil
incentiva doação de celulares e

tablets a alunos da rede
Novos modelos de smartpho-

nes, tablets e notebooks são lan-
çados todos os anos e os apare-
lhos antigos, depois de trocados,
podem ficar esquecidos em uma
gaveta. Contudo, para uma parce-
la da população, essa não é a rea-
lidade. Na rede estadual de ensi-
no de São Paulo, um levantamen-
to socioeconômico do Sistema
de Avaliação de Rendimento Es-
colar do Estado de São Paulo (Sa-
resp) de 2019 avaliou que, dos 3,6
milhões de estudantes da rede es-
tadual, 60% têm notebooks e
30% possuem tablets.

Os dados foram o ponto de
partida para a campanha Abra a

gaveta, doe, que incentiva mem-
bros da sociedade civil a doar
esses dispositivos para que es-
tudantes em situação de vulne-
rabilidade possam ter acesso as
aulas virtuais online oferecidas
pelo Centro de Mídias da Edu-
cação de São Paulo (CMSP).

Para selecionar os estudantes
beneficiados com as doações, a
Secretaria de Estado da Educação
(Seduc-SP) desenvolveu um cri-
tério junto aos organizadores da
campanha, com o objetivo de
apoiar os estudantes que não pos-
suem nenhum dispositivo para
acompanhar as atividades pedagó-
gicas remotamente.

Como doar
Quem possui um smartpho-

ne, tablet ou notebook que se
encaixa nas descrições abaixo
pode acessar o site da campanha
(www.abraagaveta.com.br) e pre-
encher o formulário para doa-
ção. Todos os aparelhos devem
estar formatados, sem conter
qualquer informação ou dado do
proprietário. Carregadores ex-
tras, que estejam funcionando,
também podem ser doados.

Após preencher o formulá-
rio informando o aparelho que
deseja doar, o cidadão receberá
as informações de como enca-
minhar o aparelho. As doações

na capital poderão ser retiradas
pela equipe da campanha. Todos
os aparelhos passarão por uma
revisão e higienização antes de
serem entregues aos estudantes
do estado.

– Celular e tablet: Até 7 anos
de idade, deve ligar normalmen-
te, conexão wi-fi e 3G funcio-
nando, com o carregador.

– Notebook: Até 7 anos de
idade, deve ligar normalmente,
ser doado com o carregador,
conexão wi-fi funcionando, pelo
menos 1 porta USB funcionan-
do, HD com capacidade mínima
de 256GB e memória RAM mí-
nima de 4GB.

M Í D I A S
O jornalista  Cesar Neto  tem sua coluna (diária) de política

publicada na imprensa de São Paulo (Brasil) desde 1993. Foi se
tornando referência também na Internet, pelo site
www.cesarneto.com  ...  Twitter  @cesarnetoreal  ...  Email
cesar@cesarneto.com

*
CÂMARA (SP)
Vereador (ex-presidente) Milton Leite (DEM) tá negociando

acordo entre os donos das empresas de ônibus e os motoristas
(do grupo de risco afastados por conta da Covid-19) pra que a
frota possa rodar 100% e os passageiros possam fazer suas via-
gens sentados

*
PREFEITURA (SP)
A partir de amanhã começam a reabrir os Shoppings da cidade

de São Paulo. Como administradores e empresários lojistas nun-
ca passaram por tal situação (fechados por causa de uma pande-
mia mortal), a maioria não enxerga volta dos lucros, mas paga-
mento de dívidas

*
ASSEMBLEIA (SP)
Advogado do Movimento Brasil Livre, Rubinho Nunes deve

ser o defensor do deputado Arthur ‘Mamãe Falei’ (ex-DEM no
PATRIOTA e possível candidato a prefeito de São Paulo) das acu-
sações de ‘rachadinha’ com funcionários do seu gabinete feitas
ao Ministério Público (SP)

*
GOVERNO (SP)
João Doria não tá preocupado pelo fato do ex-Presidente FHC

se juntar ao Ciro Gomes (agora sócio preferencial no PDT que
foi Brizolista) e Marina Silva (ex-Lulista hoje dona do seu REDE)
por uma frente ampla, até porque o PSDB no qual Doria é líder
nacional é ‘liberal de centro’

*
CONGRESSO (BR)
Tá tão letal quanto a pandemia Covid-19 é como se apresenta

a literal guerra política entre as deputadas federais (Estado de
São Paulo) Carla Zambelli - Bolsonarista raiz - e Joice (ex-líder
do Presidente), hoje inimiga mortal e candidata à prefeitura de
São Paulo

*
PRESIDÊNCIA (BR)
Se tem alguém que vive cada dia como se fosse o último, lu-

tando em várias frentes de guerras políticas e jurídicas é o Jair
Bolsonaro (ainda sem partido). A luta pra gerenciar a curva letal
da pandemia Covid-19 - via mudança métrica no Ministério (Saú-
de) é uma delas

*
PARTIDOS (BR)
Um ex-deputado federal - cassado pelo ‘mensalão’ - Zé Dir-

ceu e a deputada federal Gleisi - colocada pelo Lula na presidên-
cia do PT - serem ‘porta-vozes’ da candidatura do próprio - Pre-
sidencial 2022 - é assumir que o partido é refém de um dono que
não promove renovação

*
JUSTIÇAS (BR)
Ao pedir uma trégua entre os 3 Poderes, ‘assinando recibo’

de que existe uma guerra Institucional no Brasil. Pra rolar inde-
pendência entre os Poderes, teria que acabar o mais questionável
dos inquéritos (no Supremo com Alexandre de Moraes). O com-
bate deve continuar

*
HISTÓRIAS
A falta de comunicação clara e objetiva pode ser mais letal

que a Covid-19. Especialmente quando sai da boca de alguém que
representa a Organização Mundial da Saúde. A OMS perdeu rapi-
damente o maior patrimônio de uma Instituição : a confiança dos
países membros

A Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano
(CDHU) passou a realizar os sor-
teios de endereço das moradias
entre as famílias habilitadas com
uma casa nos conjuntos habitaci-
onais, por meio virtual. O objeti-
vo é não atrasar as entregas e não
promover aglomerações.

A escolha de endereço é im-
portante para definir o imóvel em
que cada família ocupará no con-

CDHU adota sorteio virtual de endereços
de casas para impedir aglomerações

junto habitacional e, assim, fa-
zer a emissão e assinatura dos
contratos de financiamento. O
evento, que antes reunia todas as
famílias contempladas, passa a
ser feito de maneira administra-
tiva, pelos técnicos da CDHU e
das prefeituras.

Os procedimentos continu-
am os mesmos e seguem rigo-
rosamente a classificação das
famílias habilitadas. Inicialmen-

te são escolhidos os endereços
das pessoas com deficiência,
idosos e policiais.

Na sequência, são sorteados
os endereços das demais famí-
lias, sendo priorizadas as mais
numerosas. Todos os habilitados
são avisados previamente. O pro-
cesso é filmado e disponibiliza-
do na plataforma YouTube. Algu-
mas prefeituras fazem transmis-
são ao vivo pela internet.

“Definir o endereço de cada
família é fundamental para a assi-
natura dos contratos. Com os sor-
teios remotos, conseguimos ga-
rantir que o processo de entrega
das casas não seja prejudicado pela
pandemia de COVID-19. Nossa
prioridade é cumprir o compro-
misso firmado com a população
de construir moradia para quem
mais precisa”, explica o secretá-
rio da Habitação, Flavio Amary.

Prefeitura de SP libera abertura de
comércio de rua e imobiliárias

A prefeitura de São Paulo vai
liberar, a partir desta quarta-fei-
ra (10), a volta do funcionamen-
to, com atendimento ao público,
do comércio de rua e das imo-
biliárias da cidade. Os estabele-
cimentos, no entanto, estarão
autorizados a abrir ao público
por um período de quatro horas
diárias. O comércio poderá abrir
as portas entre as 11 h e as 15 h.
As imobiliárias vão poder abrir
também por quatro horas por
dia, desde que o horário de fun-
cionamento (abertura e fecha-
mento) não ocorra durante o
horário de pico.

A prefeitura e as entidades
representantes dos setores assi-
naram na terça-feira (9) um ter-
mo de compromisso e um pro-
tocolo sanitário para a abertura
dos estabelecimentos ao públi-
co. De acordo com a adminis-
tração municipal, os represen-
tantes comprometeram-se com
medidas de distanciamento so-
cial, higiene, sanitização de am-
bientes, orientação dos clientes
e dos colaboradores, compro-
misso para testagem de colabo-
radores e medição de tempera-
tura dos clientes.

Também estão previstos no

acordo a redução do expedien-
te, emprego de sistemas de agen-
damento para atendimento, mo-
nitoramento e fiscalização feita
pelo próprio setor e um esque-
ma de apoio para colaboradores
que não tenham quem cuide de
seus dependentes incapazes no
período em que estiverem fe-
chadas as creches, escolas e abri-
gos – especialmente as mulhe-
res mães.

Segundo a prefeitura, os
dois setores autorizados a fun-
cionar estão entre os que mais
empregam na cidade. Na sexta-
feira (5), a administração mu-

nicipal autorizou a reabertura
de concessionárias de veículos
e escritórios de prestação de
serviços.

“A expectativa agora é que
amanhã, a gente também consi-
ga assinar com o setor de shop-
pings centers para que também
possam votar a funcionar a par-
tir de quinta-feira e, com isso,
já teremos assinado com 5 se-
tores”, disse o prefeito. Ele
acrescentou, no entanto, que a
cidade continua em quarentena
e é importante a população evi-
tar deslocamento desnecessário.
(Agencia Brasil)
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Auxílio emergencial: pagamento
da 2ª parcela vai até dia 13
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Lembre sempre de
lavar as mãos

Brasil e outros países vão
pedir reforma da OMS

O pagamento da 2ª parcela
do auxílio emergencial será fei-
to até o dia 13 de junho. O ca-
lendário seguirá conforme o
mês de nascimento dos benefi-
ciários. Na terça-feira (9) rece-
beu quem nasceu em setembro;
nesta quarta-feira (10), os nas-
cidos em outubro; no dia 12, os
de novembro e no dia 13, os de
dezembro. No dia 11 não haverá
repasse em função do feriado de
Corpus Christi.

A informação foi divulgada
na terça-feira na entrevista vir-
tual da Caixa Econômica Fede-
ral, instituição financeira res-
ponsável pela gestão do progra-
ma de auxílio emergencial.

Segundo a vice-presidente
de governo do banco, Tatiane

Thomé, até o momento foram
repassados R$ 76,6 bilhões. Es-
tes valores se referem a 59,2 mi-
lhões de pessoas aprovadas para
o recebimento do auxílio. No
total, 107 milhões de brasilei-
ros pleitearam o apoio e 101
milhões foram processados.

Mais 10,5 milhões de pesso-
as estão com os requerimentos
em análise. “A análise e reanáli-
se ocorre seja por problema de
informações, como falta de in-
formações, seja porque os dados
estavam incorretos e precisaram
ser corrigidos”, explicou a re-
presentante do banco na apresen-
tação virtual.

Assim, o número total de
beneficiários ainda pode subir.
As inscrições estão abertas até

o dia 3 de julho.
Apps
De acordo com a Caixa, até

o momento o app do auxílio
emergencial foi baixado por
94,3 milhões de pessoas. O app
CaixaTem, utilizado para fazer
transações financeiras, foi bai-
xado por 116,6 milhões de pes-
soas. As visitas ao site somaram
1,23 bilhão e os atendimentos na
central telefônica 111 totaliza-
ram 255,2 milhões.

A vice-presidente de governo
da Caixa informou que a nova ver-
são do app CaixaTem incorporou
a funcionalidade do pagamento
utilizando o QRcode. “Não pre-
cisa de cartão. Foi uma grande
conquista e os cidadãos estão
aprendendo. Isso minimiza mui-

to necessidade de aglomerações
para saque de recursos em espé-
cie. Podemos, através do Caixa-
Tem, utilizar sua conta no esta-
belecimento físico”, disse.

O app também permite o sa-
que do recurso. Esse procedi-
mento pode ser feito por meio
da geração de um código que
possibilita ao usuário ir a um
caixa eletrônico ou a uma loté-
rica e conseguir realizar o saque.

Dúvidas e críticas
A vice-presidente respondeu

a questionamentos e dúvidas de
pessoas que acompanharam a live
pelos canais do banco, cerca de
6,5 mil em média. Diversos usu-
ários publicaram nos comentári-
os reclamações sobre problemas
de funcionamento dos apps em

Governo vai criar programa de renda
mínima após a pandemia, diz Guedes

O ministro da Economia,
Paulo Guedes, anunciou na ter-
ça-feira (9) que o governo fede-
ral criará um programa de renda
mínima permanente, após a pan-
demia do novo coronavírus (co-
vid-19), batizado de Renda Bra-
sil. O ministro disse ainda que
será criado um programa para
geração de empregos formais,
com a retomada do projeto Car-
teira Verde e Amarela.

“Aprendemos durante toda

essa crise que havia 38 milhões
de brasileiros invisíveis e que
também merecem ser incluídos
no mercado de trabalho”, disse
Guedes durante reunião minis-
terial coordenada pelo presiden-
te Jair Bolsonaro.

De acordo com o ministro,
haverá a unificação de vários
programas sociais para a criação
do Renda Brasil, que deve incluir
os 38 milhões de beneficiários
do auxílio emergencial, de três

parcelas de R$ 600, pago em ra-
zão da pandemia da covid-19.

Já com o programa Carteira
Verde e Amarela, umas das ban-
deiras de campanha de Bolsona-
ro, o governo pretende flexibi-
lizar direitos trabalhistas como
forma de facilitar novas contra-
tações. “Há regimes onde têm
muitos direitos e pouquíssimos
empregos e há 40 milhões de
brasileiros andando pelas ruas
sem carteira assinada. Só que

agora nós sabemos quem eles
são e vamos formalizar esse pes-
soal todo”, ressaltou o ministro
Guedes.

Em novembro de 2019, o
governo editou a Medida Provi-
sória nº 905, que criou o Con-
trato de Trabalho Verde e Ama-
relo, para facilitar a contratação
de jovens entre 18 a 29 anos, mas
ela perdeu a validade antes de ser
aprovada pelo Congresso, em
abril deste ano. (Agencia Brasil)

CNI: indústria registra em abril o
resultado mais fraco da década

A Confederação Nacional da
Indústria (CNI) informou na ter-
ça-feira (9) que a redução da
demanda de consumo, causada
pelo isolamento social, afetou o
faturamento das empresas, as
horas trabalhadas na produção e
a utilização da capacidade insta-
lada da indústria “de forma sem
precedentes”.

De acordo com a pesquisa
Indicadores Industriais do mês
de abril, todos esses índices ti-
veram queda recorde e registram
os menores níveis de toda a sé-

rie histórica, iniciada em 2010.
O emprego industrial foi o me-
nor desde 2004. Em março, os
três índices já haviam registra-
do queda.

A indústria relata perdas de
23,3% do faturamento, queda de
19,4% nas horas trabalhadas na
produção e redução de 2,3% no
número de empregados em abril,
em relação a março deste ano. A
utilização da capacidade instala-
da caiu 6,6 ponto percentual em
abril se comparado a março e 8,2
ponto percentual em relação à

abril de 2019.
Para a CNI, abril foi o pico

da crise, pois foram adotadas
medidas de isolamento social na
maioria das grandes cidades du-
rante todo o mês. A expectativa
da entidade é que a economia
comece a retomada ainda neste
mês, mas, já na pesquisa de
maio, é possível que o cenário
industrial apresente leve melho-
ra, com a redução das restrições
no fim do mês em algumas lo-
calidades.

Autoridades de saúde ori-

entam a população e os gover-
nos a adotarem as medidas de
isolamento e distanciamento
social como forma de preven-
ção à disseminação do novo
coronavírus.

Como ainda não há vacina,
nem remédios comprovados ci-
entificamente contra a covid-19,
a orientação visa frear a trans-
missão do vírus para evitar que
os sistemas de saúde fiquem so-
brecarregados e consigam aten-
der todos as pessoas que venham
a ficar doentes. (Agencia Brasil)

O ministro das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, infor-
mou na terça-feira (9) que um grupo de países, incluindo Brasil,
Austrália e membros da União Europeia, vai propor uma investi-
gação sobre as decisões da Organização Mundial da Saúde (OMS)
e um processo de reforma da entidade. Araújo disse que há, por
parte do órgão, “falta de independência, de transparência e de
coerência nos posicionamentos e orientações sobre aspectos
essenciais” no enfrentamento à pandemia de covid-19.

Ele citou, por exemplo, informações sobre a origem do novo
coronavírus, o compartilhamento de amostras, o contágio por
humanos, modos de prevenção, quarentena, uso da hidroxicloro-
quina, indumentária de proteção e transmissibilidade por assin-
tomáticos. “Em todos esses aspectos, a OMS foi e voltou [na
recomendação], às vezes mais de uma vez, e isso nos causa pre-
ocupação”, disse Araújo, durante reunião ministerial coordena-
da pelo presidente Jair Bolsonaro.

Para o ministro, o problema é sistêmico, e não acidental, e
deve ser investigado mesmo durante a pandemia. “Cada dia, es-
sas decisões e esse vai e vem prejudicam os esforços de todos
os países”, disse.

Na semana passada, o próprio presidente Bolsonaro fez críti-
cas à organização e disse que o governo brasileiro poderia até dei-
xar a entidade que, de acordo com ele, atua “com viés ideológico”.
No fim de maio, o presidente dos Estados Unidos, Donald Trump,
anunciou a saída do país da OMS, congelando repasses que o go-
verno norte-americano faria ao órgão das Nações Unidas.

Bolsonaro fez referência à controvérsia causada por pesqui-
sas conduzidas pela OMS sobre a hidroxicloroquina no tratamento
do novo coronavírus. A organização acabou retomando os estu-
dos com o medicamento, após aplicar uma suspensão dos testes
por 10 dias.Na segunda-feira (8), a OMS também afirmou que a
transmissão da covid-19 por pessoas sem sintomas da doença,
como febre ou tosse, parece ser “rara”.

O anúncio foi destacado na terça-feira, por Bolsonaro  para
defender o fim do isolamento social e a retomada das atividades.
“Não é um dado comprovado, mas é um dado importante”, disse
o preidente. “Com toda certeza, isso pode sinalizar uma abertura
mais rápida do comércio e a suspensão das medidas restritivas
adotadas por governadores e prefeitos”, destacou o presidente
durante a 34ª Reunião do Conselho de Governo, realizada nesta
terça-feira no Palácio da Alvorada.

A epidemiologista e principal responsável técnica da respos-
ta à covid-19 da OMS, Maria van Kerkhove, frisou que há dife-
rença entre assintomáticos e pré-sintomáticos, que são as pes-
soas que vão desenvolver algum sintoma da doença. Ao falar do
tema, a epidemiologista ponderou a capacidade de testagem e
rastreio de pacientes pelos gestores de saúde e argumentou que
a contenção da transmissão da doença pode ser mais rápida com
a localização e o isolamento dos casos sintomáticos.

Divulgação de dados
Criticado pela falta de transparência na divulgação de dados

de covid-19, o ministro interino da Saúde, Eduardo Pazuello,
explicou que o governo estava trabalhando no desenvolvimento
de um sistema para apresentar os dados diários, desde o início da
pandemia, que refletisse com clareza a subida e a descida da cur-
va de transmissão. “Isso permite a gestão mais efetiva dos gesto-
res estaduais e municipais que são os verdadeiros combatentes
que estão agindo na missão”, disse.

De acordo com Pazuello, o número de óbitos vai continuar
chegando de acordo com os registros no sistema, mas os boletins
serão atualizados de acordo com a data da morte. “[Assim], vai ver
exatamente o que aconteceu, com mais transparência”, afirmou.

No domingo (7), o Ministério da Saúde disponibilizou a nova
ferramenta para divulgação dos dados, que, segundo Pazuello,
ainda será aprimorada, com a inclusão do percentual de ocupa-
ção de leitos e pessoas recuperadas. De acordo com Pazuello,
os dados estão completos, e as informações serão atualizadas
assim que forem repassadas pelas secretarias estaduais de Saú-
de. “Essa ferramenta que está colocada aí é a melhor que poderí-
amos ter desenvolvido”, disse.

Na última semana o governo deixou de apresentar alguns da-
dos consolidados e mudou a dinâmica e o horário de divulgação
dos boletins. As mudanças foram objeto de questionamento do
Ministério Público Federal e levaram o Conselho Nacional de
Secretários de Saúde (Conass) a disponibilizar, em seu site, um
painel próprio com dados atualizados sobre o número de casos
da covid-19 no país.

Na segunda-feira, o ministro Alexandre de Moraes, do Su-
premo Tribunal Federal (STF), determinou que o governo fede-
ral divulgue na íntegra os dados relativos ao contágio e às mortes
pelo novo coronavírus, nos moldes de como vinha sendo realiza-
do pelo Ministério da Saúde até o dia 4 de junho.

A nova plataforma do Ministério da Saúde sobre covid-19 no
Brasil mostrou, na noite da segunda-feira (8), que os casos acu-
mulados chegam a 707.412. Já a quantidade de óbitos acumula-
dos é de 37.134. De acordo com o levantamento, nas 24 horas
anteriores, foram registrados 15.654 novos casos de covid-19 e
679 novas mortes. Os dados são iguais aos apresentados pelo
painel do Conass. (Agencia Brasil)

Pedidos de seguro-desemprego
chegam a 960 mil em maio

Em meio à pandemia de co-
vid-19, foram feitos 960.258
pedidos de seguro-desemprego
em maio, aumento de 53% na
comparação com o mesmo mês
do ano passado (627.779) e de
28,3% na comparação com abril
deste ano (748.540). As infor-
mações foram divulgadas na ter-
ça-feira (9) pelo Ministério da
Economia.

Em maio, os três estados
com maior número de requeri-
mentos foram São Paulo
(281.360), Minas Gerais
(103.329) e Rio de Janeiro
(82.584).

Sobre o perfil dos solicitan-
tes, 41,3% eram mulheres e
58,7% homens. A faixa etária que
concentrava a maior proporção

de solicitantes era de 30 a 39
anos, com 32,3%. Em termos de
escolaridade, 61,4% tinham en-
sino médio completo. Em rela-
ção aos setores econômicos, os
pedidos estiveram distribuídos
entre serviços (42%), comércio
(25,8%), indústria (20,5%),
construção (8,2%) e agropecu-
ária (3,4%).

Com as medidas de isola-
mento social decorrentes da
pandemia da covid-19, os aten-
dimentos via web (734.353) re-
presentaram 76,5% dos pedidos.
No mesmo mês de 2019, os
atendimentos pela internet che-
garam a apenas 8.597 (1,4% dos
pedidos).

Acumulado do ano
De janeiro a maio, foram

contabilizados 3.297.396 pedi-
dos, acréscimo de 12,4% em
comparação com o acumulado
no mesmo período de 2019
(2.933.894).

Do total de requerimentos
em 2020, 50,1% (1.653.040)
foram realizados pela internet,
seja por meio do portal gov.br ou
pela Carteira de Trabalho Digi-
tal, e 49,9% (1.644.356) foram
feitos presencialmente. No mes-
mo período de 2019, 1,5% dos
pedidos (44.427) foram realiza-
dos via internet e 98,5%
(2.889.467) presencialmente.

Serviço essencial
O Decreto n° 10.329, de 28

de abril de 2020, definiu como
essenciais as atividades de pro-
cessamento do benefício do se-

guro-desemprego e de outros
benefícios relacionados. Com
isso, diversas unidades do Sis-
tema Nacional de Emprego
(Sine), de administração estadu-
al e municipal, reabriram e as
solicitações estão em patamar
de regularidade, informou o mi-
nistério.

“Não foi mais verificado nú-
mero atípico de beneficiários
que ainda não tenham realizado
a solicitação do seguro-desem-
prego. Cabe lembrar que o tra-
balhador tem até 120 dias para
requerer o seguro-desemprego
e os pedidos podem ser feitos
de forma 100% digital. Não há
espera para concessão de bene-
fício”, disse o ministério.
(Agencia Brasil)

aparelhos mais simples, dificul-
dade de resolver pendências e
demora nas análises.

A representante optou por
responder a dúvidas, como es-
torno, troca de informações ca-
dastrais e tempos do pagamen-
to. Sobre a dificuldade de rece-
ber as parcelas, ela afirmou que
a análise é feita pela empresa
Dataprev e é possível que entre
a primeira ou segunda parcela
exista uma nova verificação do
beneficiário. Ela lembrou que é
possível contestar pelo app ou
pelo número 121 do Ministério
da Cidadania.

Bem
Tatiane apresentou números

também sobre o benefício pago
em razão dos acordos de suspen-
são dos contratos de trabalho ou

redução de jornada, bem como
os com regimes de jornada in-
termitente. Os valores são re-
passados aos trabalhadores com
conta na Caixa ou que não pos-
suam conta em nenhum banco,
para quem são abertas poupan-
ças sociais na instituição.

O pagamento deste benefí-
cio começou no dia 4 de maio.
Até o momento foram transfe-
ridos R$ 3,8 bilhões a 3,2 mi-
lhões de trabalhadores. Em ju-
nho está sendo repassada a 2ª
parcela para quem recebeu no
começo do mês passado e a 1ª
para quem não foi contemplado.
Do total, 3,2 milhões pessoas
tiveram crédito em conta com a
1ª parcela e 800 mil com a 2ª
parcela até o momento. (Agen-
cia Brasil)

Micro e pequenas empresas devem
ter acesso a crédito esta semana

As micro e pequenas empre-
sas devem começar a ter acesso
ao crédito por meio do Progra-
ma Nacional de Apoio às Micro-
empresas e Empresas de Peque-
no Porte (Pronampe) ainda nes-
ta semana, afirmou na terça-fei-
ra (9) secretário Especial de
Produtividade, Emprego e Com-
petitividade do Ministério da
Economia, Carlos Alexandre
Jorge da Costa.

De acordo com o secretário,
os bancos estão fazendo ajustes
nos sistemas para começarem a
ofertar o crédito. “Esperamos
que esta semana ainda o dinhei-
ro chegue na ponta”, disse em
transmissão pela internet para
apresentar o protocolo lançado
pelo Sebrae para a retomada da
atividade econômica por micro
e pequenos empresários.

Empréstimo
A Lei nº 13.999/2020 que

cria o Pronampe foi publicada

no Diário Oficial da União no
dia 19 de maio. O objetivo é ga-
rantir recursos para os pequenos
negócios e manter empregos
durante a pandemia do novo co-
ronavírus no país.

Pelo texto, aprovado no fim
de abril pelo Congresso, micro
e pequenos empresários pode-
rão pedir empréstimos de valor
correspondente a até 30% de sua
receita bruta obtida no ano de
2019. Caso a empresa tenha
menos de um ano de funciona-
mento, o limite do empréstimo
será de até 50% do seu capital
social ou a até 30% da média de
seu faturamento mensal apurado
desde o início de suas ativida-
des, o que for mais vantajoso.

As empresas beneficiadas
assumirão o compromisso de
preservar o número de funcio-
nários e não poderão ter conde-
nação relacionada a trabalho em
condições análogas às de escra-

vo ou a trabalho infantil. Os re-
cursos recebidos do Pronampe
servirão ao financiamento da ati-
vidade empresarial e poderão ser
utilizados para investimentos e
para capital de giro isolado e as-
sociado, mas não poderão ser
destinados para distribuição de
lucros e dividendos entre os só-
cios.

Receita
A Receita Federal informou

que iniciou na terça-feira , o en-
vio de comunicado às micro e
pequenas empresas, com a infor-
mação do valor da receita bruta,
com base nas declarações des-
ses contribuintes ao fisco, para
viabilizar a análise à linha de cré-
dito do Pronampe, junto às ins-
tituições financeiras.

O comunicado será enviado
via Domicílio Tributário Eletrô-
nico do Simples Nacional (DTE-
SN) as empresas optantes pelo
Simples Nacional.

Na segunda etapa, que terá
início a partir do dia 11 de ju-
nho, o comunicado será enviado
via Caixa postal localizada no e-
CAC às micro e pequenas em-
presas não incluídas no Simples
Nacional.

Segundo o Fisco, somente
receberão os comunicados as
micro e pequenas empresas que
declararam suas receitas. A Re-
ceita acrescenta que caso exista
divergência na informação da re-
ceita bruta ou não tenha ocorri-
do a entrega da declaração, a re-
tificação ou inclusão da informa-
ção de receita bruta deverá ser
realizada por meio da declaração.

De acordo com a Receita, o
Pronampe poderá ser acessado
por um total de aproximadamen-
te 4,58 milhões de microempre-
sas e empresas de pequeno por-
te (cerca de 3,8 milhões do Sim-
ples e cerca de 780 mil de fora
do Simples). (Agencia Brasil)
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Comunicamos os Senhores Acionistas da Lam Vias Participações e Concessões S.A. (“Companhia”) 
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DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 21ª SÉRIE DA 5ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. 
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, 
nos termos da Cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 21ª 
Série da 5ª Emissão da Emissora, fi rmado em 11 de maio de 2012 (“Termo de Securitização”), celebrado pela Emissora e Planner 
Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA, na qualidade de agente fi duciário dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários da 21ª Série da 5ª Emissão da Emissora (“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emissão”, respectivamente), convoca os Srs. 
Titulares de CRI da Emissão (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, a realizar-se no dia 29 
de junho de 2020, às 10 horas em primeira convocação. Em atendimento aos Decretos estaduais nº 64.881, de 22 de março 
de 2020, e nº 64.946, de 17 de abril de 2020, do Governo do Estado de São Paulo (“Decretos”), que determinam medida de 
quarentena no Estado de São Paulo no contexto da pandemia do COVID-19 (“Novo Coronavírus”), consistente em restrição de 
atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do Novo Coronavírus, bem como em atenção ao Ofício-
Circular n° 06/2020/CVM/SIN, de 26 de março de 2020 (“Ofício-Circular n° 06/2020”) e à Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“Instrução CVM 625”) e conforme previsto na Cláusula 12.4 do Termo de Securitização. A assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma Google Meet, o link de acesso a reunião será disponibilizado aos 
Titulares de CRI até 1 (um) dia antes da data marcada para a realização da reunião, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Aprovar, ou não, a reorganização societária e alteração de controle da Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 05.262.743/0001-53 (“Devedora”), bem como suas controladas, subsidiárias e sociedades de propósito específi co, que 
fi guram como parte e/ou garantidoras da operação, conforme Cédula de Créditos Bancários nº 0079/12 (“CCB”); (ii) A recomposição 
do Fundo de Reservas, tendo em vista o aumento da inadimplência; (iii) Concessão, ou não, de carência apenas no pagamento da 
parcela de amortização da CCB, contados a partir da parcela prevista para pagamento em 15 de julho de 2020, inclusive, até a 
parcela prevista para pagamento em 15 de setembro de 2020, inclusive, conforme disposto na Cláusula Segunda da CCB e Anexo 
II da CCB – Datas de Pagamento e Tabela Atual de Amortização (“Pagamentos da CCB” e “Anexo II – Datas de Pagamento e Tabela 
Atual de Amortização”, respectivamente), sendo certo que até a próxima parcela a ser paga em 15 de outubro de 2020, exclusive, 
incidirá a atualização monetária sobre o valor nominal da CCB, conforme Cláusula Segunda da CCB e, consequentemente a 
Carência apenas no pagamento da parcela de amortização do CRI, contados a partir da parcela prevista para pagamento em 20 de 
junho de 2020, inclusive, até a parcela prevista para pagamento em 20 de agosto de 2020, inclusive, conforme disposto na Cláusula 
5.3 e 5.4 do Termo de Securitização e curva de amortização dos CRI constante do Anexo I ao Termo de Securitização (“Remuneração 
dos CRI” e “Anexo I – Curva de Amortização dos CRI”, respectivamente), sendo certo que até a próxima parcela a ser paga em 20 
de setembro de 2020, exclusive, incidirá a atualização monetária sobre o valor nominal unitário dos CRI, conforme cláusulas 5.1 e 
5.2 do Termo de Securitização; (iv) caso seja aprovado o item (i) acima, aprovar, ainda, o reescalonamento das parcelas da curva 
de pagamentos da CCB, e a substituição do Anexo II – Datas de Pagamento e Tabela Atual de Amortização da CCB e, 
consequentemente o reescalonamento das parcelas da curva de amortização dos CRI e, a substituição do Anexo I – Curva de 
Amortização dos CRI no Termo de Securitização; e (v) autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para praticar todos os atos e 
celebrar todos documentos necessários ao cumprimento das ordens do dia acima. Todos os termos empregados ou iniciados em 
letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. Em razão da situação de calamidade pública, visando a segurança de todos, em linha com os Decretos, o Ofício-
Circular nº 6/2020/CVM/SIN e com a Instrução CVM 625, a Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de 
acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para gestaocri@grupogaia.com.br e fi duciario@planner.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de identifi cação 
e, conforme o caso, comprovação de poderes para representar Titular(es) de CRI devidamente assinados e com fi rma reconhecida 
ou com certifi cação digital de assinaturas, conforme o caso, em conformidade com o Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora, de forma que a Emissora possa identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. Os Titulares de 
CRI, mediante identifi cação de nome, número de CPF/ME ou CNPJ/ME, poderão participar, se manifestar e votar na Assembleia, 
na qual será permitida a comunicação entre os Titulares de CRI. Haverá acesso simultâneo a eventuais documentos 
apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas 
assinaturas serão realizadas por meio de certifi cação digital via Docusign, sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença via Docusign. São Paulo, 5 de junho de 2020. GAIA SECURITIZADORA S.A.
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ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

DA 5ª e 6ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª e 6ª Séries da 2ª Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A. (“Emissora”), GDC Partners Serviços Fiduciários Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em segunda convocação, em 30 de junho de 2020, 
às 10:00 horas, de forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de 
conexão via internet, a ser enviado o link para conexão gerado pela Emissora, 2 (duas) horas antes da reunião, conforme 
prerrogativa do Ofício-Circular n° 06/2020/CVM/SIN, de 26 de março de 2020 e Deliberação CVM n° 848 de 25 de março 
de 2020, a fi m de, nos termos dos itens 16.1 e 16.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª e 6ª Séries 
da 2ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), discutir e/ou deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar 
a contratação de assessor legal para representar os interesses dos Titulares de CRI na Recuperação Judicial da Esser 
Holding Ltda (“Devedora”), processo nº 1035200-47.2020.8.26.0100, cujo processamento foi deferido pelo Juiz da 1ª 
Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo, conforme fato relevante divulgado 
no dia 30 de abril de 2020 no site da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 2. Autorizar o Agente Fiduciário para, em 
conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
implementar o deliberado no item acima. Quórum de instalação em segunda convocação: com qualquer número dos CRI 
em circulação, excluídos, para os fi ns dos quóruns estabelecidos neste item, os CRI que não possuírem o direito de voto. 
Quórum de deliberação, caso instalada a assembleia: maioria simples dos Titulares dos CRI presentes. Reforçamos que o 
link para a participação da conferência será enviado apenas aos titulares que se cadastrarem prévia e diretamente com o 
Agente Fiduciário e com a Emissora, mediante o envio de documentos de representação (contrato/estatuto social, atas de 
eleição, procurações, documentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários), em até 02 (dois) dias úteis antecedentes 
à realização da assembleia geral, ora convocada, para os e-mails: gdc@gdcdtvm.com.br e gestão@isecbrasil.com.br 
e juridico@isecbrasil.com.br e no dia da realização a via original dos mesmos. Os titulares dos CRI poderão se fazer 
representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de 
documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos 
poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos.

São Paulo, 09 de junho de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727 - Companhia Fechada - Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas para a realização da AGO/E que será realizada às 10h do dia 16/06/2020, 
de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Zoom, sem prejuízo do uso do boletim de 
voto a distância como meio para exercício do direito de voto, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e aprovação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019; (b) Destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2019, em especial a 
distribuição de dividendos; (c) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (d) Fixação da remuneração 
dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento de gratificação aos membros da Diretoria; e 
(f) reversão das reservas de contingências e de lucros para absorção de prejuízos. Para participarem virtualmente 
da Assembleia por meio da plataforma eletrônica Zoom os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais 
ou procuradores, deverão enviar solicitação, para o endereço eletrônico vipasa@shoppingcenter3.com.br, até 
às 18h do dia 12/06/2020, A solicitação deverá estar acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, 
de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à Assembleia, incluindo os nomes completos 
e os CPF ou CNPJ de ambos (conforme o caso), além de telefone e endereço de e-mail do solicitante, bem como 
cópia simples de todos os documentos necessários para permitir a participação do acionista na Assembleia. SP, 
06/06/2020. Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas (Diretor-Superintendente).

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da 
Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1029880-89.2015.8.26.0100 
(USUC 346)A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza 
de Miguel,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públi-
cos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Es-
tado de São Paulo, na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Ra-
phael Parisi,Thealia Trevisioli Parisi ou Thealia Trevisoli Parisi, 
Severino Francini,Anna Maria Medri Francini ou Ana Maria 
Medri Francini,João Parisi,Lina Thereza Vicintin Parisi ou Lina 
Vicintin Parisi ou Lina Tereza Vicintin Parisi,Altimira de Lacer-
da Soares ou Altamira de Lacerda Soares,João Soares do 
Amaral Netto,Rachel Machado de Campos Soares do Amaral, 
Marcelo de Lacerda Soares ou Marcello de Lacerda Soares, 
Noemia Dumont Villares de Lacerda Soares,Carolina Paletto 
ou Carolina Pola Palleto,réus ausentes,incertos,desconheci-
dos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se ca-
sados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Casa do Cami-
nho Meimei e Maria Lucia Britto Leite ajuizaram ação de USU-
CAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel loca-
lizado na Rua Luís Pucci,nº153-Jardim Thealia, 26º Subdistrito 
Vila Prudente-São Paulo SP,com área de 294,20m²,contribuin-
te n°117.268.0011-2,alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para ci-
tação dos supramencionados para que,no prazo de 15(quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1095660-
73.2015.8.26.0100 (USUC 1193)A Doutora Ana Claudia 
Dabus Guimarães e Souza de Miguel, MM. Juiza de Direito da 
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da 
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma 
da Lei, etc.FAZ SABER a(o)(s) Antonio Cauterucci, Maria 
Angela Paes de Barros Cauterucci, Joaquim Maldonado, 
Henrique Sanchez, Flavia Sanchez, Vera Lúcia Tonelotto Dell 
Aqua, Mário Tadeu Barbosa Dell Aqua, Marcia Tonelotto 
Bruns, Adolfo Bruns, Laurindo Tonelotto, Antonia Tonelotto, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Sandra de Oliveira Cedraz de 
Oliveira e Jaime Cedraz de Oliveira ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Barão do Serro Largo, nº 485 Vila 
Regente Feijó - 28º Subdistrito Tatuapé, São Paulo SP, com 
área de 137,00 m², contribuinte nº 054.110.0078-5, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [09,10] 
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Foros Regionais I Santana Varas Cíveis EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1013147-
20.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc.Faz saber aFátima Regina Alves AbrantesCPF 227.334.598-
48,queColégio Dominante Ltda.MEajuizou ação monitória, para cobrança deR$ 1.055,76(maio/2016),referente ao contrato de 
prestação de serviços educacionais, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais e honorários 
advocatícios.Estandoaré em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, 
acrescido dos honorários advocatícios em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser 
constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2019.             [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1018044-
22.2015.8.26.0100 (USUC 209)A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara 
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a(o)(s) Euzébio Superchi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, 
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ruy Antonio Barata, Decio Verreschi, Ieda Therezinha do Nascimento 
Verreschi, Alberto Alcides Fernandes e Rosa Maria Veloso Fernandes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração 
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Augusto Carlos Bauman, s/nº (entre os n°s 605 e 623) - Itaquera - São Paulo SP, 
com área de 525,72 m², contribuinte n° 114.049.0021-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                           [09,10] 

8º OFÍCIO CÍVEL JUIZ TITULAR II: ADEMIR MODESTO DE SOUZA OITAVA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1030305-25.2015.8.26.0001A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
NEUSA PEREIRA BUENO, RG 17795810-8, CPF 021.549.998-08, que foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Paulo Pessuto tendo como corréu Bruno Ramos Pessuto, visando a declaração de nulidade da venda do imóvel sito na 
Av. Lagoa Santa 165, Jardim Peri, São Paulo/SP, realizada em out/2011 por Neusa Pereira Bueno a Bruno Ramos Pessuto. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2020.       [09,10] 

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros III S.A. 
CNPJ/ME nº 30.037.009/0001-38 – NIRE 35.300.514.815

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de junho de 2020
1. Data, Hora e Local: No dia 09/06/2020, às 9h00, na sede social, localizada na Rua Conselheiro Crispiniano, 105, 
Conjunto 43, Sala 06, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença da totalidade do capital 
social. 3. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretário: Luis Philipe Camano Passos. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) a retificação da Destinação dos Recursos deliberado na Ata de AGE realizada em 12/11/2018 
(“AGE Emissão”), na Ata de AGE realizada em 22/05/2020 (“AGE de Rerratificação 1”) e na Ata de AGE realizada em 
05/06/2020 (“AGE de Rerratificação 2”), no âmbito da 1ª emissão, pela Companhia (“Emissão”), de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional real, em série única (“Debêntures”), 
para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, no montante total de R$50.000.000,00, nos termos da 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Oferta Restrita” e “Instrução 
CVM 476”, respectivamente); (ii) a ratificação das demais disposições constantes da AGE Emissão, da AGE Rerratificação 
1 e da AGE Rerratificação 2; (iii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos os atos, tome 
todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações 
desta assembleia, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos necessários para tanto, incluindo, mas 
não se limitando ao “Terceiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros III S.A.” (“Terceiro 
Aditamento”); e (iv) a ratificação dos atos relacionadas às deliberações acima já praticados pela Diretoria da Companhia 
e por procuradores bastante constituídos. 5. Deliberações: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, que determinaram a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, § 1º 
da Lei das S.A., foram tomadas as seguintes deliberações, sem ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do 
artigo 59 da Lei das S.A.: (i) Aprovação da retificação da AGE Emissão, da AGE Rerratificação 1 e da AGE Rerratificação 2 
para prever a alteração descrita no item (i) da ordem do dia acima. Em virtude do aqui deliberado, a alínea “Destinação 
dos Recursos” do item 5 da AGE Emissão passará a vigorar com a seguinte redação: Destinação dos Recursos: Os 
recursos oriundos da Emissão serão destinados: (i) para a constituição de fundo, em valor mínimo de R$30.000,00, para: 
(a) pagamento das despesas de captação relativas às Debêntures, incluindo, mas não se limitando, à remuneração da 
Companhia, na qualidade de securitizadora dos Créditos Financeiros, do Agente Fiduciário, do Agente de Liquidação, do 
Escriturador, do Banco Depositário, à manutenção da Conta Centralizadora da Primeira Emissão, e outros custos relacionados 
ao aperfeiçoamento da Garantia e às taxas e emolumento da CVM e/ou da B3, e demais encargos e responsabilidades da 
emissora exclusivamente com relação à Oferta descritos no Anexo 1 da Escritura; e (b) custeio dos encargos de respon-
sabilidade do Agente de Cobrança exclusivamente com relação à cobrança dos Direitos Creditórios, conforme definido na 
Escritura, também descritos no Anexo 1 da Escritura (“Fundo da Oferta”); e (ii) para aquisição dos Créditos Financeiros, 
originados de operação de: créditos concedidos pela plataforma da Ferratum Brasil Serviços de Correspondente Bancário 
Ltda. (CNPJ/ME nº 26.214.991/0001-07) ou de sociedades integrantes do seu grupo econômico (“Direitos Creditórios”) 
a partir de 10/06/2020, a serem adquiridos pela Emissora por meio do Instrumento de Promessa de Endosso e Aquisição 
de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças a ser celebrado entre a Emissora e o Socinal S.A. – Crédito, 
Financiamento, Investimento (CNPJ/ME nº 03.881.423/0001-56) (“Socinal” e “Contrato de Endosso Socinal”, respec-
tivamente) e eventuais outros documentos correlatos ao Contrato de Endosso que sejam necessários para formalizar a 
aquisição Direitos Creditórios previstos neste item; e (iii) para aquisição de Direitos Creditórios previamente adquiridos 
pela Inari Serviços Financeiros Ltda. (CNPJ/ME nº 24.065.319/0001-63) (“Inari”) no âmbito do Instrumento de Promessa 
de Endosso e Aquisição de Direitos Creditórios Sem Coobrigação e Outras Avenças celebrado entre a Inari e o Socinal 
em 22/03/2017 referentes ao período de 22/03/2017 a 10/06/2020, que por sua vez será objeto de aditamento para 
formalizar a aquisição dos referidos Direitos Creditórios pela Emissora a ser celebrado entre a Emissora, a Inari e o Socinal 
(“Contrato de Endosso Inari” e, em conjunto com o Contrato de Endosso Socinal, “Contrato de Endosso”) e eventuais 
outros documentos correlatos ao Contrato de Endosso Inari que sejam necessários para formalizar a aquisição Direitos 
Creditórios previstos neste item. (ii) Aprovação da ratificação das demais disposições contidas na ata da AGE Emissão, da 
AGE de Rerratificação 1 e da AGE de Rerratificação 2; (iii) Aprovação para que a Diretoria da Companhia pratique todos os 
atos, tome todas as providências e adote todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das 
deliberações desta assembleia, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumentos necessários para tanto, incluindo, 
mas não se limitando ao Terceiro Aditamento; e (iv) Aprovação da ratificação dos atos relacionadas às deliberações acima 
já praticados pela Diretoria da Companhia e por procuradores bastante constituídos. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 09/06/2020. Assinaturas: Mesa: Vinicius 
Bernardes Basile Silveira Stopa – Presidente; Luis Philipe Camano Passos – Secretário. Acionistas: Travessia Assessoria 
Financeira Ltda. e Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ 07.682.638/0001-07 - NIRE 35.300.326.032 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 03.02.2020
1. Data, Hora e Local: Em 03.02.2020, às 09h00, na sede da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as 
formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifi ca das assinaturas constantes e apostas no 
“Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que tratam o artigo 124 da LSA foram 
dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo § 4º do artigo 124 da LSA. 4. 
Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira e o Sr. Carlos Alberto Pinto Nogueira, 
como secretário. 5. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. Christiano Aquilles Gramlich das 
Neves, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) aprovar a eleição de seu 
respectivo substituto. 6. Deliberações: As acionistas detentoras da totalidade do capital social da Companhia, após 
debates e discussões, por unanimidade de votos, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de 
sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulados pelo Sr. 
Christiano Aquilles Gramlich das Neves, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, 
conforme carta de renúncia apresentadas à Companhia em 30.01.2020, agradecendo o mesmo pelos relevantes serviços 
prestados à Companhia enquanto exerceu referida função; 6.3. Em decorrência do deliberado no item 6.2. acima, aprovar 
a eleição dos Sr. Igor de Castro Camillo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, contador, RG nº. 
11625227-1 – IFP/RJ, CPF/MF 090.464.367-05, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° 
andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. O 
mandato do membro do Conselho de Administração ora eleito se encerrará na data prevista para término do mandato do 
Conselheiro ora substituído, ou seja, até a data da realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2021, 
devendo o mesmo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O membro do Conselho de 
Administração ora eleito declara ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequentemente, não 
estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em Lei que o impeça de exercer atividades mercantis, conforme Termo de 
Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia à Remuneração arquivado na sede da Companhia. 6.4. Em razão das 
deliberações acima, o Conselho de Administração da Companhia, a partir desta data, passa a ser composto pelos seguintes 
membros: (1) Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira, membro titular e Presidente, eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 22.05.2019, às 08h00, permanecendo vago o cargo de membro suplente; (2) Sr. Roberto 
Vollmer Labarthe, membro titular; e seu respectivo suplente, Sr. Eduardo de Toledo, ambos eleitos na Assembleia 
Geral Ordinária realizada em 17.04.2019, às 11h00 (“AGO 17/04/2019”); (3) Sr. Luciano José Porto Fernandes, 
membro titular, eleito na AGO 17/04/2019; e seu respectivo suplente, Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, eleitos na AGO 
17/04/2019; (4) Igor de Castro Camillo, membro titular eleito na presente data, permanecendo vago o cargo de 
membro suplente; (5) Sr. Sérgio Luiz Pereira de Macedo, membro titular; e seu respectivo suplente, Sr. Paulo José 
Dinis Ruas, ambos eleitos na AGO 17/04/2019; e (6) Sr. Shinichi Ban, membro titular; e seu respectivo suplente, Sr. 
Kazunari Matsuhashi, ambos eleitos na AGO 17/04/2019; todos com mandato até a data da realização da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2021, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos até a eleição 
e posse de seus substitutos. 7. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a assembleia, lavrando-se a presente 
ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por todas as acionistas. São Paulo/SP, 03.02.2020. 
Assinaturas: Luís Augusto Valença de Oliveira, Presidente da Mesa e, Carlos Alberto Pinto Nogueira, Secretário. 
Acionistas: (1) CCR S.A., pelo Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira; (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., pelos 
Srs. Paulo José Dinis Ruas e Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz; e (3) MITSUI & CO., LTD., pelo Sr. Shinichi Ban. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de Administração nº. 05, 
às folhas 87 e 88. Luís Augusto Valença de Oliveira - Presidente da Mesa, Carlos Alberto Pinto Nogueira - Secretário. 
JUCESP nº 167.757/20-9 em 28.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000200-85.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a(o) ALDO SABBATINI, RG: 2.502.121, CPF: 057.093.858-91, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de Sentença, movida por ANTONIO CATERINO, e IZALTINA ALVES CATERINO. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 92.063,79, devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2020                        [10,11] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Anna Maria Motta Romeiro 
Pinto,REQUERIDO POR Juliana Riesz Freitas-PROCESSO Nº1066648-09.2018.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). ELIZABETH KAZUKO ASHIKAWA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/10/2019, 
foi decretada a PARCIAL INTERDIÇÃO de ANNA MARIA MOTTA ROMEIRO PINTO, CPF 205.334.218-88, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na 
forma dos artigos 4º, inciso III, do código de Processo Civil e 85 da Lei nº 13.146/2015, e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Juliana Riesz Freitas. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2020.                                    [10] 

RNX 32 Holding S/A
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade 
Data/Hora/Local: 15/12/2017, às 14:00 horas, na Avenida Rebouças, 3482, São Paulo/SP. Convocação/Presenças: Dispensadas pela totalidade do capital 
social, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Mesa: Magali Ferreira da Silva - Presidente; Juliana Torres de Jesus - Secretária. Ordem do Dia: i): 
constituir uma sociedade anônima, de capital fechado, com a denominação de RNX 32 Holding S/A; e ii) Aprovação do Estatuto Social. Deliberações: i) 
Iniciando os trabalhos, a Senhora Presidente comunicou ter em mãos o projeto do estatuto social, do qual foram distribuídas cópias aos presentes. Tendo 
em vista o capital social constante da proposta de Estatuto, o presidente ofereceu à subscrição. As ações ordinárias nominativas foram subscritas e inte-
gralizadas neste ato em moeda corrente nacional da forma que segue: 100 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas 
por Aparecido Junior Rodrigues, OAB/SP 329.715 e CPF/MF nº 083.055.228-65; e 900 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas e à 
integralizar no prazo de 24 meses, por Annie Nogueira, RG n.º 25.506.909-1 SSP/SP e CPF/MF n.° 195.268.928-79. ii) Foi colocado em debate o projeto do 
Estatuto acima referido, o qual foi discutido e aprovado por unanimidade, sendo subscrito por todos os acionistas e cujo teor, por mim lido a todos os pre-
sentes, é o que segue: Estatuto Social - Capitulo I - Denominação, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1º - A RNX 32 Holding S/A. é uma sociedade anôni-
ma que se regerá por este Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, empre-
endimentos ou consórcios, como acionista, sócia, quotista ou consorciada. Artigo 3º - A Companhia terá sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Rebouças, n° 3482, Bairro Pinheiros, CEP 05402-600, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir fi liais, agências e escritórios 
de representação em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - 
Capital Social: Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, tendo sido 10% do 
Capital Social integralizado em moeda corrente nacional. O saldo remanescente será integralizado no prazo de 24 meses. § Único - A cada ação ordinária 
corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. Artigo 6º - Os certifi cados representativos das ações, se emitidos, serão sempre Assinados por dois Dire-
tores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único- Nas substituições de certifi cados, bem 
como na expedição de segunda via de certifi cados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 7º - Na hipótese de 
retirada de acionistas, o montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido direito de 
retirada, nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação 
aceita pela Lei 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei 6.454/76. Artigo 8º - Os acordos 
de acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações ou o direito de preferência na compra das mesmas ou o exercício do direito 
de voto serão sempre observados pela Companhia, quando tais acordos forem devidamente registrados na sede da Companhia. § Único - As obrigações 
e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e serão oponíveis perante terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente regis-
trados nos livros de registro da Companhia e nos certifi cados das ações, quando estes tiverem sido emitidos. Capítulo III - Administração: Artigo 9º- A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, eleita e destituível a qualquer tempo, pela Assembleia Geral dos acionistas, composta por 2 Diretores, 
sendo um deles Presidente e um Vice-Presidente, residentes no País, acionistas ou não, observado o disposto neste Estatuto, conforme segue: i) Annie 
Nogueira, como Diretora Presidente; e Aparecido Junior Rodrigues, como Diretor Vice Presidente. Os Diretores ora nomeados, declaram, que não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cincussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos, nos termos que prevê o §1º do Art. 147 da 
Lei das Sociedades Anônimas de 1976 - Lei 6404/76. § 1º- O mandato dos Diretores será de 3 anos, permitida a reeleição, fi cando o mandato dos Diretores 
prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro 
de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quaisquer outras 
formalidades. § 3º - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, o qual completará o mandato do Diretor 
substituído. § 4º - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. Capítulo IV - Conselho Fis-
cal: Artigo 10 - A Sociedade neste momento não elegerá Conselho Fiscal. Capitulo V - Exercício Social e Lucros: Artigo 11 - O exercício social terminará 
no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as demonstrações fi nanceiras 
previstas em lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Capitulo VI - Li-
quidação: Artigo 12 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Geral, partilhando-se o ativo líquido 
da Companhia entre os acionistas, na respectiva participação de cada acionista no capital social, ou nos demais casos previstos em lei. Encerramento: 
Nada mais havendo lavrando-se a presente Ata que lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em todas 
as suas folhas pelos membros da mesa e assinada por todos os acionistas presentes. A presente ata é cópia fi el da original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 15/12/2017. Mesa: Magali Ferreira da Silva - Presidente; Juliana Torres de Jesus - Secretária. Acionistas: Annie Nogueira - Presidente; Aparecido 
Juniior Rodrigues - Vice-Presidente. Visto do Advogado: Aparecido Junior Rodrigues - OAB/SP - 329.715. JUCESP n° 35300511203-1 em 28/12/2017.

Valdelu Participações S/A - CNPJ - 27.490.623/0001-46
Demonstrações Financeiras em 31/12/2019 e 31/12/2018 (Em Milhares de Reais)

Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de 
V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro 2019. Colocamo-nos a 
inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se fi zerem necessários.   Cerquilho, 31 de Dezembro de 2019.   A Diretoria.

Balanço Patrimonial
Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 23 15
Disponivel: Bens Numerários 23 15
Ativo não Circulante 8.829 14.068
Investimentos: Participação em Outras Empresas 8.829 14.068
Total do Ativo 8.852 14.083
Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Patrimônio Líquido 8.852 14.083
Capital Social 5.763 5.763
Prejuizos Acumulados 3.145 8.376
Ajustes Acumulados de Conversão (56) (56)
Total do Passivo 8.852 14.083
Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Fluxos das Operações: 31/12/2019 31/12/2018
Resultado do Exercício (5) 658
Resultado de Equivalencia Patrimonial - (662)
(=) Lucro Ajustado (5) (4)
Aumento de contas a Pagar - -
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais (5) (4)
Fluxos dos Investimentos:
Dividendos recebidos 286 377
(=) Caixa Gerado nas Atividades Investimento 286 377
Fluxos dos Financiamentos:
Pagamentos de Dividendos (273) (432)
(=) Caixa Consumido nas Atividades Financiamentos (273) (432)
Variação Total das Disponibilidades 8 (59)
Saldo Inicial das Disponibilidades 15 74
Saldo Final das Disponibilidades 23 15
Notas Explicativas: - Valdelu Participações S/A., CNPJ n.º  27.490.623/
0001-46, situada na Sede social na rua Engenheiro Urbano Pádua de 
Araújo, nº 134, apto 143, Centro, CEP 18520-000. - Tendo como Atividade 
a Holding de Instituição não Financeiras (CNAE 6462-0/00). - Seu Capital 
Social é de 5.763.155 (cinco milhões, setecentos e sessenta e três mil, 
cento e cinquenta e cinco) ações ordinárias e nominativas, com direito 
a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. - Por ser uma 
Holding não Operacional não tem faturamento e nem quadro de fun-

Demonstração de Resultado do Exercício 31/12/2019 31/12/2018
Despesas Operacionais 5 (158)
Outras Receitas - 816
Resultado Operacional 5 658
Resultado do Exercício 5 658
Resultado Líquido do Exercício 5 658
Demonstrações das   Lucros/ Ajustes Total
 Mutações do  Reser- Prejuízo Acumu- Patri-
 Patrimônio Líquido Capital vas de Acumu- lado de monio
Discriminação Social Lucros lados Conversão Liquido
Saldo Balanço 31/12/2017 5.763 7.604 - - 13.367
Ajuste Exercício Anterior - 981 - - 981
Lucro Liquido do Exercício - - 658 - 658
Ajuste de Conversão - - - (56) (56)
Transferencias para reservas - 658 (658) - -
Distribuição de Dividendos
 aos Acionistas - (867) - - (867)
Saldo Balanço 31/12/2018 5.763 8.376 - (56) 14.083
Ajuste Exercício Anterior - (4.953) - - (4.953)
Ajuste de Conversão - - - - -
Absorção Prejuizo - (5) 5 - -
Lucro Liquido do Exercício - - (5) - (5)
Transferencias para reservas - - - - -
Distribuição de Dividendos
 aos Acionistas - (273) - - (273)
Saldo Balanço 31/12/2019 5.763 3.145 - (56) 8.852

Lucila Pilon Arraval - Diretora Presidente Maria de Fátima Grando Luca - CRC-SP 1SP 220.242/O-8

cionários. - Tendo participações societárias como ligada nas empresas;
J Pilon S/A Açúcar e Álcool, Fazendas Reunidas Pilon S/A, Jupira-Mine-
ração e AgroPecuária S/A, Agro-Pecuária Pilon S/A, Fazenda Pilon S/A, 
Pilon Participações e Empreendimentos S/A., com influência significati-
va. - A mensuração dos investimentos no Ativo não Circulante, foi pelo 
método da Equivalência Patrimonial. - O valor em Ajustes Acumulados 
refere-se ao reflexo da conversão para a moeda nacional que a Pilon 
Participações e Empreendimentos S/A fez no balanço de sua investidora.

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data/horário/local: 27/03/2020, às 15:30 horas, na Fazenda Santa Maria, São Francisco, Cerquilho/SP. Mesa: Presidente - José Pilon; Secretário 
- Mário Nirceu Pilon. Presença: 90,339593% do capital. Publicações Prévias: a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e 
Relatório da Diretoria publicado no “DOESP” e no jornal “O Dia” em 07/02/2020. b) Edital de Convocação publicado no jornal “DOESP” nos dias 13, 
14 e 15/02/2020, e no jornal “O Dia” nos dias 14, 17 e 18/02/2020. Deliberações: “Aprovadas por unanimidade” - AGO: a) que as assembleias AGO 
e AGE, seriam realizadas cumulativamente e instrumentalizadas em ata única, na forma do §único do Artigo 131 da Lei 6.404/76. b) o Relatório da 
Diretoria, o Balanço Geral, Demonstração do Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2019, onde foi apresentado um prejuízo de R$ 827.338,34. 
c) destinar R$ 4.000.000,00 das Reservas de Lucros para distribuições entre os sócios proporcionalmente às participações na sociedade. d) a remu-
neração dos administradores Valdemir Pilon com o cargo de Diretor Adjunto e Otávio Pilon Filho com o cargo de diretor Financeiro, a fi xação de até 
80 salários mínimos para cada diretor durante o período de maio/2020 a abril/2021. e) a reeleição da diretoria por mais 03 anos, cujo mandato irá 
até a data da AGO de 2023, sendo composta pelo Diretor Presidente - José Pilon RG n.º 2.907.398-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 017.812.198-34; Diretor 
Financeiro - Otávio Pilon Filho, CREA n.º 64080/D, RG n.º 5.722.011-6 SSP/SP e CPF/MF n.º 002.988.668-62,; Diretor Administrativo - Nelson 
Pilon, RG n.º 5.722.030-X SSP/SP e CPF/MF n.º 405.370.808-72; Diretor Técnico - Mário Nirceu Pilon, CREA n.º 118072/D, do RG n.º 5.091.402-9 
SSP/SP e CPF/MF n.º 835.132.998-34; e Diretor Adjunto - Valdemir Pilon, RG n.º 5.944.818-0 SSP/SP e CPF/MF n.º 438.575.748-87. f) Declaração 
de Desimpedimento:- Os senhores membros da diretoria que foram reeleitos, estando todos presentes, declaram expressamente sob as penas da 
Lei, que não estão incursos em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. AGE: a) a abertura da seguinte fi lial: 
- Sítio Estância Primavera localizada na Estrada Municipal CSL-020, Cesário Lange/SP, intitulada como Filial n.º 99; tendo como objeto social: 
a) 01.13-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar, e b) 01.11-3/99 - Cultivo de outros cereais não especifi cados anteriormente. b) a não extinção de fi liais. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que lida foi aprovada pelos acionistas. Cerquilho, 27/03/2020. Mesa: José 
Pilon, presidente e Mário Nirceu Pilon, secretário. Acionistas: S.Pilon Participações S/A representada pelo diretor vice-presidente Paulo Roberto 
Pilon, GLPilon Participações S/A representada pelo diretor vice-presidente Otávio Pilon Filho, V.R.P Administração e Agropecuária S/A representada 
pelo diretor presidente Valentin Roque Pilon, J.Helena-Participações S/A representada pelo diretor presidente José Pilon, NPilon Participações S/A 
representada pelo diretor presidente Nelson Pilon, Nirceu Pilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Mário Nirceu Pilon, Leomar 
Empreendimentos e Participações Ltda. representada pela sócia administradora Maria de Lourdes Beneton Pilon, Américo Pilon Júnior, Valdelu 
Participações S/A representada pela presidente Lucila Pilon Arraval, Vieira da Cruz e Pilon Participações S/A representada pelo diretor presidente 
Norberto Vieira da Cruz Filho, NHPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Nilza Helena Pilon, MLGPilon Participações S/A 
representada pelo diretor vice-presidente Carlos Renato Gayotto Pilon, JGPilon Participações S/A representada pelo diretor vice-presidente Amé-
rico Pilon Junior, Brenda Participações S/A representada pelo diretor presidente Valdemir Pilon, O.P.F Participações S/A representada pelo diretor 
presidente Otávio Pilon Filho, PCPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corradi Mazzer, Valmir Pilon, CRPilon 
Participações S/A representada pelo diretor presidente Carlos Renato Gayotto Pilon, J Pilon S/A Açúcar e Álcool representada pelo diretor presi-
dente José Pilon, Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A representada pelo diretor presidente Valentin Roque Pilon, Luis Maria da Silva Spezzotto, 
Marisa Pilon. A presente ata é cópia fi el da original, lavrada em livro próprio. JUCESP n° 167.494/20-0 e NIRE n° 3590603219-8 em 28/05/2020.
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Ipea revisa previsões e diz que
economia deve cair 6% este ano

Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2020PÁGINA 4

O Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea) revisou as
previsões macroeconômicas para
2020 e apontou queda esperada
de 6% no Produto Interno Bruto
(PIB), que é a soma de todos os
bens e serviços produzidos no
país, e alta de 3,6% para 2021.

Em março, ele havia estimado
recuo de 1,8% este ano e cresci-
mento de 3,1% para o ano que
vem. Segundo o Ipea, os dados
foram revistos diante do avanço
da pandemia da covid-19 e de
seus impactos na economia bra-
sileira, especialmente, no segun-
do trimestre deste ano.

O estudo divulgado na terça-
feira (9), no Rio de Janeiro, des-
tacou o início de uma gradual fle-
xibilização das restrições à mobi-
lidade e ao funcionamento das
atividades econômicas a partir de
junho.

Considerando o cenário, pro-
jeta-se queda de 10,5% no segun-
do trimestre. Só na indústria, a
retração deve ser de 13,8%, nos
serviços, 10,1%, e, no consumo
das famílias, 11,2%. Para o tercei-
ro e no quarto trimestres, a previ-
são é de recuperação da ativida-
de econômica.

Segundo o Ipea, o mês de abril
foi considerado o fundo do poço,
mas em maio surgiram sinais de
recuperação da economia, uma
avaliação, que conforme o institu-
to, pode ser confirmada pelos indi-
cadores econômicos.

Um deles é o Índice de Confi-
ança do Empresário Industrial
(Icei), que avançou 5,9% em maio.
O nível de utilização de capaci-
dade instalada do setor passou
de 57,3% em abril para 60,3% em
maio.

Os dados de consumo de

energia industrial mostram alta
em diversos segmentos, como
veículos automotores (60,9%),
papel e celulose (26,9%), meta-
lurgia (17,9%) e produtos de me-
tal (13,3%).

No varejo, depois da retração
de 30,5% em abril, o Índice de
Confiança do Comércio subiu
10,1% em maio. As vendas no
setor automotivo cresceram 7,7%
em maio.

Impacto do isolamento
O instituto observou, ainda,

que as medidas de isolamento so-
cial, adotadas no país a partir de
março dentro do combate à epide-
mia do novo coronavírus, interrom-
peram uma série de atividades pro-
dutivas. O Ipea pondera, no entan-
to, que a flexibilização das medi-
das e as políticas de preservação
de emprego, renda e produção ado-
tadas, devem permitir a gradual re-

cuperação da economia ao longo
dos próximos meses.

Nesse aspecto, se o cenário
for confirmado, os serviços po-
dem recuar 5,8% em 2020, mas
crescer 3,7% em 2021. Para a in-
dústria, enquanto este ano há a
expectativa de queda de 7,3%,
para 2021 a estimativa é de alta
de 4%. Já a agropecuária tem ava-
liações melhores.

O setor continua como des-
taque positivo. A revisão da equi-
pe de conjuntura do instituto
apontou para 2% de crescimento
do PIB do setor agropecuário em
2020, causada pela alta de 3% no
PIB da lavoura.

“A alta do setor deve contri-
buir também para atenuar a que-
da da indústria por meio de seu
impacto sobre a produção de ali-
mentos, segmento com maior
peso na indústria de transforma-

ção brasileira”, informou.
Demanda
Pelo lado da demanda, os in-

vestimentos devem ser o compo-
nente mais afetado, com queda
de 9,7% em 2020, mas também
com crescimento mais elevado
em 2020: 6,8%. As importações,
influenciadas pela desvaloriza-
ção cambial e pela redução do
nível de atividade, devem recuar
6,5% este ano e as exportações,
6,4%.

O diretor adjunto de Estudos
e Políticas Macroeconômicas do
Ipea, Marco Antônio Cavalcanti,
disse que, do ponto de vista da
renda das famílias, o valor das
transferências do programa de
auxílio emergencial às pessoas em
situação de vulnerabilidade - R$
76,9 bilhões ateì o final de maio -
deve ter produzido um efeito im-
portante sobre a demanda, espe-

cialmente, de produtos de primei-
ra necessidade.

Como comparação, o Ipea
lembrou que, no trimestre encer-
rado em fevereiro, antes do agra-
vamento da crise, a massa de ren-
dimentos do trabalho principal
recebida mensalmente por pesso-
as ocupadas no setor informal -
empregados no setor privado sem
carteira, empregadores sem Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica (CNPJ) e trabalhadores por
conta própria sem CNPJ - era R$
49,7 bilhões.

Apesar disso, o instituto es-
timou que o consumo das famíli-
as tende a ser afetado pelo im-
pacto negativo da crise sobre o
mercado de trabalho e pelo au-
mento da incerteza, com retração
de 6,9% em 2020, mas aumento
de 3,8% no ano que vem. (Agen-
cia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1017122-07.2017.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes
Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Roberto da Costa, RG 27.638.910-4, CPF 164.688.228-
82, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado
Objetivo – Supero Ltda., objetivando a cobrança de R$ 24.867,33 (junho/2017), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais prestados no ano letivo de 2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito
o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2020. 10 e 11.06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1066780-37.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de
Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a REYNALDO MANCILLA GUTIERREZ,
CPF 235.354.198-40, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Fiat, tipo Doblo (FL) Advent, cor prata, ano 2015,
placa FMC9587, chassi 9BD11940SF1129659, apreendido em 23.08.2019, haja vista o inadimplemento da
cédula de crédito nº 30410-758293450. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente,
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2020. 10 e 11.06

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006570-08.2016.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani
Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDERSON DE JESUS MELLE, Brasileiro, CPF 360.564.118-
00, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Itaú Unibanco
S/a., alegando em síntese: Na data de 14/07/2014 as partes celebraram cédula de crédito sob. Nº 30420-
261269773, aditado em 10/08/2015, para pagamento no valor total de R$ 14.400,00, em 49 parcelas mensais e
consecutivas de R$ 489,36. Tendo como objeto o bem com as seguintes características: marca; Chevrolet,
modelo Corsa Hatch Joy, ano 2007, cor preta, placa DYC7508, renavam: 00910800529, chassi:
9bgx168607b227826 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2020.            10 e 11.06

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1129384-63.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina de Figueiredo
Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ LEON, RG 4.547.281-5, CPF 943.004.458-34,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
– Supero Ltda., objetivando a cobrança de R$ 18.882,82 (agosto/2017), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2020. 10 e 11.06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000814-27.2017.8.26.0704O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de SãoPaulo, Dr(a). Monica Lima Pereira,
na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CJ TELEFONIA, TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO LTDA EPP,
CNPJ18.551.624/0001-62,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por partede RCP
Papéis Ltda, alegando em síntese: propor a esta presente ação monitória, cuja valorda causa é de R$ 18.700,45,
referente a duplicatas não adimplidos pela devedora. A provado alegado é feita com toda a documentação
acosta a esta inicial. Promover a citação, poredital, observado o disposto no artigo 257, III, do CPC. Fica citada
a pessoa jurídica acimamencionada, para que pague a dívida principal, acrescida de custas e despesas
processuais,além de honorários advocatícios, no prazo de 03 dias, ou ainda, não efetuado o pagamento,poderá
no prazo de 15 dias independente de penhora, depósito ou caução, opor-se á execução por meio de embargos
. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguémalegue ignorância, mandou-se expedir o presente
edital. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado na forma da lei. J - 10 e 11/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010131-80.2015.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo
José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)THAIS LOURENÇO SILVA, Brasileiro,
Representante Comercial, RG410588295, CPF 314.956.868-41, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Colégio Inovação S/c Ltda, alegando em síntese: que firmou com a ré contrato de
prestação de serviço educacional, em favor da aluna Sarah Doria dos Santos, referente ao 4º ano B do Ensino
Fundamental, do ano letivo de 2013. Ocorre que a ré deixou de efetuar os pagamentos das parcelas relativas
aos meses de julho, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2013, no valor de R$ 484,00 (quatrocentos
e oitenta e quatro reais) cada, que perfazem a quantia de R$3.465,20 (três mil quatrocentos e sessentas e
cinco reais e vinte centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio
de 2020. 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103818-49.2017.8.26.0100 A MM. Juíza de
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac
Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sônia & Sanchez Comercial Eirelli EPP, CNPJ 96.319.298/
0001-76, na pessoa de seu representante legal e a João Augusto de Lima, CPF 298.212.488-29 que, Banco
do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 108.283,24 (31/10/
2017), referente Cédula de Crédito Bancário nº 430.502.471 de 09/12/2016. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em
que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação
de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo
prazo, reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e
requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

09 e 10/06

3ª Vara da Família e Sucessões de Jabaquara/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. 
Processo nº. 1005207-56.2020.8.26.0003. 
A Dra. Deborah Ciocc, Juíza de Direito da 3ª Vara da 
Família e Sucessões do Jabaquara/SP. Faz saber que nos 
autos da Ação de Alteração de Regime de Bens do 
Casamento, Almir Rogério Correa e Fernanda Cracco 
Prado objetivam alterar o regime de bens do casamento de 
comunhão parcial de bens para o de separação total de 
bens. Nestas condições, expede-se edital para 
conhecimento de terceiros interessados, para que em 10 
dias, a fluir do prazo supra, se manifestem nos autos, sob 
pena de serem aceitos os fatos narrados na inicial.Será o 
edital afixado e publicado na forma da Lei.                    [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1041249-17.2014.8.26.0100 ( 
USUC 537 )O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana 
Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Organização Imobiliária Eduardo Augusto 
Pinto Limitada, Maurício Guilherme do Nascimento, Marcy do Nascimento Hermes Lima, Renato Hermes Lima, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANA LOURDES OLIVEIRA 
GUIMARÃES ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Avenida Taquandava, nº 
777 - Bairro Cidade Ipava São Paulo / SP , com área de 400 m², contribuinte n° 164.013.0038-7, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.               [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1055500-72.2016.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 13ªVara Cível,do 
Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).FAUSTO DALMASCHIO FERREIRA,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) 
JOSEPH JEROME PIAT,RG V399477-P,CPF 600.898.083-20,que lhe foi proposta uma ação de Tutela Cautelar Antecedente por parte 
de Eliana Giuliano,objetivando a exibição dos comprovantes de pagamento de aluguéis referentes ao imóvel da Rua Kansas, 
1.077,desta Capital,dos meses de maio/2015 a agosto/2016, que teriam sido pagos por força de contrato de locação de imóvel que 
a requerente herdou dos pais,o qual havia sido dado em comodato a um sobrinho da autora.Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta, sendo que neste procedimento 
não se admitirá defesa ou recurso, salvo contra decisão que indeferir totalmente a produção da prova pleiteada pelo requerente. 
No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2020.                [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1062404-74.2017.8.26.0002 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 9ªVara 
Cível,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).Fausto Dalmaschio Ferreira,na forma da Lei, etc.FAZ SABER 
a MMO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP, CNPJ 19.154.391/0001-27, que Brascod Comércio 
Importação e Exportação Ltda. Ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 16.724,97 (nov/17), referente às duplicatas nºs 
0003792801, 0003792802, 0003833901, e 0003833902. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que 
em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente 
embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com 
juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos 
bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2020.     [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1104497-
20.2015.8.26.0100 ( USUC 1294 )O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gerson 
Mateus Gumiero e Maria Clara dos Santos Gumiero ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
do imóvel localizado na Rua Professora Ida Kolb, nº 127, Jardim Laranjeiras Sâo Paulo / SP, com área de 154,04 m², 
contribuinte n° 306.110.0062-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.                                                                                           [09,10] 

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1031014-15.2019.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível -  
Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Ouro Forte Comércio, Importação e Exportação de Artigos para Presentes Ltda,  
CNPJ 08.657.270/0001-81, na pessoa de seu representante legal e a Hoi King Lui, CPF 514.655.402-10, que Banco Bradesco S/A, 
ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 2.755.778,64 (fev/2020), referente ao saldo devedor da 
Cédula de Crédito Bancário nº 1.621.275. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em  

mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037230-26.2018.8.26.0100 A MM. Juíza de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Dispavi Comércio de 
Vidros Ltda., CNPJ 01.128.310/0001-59, na pessoa de seu representante legal, que Zap Z Administração e Planejamento Ltda. ajuizou uma Ação 
com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré à reparação de danos no importe de R$ 89.500,00 (abril/2018), corrigidos monetariamente, 
referente ao contrato de mão de obra para executar a instalação de vidros e equipamentos (ferragens, molas, portas, clara boia, etc.) no imóvel da 
Avenida das Nações Unidas, nº 16821, Várzea de Baixo, Santo Amaro/SP, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações. 

ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador 

ISEC SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª Série da 2ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA 
S.A. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA BETA SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 30/10/2019). Ficam convocados os Titu-
lares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 5ª Série da 2ª Emissão da ISEC SECURITIZADORA S.A. (Sucessora por Incor-
poração da Beta Securitizadora S.A. a partir de 30/10/2019) (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusu-
las 10.2, do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª Série da 2ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da Securitizadora fi rmado em 19 de setembro de 2012 (“TS”), a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titu-
lares de CRI, a realizar-se no dia 02/07/2020, às 10:00h, de forma exclusivamente digital, através da plataforma unifi cada de 
comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, observada a Deliberação CVM n° 848 de 25 de março de 2020 e o Ofí-
cio-Circular n° 6/2020/CVM/SIN, datado de 26 de março de 2020, e conforme regulamentação pela Instrução CVM nº 625 de 14 
de maio de 2020, mediante envio de link para a participação da conferência pela Securitizadora, para deliberar sobre: (i) Apro-
vação ou não da proposta apresentada por Torben 16 Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
12.134.710/0001-93 (“Cedente”) para incorporação da Torben 15 Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
12.021.833/0001-18, titular da propriedade residual (“Proprietária”), proposta esta que afi rma que não haverá alteração às ga-
rantias e demais obrigações do grupo; e (ii) Se aprovada a matéria acima, a aprovação ou não da extinção da Cedente, a reali-
zar-se após a incorporação da Proprietária, de forma que o Imóvel passará a ser de titularidade de fundo de investimento inscri-
to no CNPJ sob o n° 11.065.890/0001-36 (“Fundo”), que atualmente detém 100% das ações de emissão da Cedente e da Pro-
prietária; (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, a realizar todos os atos e celebrar todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens (i) e (ii) acima, mediante contratação 
de assessor legal, às expensas do devedor. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de ins-
talação da assembleia em primeira convocação é de titulares do CRI que representem, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cen-
to) do valor total dos CRI em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, sendo que o quórum de 
deliberação é de maioria absoluta (50% mais um) dos CRI presentes, nos termos das cláusulas 10.4 e 10.11 do TS. Fica ainda re-
gistrado que a Cedente e Proprietária não assumem a obrigação de efetivamente implementar a incorporação e extinção con-
forme propostas na ordem do dia, ainda que aprovadas, e determinarão a seu exclusivo critério o momento adequado e o pra-
zo para a efetiva implementação de cada uma das matérias da ordem do dia, caso aprovadas. Reforçamos que o link para a par-
ticipação da conferência será enviado a cada um dos titulares que se cadastrarem diretamente com o Agente Fiduciário e com a 
Securitizadora, mediante o envio de documentos de representação (contrato/estatuto social, atas de eleição, procurações, docu-
mentos de identifi cação - RG e CPF - dos signatários e mandatários) para os e-mails: spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br e 
gestao@isecbrasil.com.br e juridico@isecbrasil.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da Assembleia, sendo certo que 
documentos enviados após o horário de instalação da Assembleia acima informado não serão aceitos e computados para fi ns 
de quórum de instalação e deliberação das matérias elencadas acima. Não será admitido o envio de instrução de voto previa-
mente à Assembleia, sendo admitida a participação e o voto à distância durante a Assembleia, nos termos do Art. 3º, incisos I e 
II, da ICVM 625/2020, de modo que a votação se dará por meio exclusivamente digital. Os titulares dos CRI poderão se fazer re-
presentar na assembleia por procuração, emitida há menos de um ano, por instrumento público ou particular, acompanhada de 
cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos po-
deres, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procura-
ções devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário e, caso não seja possível em ra-
zão do cenário de pandemia, apresentar juntamente à procuração cópia do documento de identidade do outorgante. Para que 
seja garantida a participação na assembleia, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e 
voto na referida assembleia sejam encaminhados à Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (“Agente Fiduciá-
rio”) e à Securitizadora por e-mail, para spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br e gestao@isecbrasil.com.br e juridico@isec-
brasil.com.br., sendo admitida a assinatura das procurações digitalmente.

São Paulo, 10 de junho de 2020.
ISEC SECURITIZADORA S.A.

Demonstrações do Resultado Abrangente 31/12/2019 31/12/2018
Prejuízo do exercício (71.259) (143.883)
Resultado abrangente total do exercício (71.259) (143.883)

Balanços patrimoniais

Shaula Empreendimentos e Participações Ltda. - CNPJ 09.416.417/0001-04
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2019 e de 2018 (Em milhares de reais - R$)

Ativos 31/12/2019 31/12/2018
Circulantes 17.503  17.762
Caixa e equivalentes de caixa 2.232  4.290 
Contas a receber de clientes 8.007  5.295 
Impostos a recuperar 2.479  2.186 
Outros créditos 4.785  5.992 
Não circulantes 781.145  791.491
Depósito em garantia  8.156  8.119 
Contas a receber de clientes 4.730  6.154 
Propriedades para investimento 768.258  777.218 
Total dos ativos 798.648  809.253 
Passivos e patrimônio líquido negativo 31/12/2019 31/12/2018 
  Reapresentado
Circulantes 230.861  178.912
Fornecedores 1.215  57 
Impostos e contribuições a recolher 34.454  26.750 
Empréstimos e fi nanciamentos 3.479  3.461 
Empréstimos com partes relacionadas 191.593  148.507 
Outras contas a pagar 120  136 
Não circulantes 951.607  942.902
Empréstimos com partes relacionadas 310.303  310.303 
Empréstimos e fi nanciamentos 632.000  627.543 
Impostos de recolhimento diferido 9.303  5.056 
Patrimônio líquido (negativo) (383.820) (312.561)
Capital social 256.464  256.464 
Prejuízos acumulados (637.949) (566.691)
Variação patrimonial dos resultados incorporados (2.335) (2.335)
Total dos passivos e do

patrimônio líquido (negativo) 798.648  809.253

Demonstrações do Resultado 31/12/2019 31/12/2018
Receita operacional líquida 61.308  57.318 
Custos  (11.221) (11.447)
Lucro bruto 50.087  45.871 
(Despesas) Receitas operacionais
Gerais e administrativas (7.518) (7.778)
Impostos e taxas (263) (124)
Lucro operacional antes do resultado fi nanceiro 42.306  37.969 
Resultado fi nanceiro líquido (109.345) (177.534)
(Prejuízo) operacional antes do imposto
 de renda e da contribuição social (67.040) (139.565)
Imposto de renda e contribuição social
Diferidos (4.219) (4.318)
(Prejuízo) do exercício (71.259) (143.883)

Ji Sang Yoo - Administrador Geral
Hie Yeol Chae - Administrador Operacional

Alessandra Sayuri Baba - Contadora
Inscrita no CRC sob o nº SP-298628/O-2As demonstrações fi nanceiras completas encontram-se na Companhia.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2019 2018
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (71.259) (143.883)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício com o
 caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Depreciação 11.221  11.447 
Encargos fi nanceiros, variação cambial e amortização
 de custos de captação sobre empréstimos 43.429  67.680 
Encargos fi nanceiros sobre partes relacionadas 64.739  108.549 
Baixa de comissão  -  39 
PIS e COFINS diferidos 28  55 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 4.219  4.318 
 52.377  48.205 
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes (1.289) 1.699 
Impostos a recuperar (294) 1.683 
Depósito em garantia  (37) (8.000)
Outros créditos 1.207  (82)
Aumento (redução) nos passivos operacionais: Fornecedores 1.158  (1)
Impostos e contribuições a recolher 7.703  (159)
Outras contas a pagar (16) (28)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 60.809  43.317 
Pagamento de juros  (60.606) (53.401)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
 pelas atividades operacionais 203  (10.084)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Custos agregados à propriedade para investimento (2.261) (1.563)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (2.261) (1.563)
(Redução) aumento de caixa e equivalentes de caixa (2.058) (11.647)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4.290  15.937 
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 2.232  4.290 
(Redução) aumento de caixa e equivalentes de caixa (2.058) (11.647)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (negativo)
   Variação
   patrimonial
 Capital Prejuízos dos resultados
 social acumulados incorporados Total
Saldos em 31.12.2017 256.464  (422.808) (2.335) (168.678)
Prejuízo líquido do exercício -  (143.883) - (143.883)
Saldos em 31.12.2018 256.464  (566.691) (2.335) (312.561)
Prejuízo líquido do exercício -  (71.259) -  (71.259)
Saldos em 31.12.2019 256.464  (637.949) (2.335) (383.820)

IBM Global Services Ltda.
CNPJ/MF nº 89.011.738/0001-68 – NIRE 35.213.048.247
Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo qualificada, a saber: IBM Brasil – Indústria, Máquinas e Serviços 
Ltda., CNPJ/MF nº 33.372.251/0001-56, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA NIRE nº 
33.200.257.151, neste ato representada na forma de seu Contrato Social por seu Diretor, Sr. Marcelo Cesar Lyra Porto, 
CPF/MF nº 883.327.807-72; Única sócia da IBM Global Services Ltda., CNPJ/MF nº 89.011.738/0001-68, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na JUCESP NIRE nº 35.213.048.247, doravante denominada “Sociedade”; 
Resolve alterar o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos e condições: 1. Primeiramente, a sócia ratificou a 
nomeação da empresa especializada em avaliações Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, sociedade 
simples, com sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, nº 1400, 9º, 10º, 
13º, 14º, 15º, 16º e 17º andares, Torre Torino, Água Branca, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.562.112/0001-20, registrada 
no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP000160/O-5, representada nos termos de 
seu Contrato Social por seu sócio -administrador Sr. Sérgio Eduardo Zamora, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº17.457.928, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.092.038-02 e no Conselho Regional de Conta-
bilidade do Estado de São Paulo sob o nº 1SP168728/O-4 “S” RJ, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco Matarazzo, 
nº 1400, 9º, 10º, 13º, 14º, 15º, 16º e 17º andares, Torre Torino, Água Branca, para proceder à avaliação, a valor contábil, 
do patrimônio líquido e consequente elaboração do correspondente “Laudo de Avaliação Contábil” da sociedade Cognos 
do Brasil Ltda., CNPJ/MF sob nº 03.881.812/0001-81, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP o NIRE 
35.216.337.509 doravante denominada “Incorporada”. 2. Ato contínuo, a sócia aprovou, de forma definitiva e sem res-
salvas, (a) o Laudo de Avaliação Contábil, que avaliou o patrimônio líquido da Incorporada no valor de R$ 6.485.065,00; 
e (b) o Protocolo e Justificação de Incorporação da Incorporada pela Sociedade, que estabelece os termos e condições 
para que a incorporação ora deliberada ocorra. Tanto o Protocolo e Justificação de Incorporação quanto o Laudo de 
Avaliação Contábil passam a fazer parte integrante do presente instrumento respectivamente sob a forma de Anexo I e 
Anexo II. 3. A sócia decide fazer constar a distribuição de dividendos da Incorporada no montante de R$ 6.000.000,00, 
a título da conta dos lucros acumulados, apurados através do balanço patrimonial da Incorporada levantado em 30/04/2016, 
conforme deliberado na Alteração do Contrato Social da Incorporada celebrada na presente data. 4. Em decorrência da 
distribuição de dividendos referida no item 3 acima, o valor do acervo líquido da Sociedade, conforme apurado no Laudo 
de Avaliação Contábil, sofreu a variação no correspondente valor do montante distribuído a título da conta de lucros 
acumulados, devendo ser refletida para fins da incorporação que ora se realiza, passando, portanto, de R$ 6.485.065,00 
para R$ 485.065,00. 5. Uma vez aprovados o Laudo de Avaliação Contábil e o Protocolo e Justificação de Incorporação, 
e feitas as observações do item 4 acima, a sócia aprovou, de forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, a incorporação 
da Incorporada pela Sociedade, que neste ato assume todos os ativos e os passivos deixados pela Incorporada, sucedendo-
-a, portanto, em todos os direitos e obrigações, na forma da lei. 6. Tendo em vista que, na data da incorporação, a 
Sociedade não tem participação no Capital Social da Incorporada, o Capital Social da Sociedade será aumentado no valor 
equivalente ao patrimônio líquido positivo da Incorporada absorvido no âmbito da incorporação. Dessa forma, o Capital 
Social da Sociedade, já totalmente integralizado, passará de R$ 22.056.397,22 para R$ 22.541.462,22, com um aumento, 
portanto, de R$ 485.065,00, através da emissão de 485.065 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
sendo totalmente subscritas pela sócia IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., acima qualificada, de modo 
que as quotas com valor nominal de R$ 1,00 cada passam de 20.663.407 para 21.148.472. 7. Em razão do aumento do 
capital pelas incorporações ora deliberadas, o Artigo 5º do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º -O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e créditos, é de 
R$ 22.541.462,22, dividido em 21.148.474 quotas, sendo uma quota no valor nominal de R$ 1.391.418,00, uma quota 
no valor nominal de R$ 1.572,22, e 21.148.472 quotas no valor nominal de R$ 1,00, cada uma, assim distribuídas: a) 
IBM Brasil – Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. – 1 quota no valor nominal de R$ 1.391.418,00, outra quota no 
valor nominal de R$ 1.572,22 e 21.148.472 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. § 1º. A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas são solidariamente responsáveis pela integralização do capital 
social. § 2º. A sócia IBM Brasil – Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., na qualidade de titular da totalidade das quotas 
de emissão da Sociedade, se compromete a reestabelecer a pluralidade de sócios da Sociedade no prazo legal de 180 
dias, em conformidade com o disposto no artigo 1.033, IV do Código Civil.” 8. A sócia IBM Brasil – Indústria, Máquinas 
e Serviços Ltda. consigna que, em razão da incorporação ora aprovada, dá-se a extinção da Incorporada de pleno direito, 
na forma do disposto no artigo 227 da Lei das Sociedades por Ações e no artigo 1.118 do Código Civil. 9. A diretoria da 
Sociedade fica desde já autorizada e incumbida de tomar as medidas e providências necessárias à execução e imple-
mentação das deliberações ora tomadas, cumprindo com todos os procedimentos e requisitos exigidos pela lei brasileira 
vigente. 10. Por fim, a sócia decide aprovar a nova redação do Contrato Social da Sociedade, o qual, devidamente con-
solidado, passa a vigorar com a seguinte nova redação: “IBM Global Services Ltda. CNPJ/MF nº 89.011.738/0001-68 
– NIRE nº 35.213.048.247 – Artigo 1º. A Sociedade tem a denominação de IBM Global Services Ltda. e é regida pela 
legislação aplicável às sociedades empresárias limitadas e, supletivamente, pela Lei das Sociedades por Ações. Artigo 
2º. A Sociedade tem por objeto principal a prestação de serviços em geral e especialmente na área de informática, o 
comércio, a representação comercial, a importação e exportação de bens de informática e eletrônicos em geral, podendo 
dedicar-se a todas e quaisquer atividades conexas ou correlatas, que não dependam de autorização governamental 
específica, e participar de outras sociedades. Artigo 3º. A Sociedade tem sede e foro no Município de Hortolândia, Estado 
de São Paulo, Rodovia SP 101, Trecho Campinas Monte -Mor, Km 9, parte. § único: Mediante resolução de qualquer um 
dos Diretores, poderão ser abertos, mantidos ou encerrados, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, filiais, 
sucursais, escritórios ou outros estabelecimentos, conferindo-se ou não aos mesmos, parcelas do capital social. Artigo 
4º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional e créditos, é de R$ 22.541.462,22, dividido em 21.148.474 quotas, sendo uma quota no 
valor nominal de R$ 1.391.418,00, uma quota no valor nominal de R$ 1.572,22, e 21.148.472 quotas no valor nominal 
de R$ 1,00, cada uma, assim distribuídas: a) IBM Brasil – Indústria, Máquinas e Serviços Ltda. – 1 quota no valor 
nominal de R$ 1.391.418,00, outra quota no valor nominal de R$ 1.572,22 e 21.148.472 quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma. § 1º. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas são solidariamente 
responsáveis pela integralização do capital social. § 2º. A sócia IBM Brasil – Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., na 
qualidade de titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade, se compromete a reestabelecer a pluralidade de 
sócios da Sociedade no prazo legal de 180 dias, em conformidade com o disposto no artigo 1.033, IV do Código Civil. 
Artigo 6º. A gestão e administração da Sociedade competirá a uma Diretoria composta por até 6 Diretores, dos quais 
um será o Diretor -Presidente, outro Diretor Executivo, não tendo os demais designação específica. § 1º. O prazo de 
gestão dos Diretores é indeterminado, podendo ser substituídos por ocasião da reunião ordinária citada no Artigo 10 ou, 
a qualquer tempo, por deliberação das sócias. § 2º. Compete às sócias fixar a remuneração dos Diretores. § 3º. A 
administração da Sociedade é exercida, conforme deliberado pelos sócios, por (i) Sr. Marcelo Cesar Lyra Porto, CPF/
MF nº 883.327.807- 72, como Diretor Presidente; (ii) Sr. Fabio Carvalho Pessoa, CPF nº 105.383.228-10, como Diretor 
Executivo; (iii) o Sr. Ronaldo Tostes Salgueiro, CPF/MF nº 946.141.056-53, com Diretor; (iv) a Sra. Luciana de Camargo 
Pereira, CPF/MF nº 144.889.768-83, como Diretora; (v) o Sr. Serafim Magalhães de Abreu Junior, CPF/MF nº 
043.022.757-40, como Diretor. Artigo 7º. Os Diretores terão os mais amplos e gerais poderes de administração e a 
assinatura isolada de qualquer deles obriga a Sociedade perante terceiros, podendo representá-la em Juízo ou fora dele 
e constituir procuradores com os poderes que julgar adequados. Artigo 8º. É vedado aos Diretores em conjunto ou 
isoladamente a prestação de garantia,fiança ou aval em negócios estranhos ao objeto social. Artigo 9º. As deliberações 
dos sócios, quando necessárias, serão tomadas em reunião. A reunião ordinária dos sócios se realizará dentro dos 4 
primeiros meses seguintes ao término do exercício fiscal e terá por fim o exame das contas dos Diretores. Artigo 10. As 
reuniões extraordinárias dos sócios poderão ser realizadas, a qualquer tempo, por convocação de qualquer um e/ou de 
um dos Diretores. § único: Cada quota dará direito a um voto e as deliberações serão tomadas por maioria absoluta do 
capital social. Artigo 11. Os sócios poderão ser representados nas reuniões por procuradores, ainda que estes não sejam 
sócios. Artigo 12. As reuniões deverão ser convocadas mediante aviso prévio, com, pelo menos,08 (oito) dias de ante-
cedência, em primeira convocação, e pelo menos, 5 dias nas convocações subsequentes. Os avisos poderão ser dados 
pessoalmente, pelo correio, pelo telégrafo, por fax, e deverão conter uma súmula dos assuntos a tratar, com a indicação 
de lugar, dia e hora da reunião. Artigo 13. Os sócios somente poderão ceder ou transferir suas quotas com o prévio e 
expresso consentimento da sócia majoritária, obrigando-se a cedê-las a esta, ou a quem lhes for indicado, nos termos 
e condições que vierem a ajustar, se e quando, por qualquer motivo, desejarem retirar-se da Sociedade. Artigo 14. O 
exercício social é de 12 meses, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demons-
trações financeiras previstas em lei. Artigo 15. A Sociedade poderá levantar balanços trimestrais, semestrais ou inter-
calares aos anuais, com o fito de permitir a distribuição de lucros da Sociedade antes do término do seu exercício social, 
sendo facultada a distribuição de lucros desproporcionalmente às participações dos quotistas no capital social. § Único: 
A Sociedade poderá distribuir lucros intermediários por deliberação da Diretoria, à conta de: i) lucro líquido em balanços 
intervalares; ii) lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 16. 
A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei, cabendo à sócia majoritária em qualquer hipótese, estabelecer 
o modo da liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais medidas necessárias para promover a liquidação. Artigo 
17. Todos os casos omissos, deste Contrato, serão resolvidos de conformidade com as leis em vigor aplicáveis as 
sociedades limitadas, e, supletivamente, com a Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ação) ficando desde já eleito o 
Foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por 
estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor e para um só efeito, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 30/05/2016. JUCESP nº 291.405/16-2 em 27/06/2016. 
Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

METALÚRGICA GOLIN S/A - CNPJ: 49.034.275/0001-35 - Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de maio de 2020 - Data, Hora, Local: No dia 09 de maio de 2020, às 09:00 horas (em 1ª 
convocação) e às 09:30 horas (em 2ª convocação), na sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306, Bairro Cidade Aracília, em Guarulhos, Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 
72,43% do capital social da Cia., conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”. Mesa Diretora: Sr. Roberto Faldini, Presidente; Sra. Flávia Regina Cascarelli, Secretária. Convocação: 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal Agora São Paulo, nos dias 01,05 e 06 de maio de 2020. Ordem do Dia: a) Reforma do Estatuto Social, para retirada dos Artigos relativos ao direito de preferência 
na alienação de ações da companhia (Artigos 11 a 14 do Estatuto Social), conforme proposta de redação encaminhada aos acionistas nos endereços eletrônicos; b) Reforma do Estatuto Social para alteração 
da administração social para extinção do Conselho de Administração, com a consequente retirada dos Artigos 21 a 26 do Estatuto Social, e adequação dos Artigos 27 a 37, conforme proposta de redação enca-
minhada aos acionistas nos endereços eletrônicos. Deliberações: a) O Presidente da Mesa informou que foi enviada por alguns acionistas, e acatada pelos administradores, uma sugestão de alteração para os 
Artigos 11 a 14 do Estatuto Social (direito de preferência), como alternativa à sugestão previamente proposta pelos administradores. A sugestão feita pelos acionistas foi lida em voz alta e posteriormente o as-
sunto foi colocado para debate e esclarecimentos. Em seguida, os acionistas aprovam, por votos representativos de 91,0024% dos presentes a redação proposta pelos acionistas para os Artigos 11 a 14 do 
Estatuto Social, passando os Artigos 11 e 12 a ter a seguinte redação: “Artigo 11: Entre os acionistas da companhia, as ações poderão ser livremente transferidas, sem qualquer restrição. Artigo 12: Em 
se tratando de alienação ou qualquer forma de transferência para terceiros, o acionista que desejar alienar ou transferir parte ou a totalidade de suas ações, deverá comunicar sua intenção à Diretoria, 
instruindo a sua comunicação com a cópia da proposta recebida do terceiro interessado, devendo informar todas as condições da operação (incluindo, mas não se limitando a, qualificação do terceiro interessa-
do, preço, forma de pagamento e garantias). Parágrafo 1º: A Diretoria então enviará a proposta de alienação ou transferência a todos os demais acionistas, no prazo máximo de 3 (três) dias, marcando prazo de 
10 (dez) dias para manifestação do exercício de direito de preferência na aquisição. Recebidas as manifestações, a Diretoria as entregará ao vendedor, em 3 (três) dias. O encaminhamento das propostas de 
vendas e compras, bem como as manifestações da Diretoria serão sempre realizadas por e-mail com aviso de recebimento ou por carta registrada. Parágrafo 2º: Os acionistas exercerão o seu direito de prefe-
rência na proporção das suas respectivas participações no capital social. Parágrafo 3º: Em havendo sobras, essas estarão livres para aquisição dos acionistas que desejarem adquiri-las, independentemente da 
proporção de participação no capital social. Parágrafo 4º: Na hipótese de qualquer mudança em qualquer uma das condições constantes da proposta original, deverá ser iniciado novo processo para o exercício 
do direito de preferência previsto no caput, sendo totalmente nulas e sem efeitos perante a companhia quaisquer transferências feitas em desacordo com esta cláusula.”. b) Colocado em votação o segundo item 
da ordem do dia, relativa à extinção do Conselho de Administração, com a consequente retirada dos Artigos 21 a 26 do Estatuto Social, e adequação dos Artigos 27 a 37. os acionistas aprovam, por votação de 
54,9882% dos presentes a extinção do Conselho de Administração, com a consequente retirada dos Artigos 21 a 26 do Estatuto Social, e adequação dos Artigos 27 a 37, passando os referidos Artigos a ter a 
seguinte redação: “Artigo 20: A sociedade será administrada por uma Diretoria, órgão de Administração executiva e de representação da sociedade será composta de até três membros para ocuparem cargos 
de Diretores e um Diretor Presidente, todos eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 21: A Diretoria, observadas as disposições da lei e do estatuto, terá os mais amplos poderes de administração e de represen-
tação da sociedade mediante atuação e assinatura de dois Diretores Executivos em conjunto. Artigo 22: A sociedade poderá constituir procuradores para o exercício da representação e dos encargos da direto-
ria, respeitados os limites do respectivo mandato. Os procuradores poderão atuar e assinar isoladamente se o instrumento de procuração contiver autorização nesse sentido. Artigo 23: Fica vedado aos admi-
nistradores e procuradores o uso do nome da sociedade em negócios estranhos ao seu objeto, bem como seu comprometimento em operações de favor. Artigo 24: As reuniões da diretoria se realizarão sempre 
que um de seus membros a convocar. Será instalada com a presença de pelo menos metade de seus membros em exercício e as deliberações serão tomadas por maioria dos votos presentes. Artigo 25: Em 
seus impedimentos temporários os diretores se substituirão mutuamente; ocorrendo vaga, o substituto será escolhido pela Assembleia Geral. Artigo 26: O mandato dos administradores será de dois anos, ad-
mitida a reeleição, mas permanecerão no exercício dos cargos até a posse daqueles que forem eleitos para o mandato seguinte. Artigo 27: Os administradores eleitos para cargos que venham a ser criados em 
períodos intercalares, por força de alteração do presente estatuto, terão seus mandatos findos com os demais administradores. Artigo 28: Os administradores substitutos completarão sempre os mandatos dos 
substituídos. Artigo 29: Os administradores serão investidos nos cargos, mediante termos de posse lavrados nos livros de atas das Reuniões da Diretoria, independentemente de qualquer tipo de garantia. Ar-
tigo 30: A remuneração dos Diretores será estabelecida, anualmente, pela Assembleia Geral Ordinária, observadas as prescrições legais.” Diante de todas as deliberações supra, com a finalidade de renumerar 
e organizar os Artigos constantes do Estatuto Social, os acionistas aprovam a nova versão consolidada do Estatuto Social, que passa a ser a seguinte: Consolidação do Estatuto Social da Metalúrgica Golin 
S.A. - Denominação, Sede, Objeto, Vigência. Artigo 1º: Metalúrgica Golin S/A é sociedade por ações, que se regerá por este estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: O foro 
jurídico da sociedade é o Município e Comarca de Guarulhos/SP, onde, na Estrada Velha de Guarulhos-Arujá, nº 306, Bairro Aracília, CEP 07250-155, está instalada a sua sede social. Poderá a sociedade, por 
deliberação de sua diretoria, observadas as formalidades legais, instalar as filiais que se fizerem necessárias. Artigo 3º: A sociedade tem por objeto econômico a fabricação de peças e acessórios para veículos 
automotores rodoviários e similares, a produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames e demais produtos nas áreas da metalurgia, a importação, exportação, em todos os seus campos, 
e a participação em outras sociedades na condição de sócia ou acionista. Artigo 4º: A sociedade vigorará por tempo indeterminado. Capital Social e Ações. Artigo 5º: O Capital Social, inteiramente realizado 
é de R$18.000.000,00 (dezoito milhões de reais) dividido em 10.000.000 (dez milhões) de ações ordinárias, sem valor nominal, indivisíveis em relação à sociedade. Artigo 6º: O capital social poderá ser aumen-
tado por subscrição ou por incorporação de reservas. Artigo 7º: Nos aumentos por subscrição todos os acionistas gozarão do direito de preferência assegurado em lei, cabendo à assembleia geral, por propos-
ta da administração, estabelecer as condições para a realização das prestações assumidas, as quais figurarão nos boletins respectivos. Artigo 8º: O acionista que não fizer o pagamento nas condições estabe-
lecidas pela assembleia, ficará, de pleno direito, constituído em mora, sujeitando-se a multa de 2% (dois por cento) e juros de 12% (doze por cento) ao ano. Artigo 9º: Todos os acionistas participarão dos au-
mentos de capital por incorporação de reservas na proporção das ações possuídas, observadas as formalidades legais. Artigo 10: As ações serão representadas por títulos múltiplos, sempre assinados por dois 
diretores. Poderão, a pedido de seus titulares, ser livremente agrupadas ou desdobradas em diferentes títulos, correndo por conta dos solicitantes os custos respectivos. Artigo 11: Entre os acionistas da 
companhia, as ações poderão ser livremente transferidas, sem qualquer restrição. Artigo 12: Em se tratando de alienação ou qualquer forma de transferência para terceiros, o acionista que desejar 
alienar ou transferir parte ou a totalidade de suas ações, deverá comunicar sua intenção à Diretoria, instruindo a sua comunicação com a cópia da proposta recebida do terceiro interessado, devendo informar 
todas as condições da operação (incluindo, mas não se limitando a, qualificação do terceiro interessado, preço, forma de pagamento e garantias). Parágrafo 1º: A Diretoria então enviará a proposta de alienação 
ou transferência a todos os demais acionistas, no prazo máximo de 3 (três) dias, marcando prazo de 10 (dez) dias para manifestação do exercício de direito de preferência na aquisição. Recebidas as manifes-
tações, a Diretoria as entregará ao vendedor, em 3 (três) dias. O encaminhamento das propostas de vendas e compras, bem como as manifestações da Diretoria serão sempre realizadas por e-mail com aviso 
de recebimento ou por carta registrada. Parágrafo 2º: Os acionistas exercerão o seu direito de preferência na proporção das suas respectivas participações no capital social. Parágrafo 3º: Em havendo sobras, 
essas estarão livres para aquisição dos acionistas que desejarem adquiri-las, independentemente da proporção de participação no capital social. Parágrafo 4º: Na hipótese de qualquer mudança em qualquer 
uma das condições constantes da proposta original, deverá ser iniciado novo processo para o exercício do direito de preferência previsto no caput, sendo totalmente nulas e sem efeitos perante a companhia 
quaisquer transferências feitas em desacordo com esta cláusula. Artigo 13: A doação de ações dos pais para seus descendentes será livre para os acionistas. Assembleia Geral. Artigo 14: A assembleia geral, 
convocada e instalada de acordo com a lei e o presente estatuto, é soberana para decidir todos os negócios relativos ao seu objeto e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimen-
to. Artigo 15: O edital de convocação será firmado pelo Diretor Presidente e, na sua falta por qualquer um dos outros Diretores. Artigo 16: Havendo o quorum legal, a assembleia se instalará e será presidida 
pelo Diretor Presidente, ou por qualquer um dos outros Diretores, ou por acionista, ou por procurador habilitado, cabendo ao Presidente da Assembleia a escolha do Secretário. Artigo 17: As decisões da as-
sembleia geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos presentes, não se computando os votos em branco. Artigo 18: Cada ação ordinária dará direito a um voto 
nas decisões da assembleia geral. Artigo 19: A assembleia geral ordinária será realizada dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social e a extraordinária sempre que neces-
sária. Administração. Artigo 20: A sociedade será administrada por uma Diretoria, órgão de Administração executiva e de representação da sociedade será composta de até três membros para ocuparem 
cargos de Diretores e um Diretor Presidente, todos eleitos pela Assembleia Geral. Artigo 21: A Diretoria, observadas as disposições da lei e do estatuto, terá os mais amplos poderes de administração e de 
representação da sociedade mediante atuação e assinatura de dois Diretores Executivos em conjunto. Artigo 22: A sociedade poderá constituir procuradores para o exercício da representação e dos encargos 
da diretoria, respeitados os limites do respectivo mandato. Os procuradores poderão atuar e assinar isoladamente se o instrumento de procuração contiver autorização nesse sentido. Artigo 23: Fica vedado aos 
administradores e procuradores o uso do nome da sociedade em negócios estranhos ao seu objeto, bem como seu comprometimento em operações de favor. Artigo 24: As reuniões da diretoria se realizarão 
sempre que um de seus membros a convocar. Será instalada com a presença de pelo menos metade de seus membros em exercício e as deliberações serão tomadas por maioria dos votos presentes. Artigo 
25: Em seus impedimentos temporários os diretores se substituirão mutuamente; ocorrendo vaga, o substituto será escolhido pela Assembleia Geral. Artigo 26: O mandato dos administradores será de dois 
anos, admitida a reeleição, mas permanecerão no exercício dos cargos até a posse daqueles que forem eleitos para o mandato seguinte. Artigo 27: Os administradores eleitos para cargos que venham a ser 
criados em períodos intercalares, por força de alteração do presente estatuto, terão seus mandatos findos com os demais administradores. Artigo 28: Os administradores substitutos completarão sempre os 
mandatos dos substituídos. Artigo 29: Os administradores serão investidos nos cargos, mediante termos de posse lavrados nos livros de atas das Reuniões da Diretoria, independentemente de qualquer tipo de 
garantia. Artigo 30: A remuneração dos Diretores será estabelecida, anualmente, pela Assembleia Geral Ordinária, observadas as prescrições legais. Conselho Fiscal. Artigo 31: A sociedade terá conselho 
fiscal, composto de três membros e igual quantidade de suplentes, que será instalado por decisão da assembleia geral nos termos da lei. Artigo 32: O mandato do conselho fiscal durará da assembleia que o 
instalar até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar. Artigo 33: Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei e sua remuneração será fixada pela assembleia que o 
instalar. Exercício Social e Demonstralções Contábeis. Artigo 34: O exercício social se encerrará a 31 de dezembro de cada ano, data que baseará a preparação das demonstrações contábeis. Artigo 35: No 
curso do exercício poderão ser preparadas demonstrações no último dia de cada mês ou de cada trimestre, para fins de antecipação de dividendos. Artigo 36: Os balanços discriminarão, no grupo patrimônio, 
o capital realizado, as reservas de lucros, as reservas de capital, o resultado do exercício e os lucros antecipados. Lucro Líquido e sua Distribuição. Artigo 37: O lucro líquido do exercício será apartada 
quantia equivalente a 5% (cinco por cento) para formação de reserva destinada a garantir a integridade do capital social, até que ela atinja 20% (vinte por cento) do mesmo. Artigo 38: Do saldo apurado, nos 
termos do Artigo anterior, será apartada quantia equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) para dividendo obrigatório a ser pago aos acionistas. Artigo 39: Do dividendo obrigatório serão deduzidos os juros 
de capital, a serem creditados aos acionistas, nos termos da lei. Artigo 40: A base de cálculo do dividendo obrigatório será constituída do lucro líquido do exercício, mais a soma dos juros de capital, menos a 
parcela destinada à reserva de que trata o art. 37 acima. Artigo 41: O saldo restante do lucro líquido ficará à disposição da assembleia geral. Artigo 42: O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido 
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva de que trata o art. 37, nessa ordem. Disposições Gerais. Artigo 43: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo a 
assembleia geral estabelecer as normas regentes do seu processamento, a eleição do Liquidante e do Conselho Fiscal, bem como a fixação de seus honorários. Artigo 44: Os casos omissos serão regidos pela 
Lei 6.404 de 15.12.1976 e por outras normas legais aplicáveis à espécie. Por fim, o Presidente da Mesa, Sr. Roberto Faldini, no uso da sua palavra, manifestou seu agradecimento a todos os presentes e membros 
da administração. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente da Mesa, declarou encerrada a Ordem do Dia. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e julgada fiel, em seguida foi assinada 
pela Mesa Diretora e pelos Acionistas presentes. Guarulhos, 09 de Maio de 2020. Mesa Diretora: Sr. Roberto Faldini, Presidente da Mesa, Sra. Flávia Regina Cascarelli Secretário. Acionistas: Ana Beatriz 
Golin Mazza De Lima PP/ Sandra Lúcia Golin, Aparecida Múrcia Jordão PP/ Leandro Jordão, Celson Luiz De Araújo PP/ Paulo Gezer De Araujo, Cláudio André Jordão PP/ Leandro Jordão, Décio De Araujo PP/ 
Paulo Gezer De Araujo, Denise Macri De Oliveira Souza PP/ Heloisa Mara Macri Da Silva, Edeval De Oliveira Jordão PP/ Paulo Gezer De Araujo, Evelise De Araujo Falanga PP/ Paulo Gezer De Araujo, Fábio 
Monaro Engelmann PP/ Mauro Monaro Garcia, Fernanda Golin Mazza De Lima PP/ Sandra Lúcia Golin, Gerson Monaro Engelmann PP/ Mauro Monaro Garcia, Glauco Rossi Monaro Engelmann, Heloisa Mara 
Macri Da Silva, Isabele Cristine Golin PP/ Sandra Lúcia Golin, João Alberto Golin PP/ Paulo Gezer De Araujo, João Roberto Golin Tajara PP/ Sandra Lúcia Golin, Leandro Jordão, Lilian Monaro Engelmann 
Coelho PP/ Mauro Monaro Garcia, Lourival Odecio Golin PP/ Paulo Gezer De Araujo, Lucilene De Araujo Marcon PP/ Paulo Gezer De Araujo, Luiz Paulo Golin PP/ Sandra Lúcia Golin, Marco Antonio Golin PP/ 
Sandra Lúcia Golin, Maria De Lourdes Golin PP/ Heloisa Mara Macri Da Silva, Maria Lurdes Monaro Garcia PP/ Mauro Monaro Garcia, Mauro Monaro Garcia Meres Mércia Gulin Landolpho PP/ Leandro Jordão, 
Nair Golin Marcon PP/ Paulo Gezer De Araujo, Nilce Apparecida Monaro Engelmann PP/ Mauro Monaro Garcia Onivaldo Monaro PP/ Fernando Monaro, Paulo Gezer De Araújo Sandra Lúcia Golin. Cópia fiel, 
extraída do livro próprio. Roberto Faldini - Presidente. JUCESP nº 193.648/20-9 em 02/06/2020.

Real AI PIC Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 02.643.896/0001-52 - NIRE: 35.300.172.043 (“Emissora”)

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª 
Emissão da Real Ai Pic Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. - Segunda Chamada (“AGRI”)

A Emissora, pelo presente edital de convocação, nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi-
cados de Recebíveis Imobiliários da 2ª Emissão da Emissora, firmado em 11 de abril de 2008 (“Termo de Securitização”), 
celebrado pela Emissora e Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 
agente fiduciário dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 2ª Emissão da Emissora (“Agente Fiduciário”, “CRI” e “Emis-
são”, respectivamente), convoca os Srs. Titulares de CRI da Emissão (“Titulares dos CRI”), a reunirem-se em assembleia 
a realizar-se em segunda chamada, no dia 30 de junho de 2020, às 16:00 horas, que em virtude da crescente 
propagação do Coronavírus no Estado de São Paulo, e, em respeito a recomendação do Centro de Contingência do Coro-
navírus, instituído pela Resolução nº 27 do Secretário de Saúde do Estado, será transmitida por vídeo conferência online, na 
plataforma Microsoft Teams, nos termos deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (I) Autorizar a suspensão 
do pagamento das indenizações, conforme previstas no Contrato de Comodato Modal, celebrado em 20 de março de 1998, 
conforme aditado em 07 de julho de 1999, entre a Administração e Participações Walter Torre Junior Ltda. (CNPJ/
ME nº 58.338.427/0001-50), incorporada pela EPI-2 em 16 de fevereiro de 2007, que, por sua vez, foi incorporada em 30 de 
dezembro de 2007, pela Montecchio do Brasil Empreendimentos Imobiliarios Ltda. (CNPJ/ME nº 58.358.995/0001-
47) e a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 
na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na Estrada Marginal da Via Anchieta, S/N, Km 23,5, Ala 17, 
Demarchi, CEP 09823-901 (“Volkswagen” e “Contrato”, respectivamente), nos termos de notificação datada de 30 de abril 
de 2020, encaminhada pela Volkswagen à Emissora, que informa a suspensão do pagamento das indenizações previstas no 
Contrato nos próximos 3 (três) meses de competência (junho, julho e agosto de 2020), os quais serão devidamente quitados 
pela Volkswagen nos 3 (três) primeiros meses do próximo ano, com a incidência do IGPM/FGV do período, da seguinte forma:

Parcelas Devidas Período de aplicação do IGPM/FGV Data de Pagamento
junho/2020 Até dezembro/2020 15/01/2021
julho/2020 Até janeiro/2021 15/02/2021

agosto/2020 Até fevereiro/2021 15/03/2021
E, consequentemente, a carência no pagamento de remuneração e de amortização do CRI, contados a partir da parcela 
prevista para pagamento em 17 de julho de 2020, inclusive, até a parcela prevista para pagamento em 17 de setembro 
de 2020, inclusive, conforme disposto no Termo de Securitização, sendo certo que a próxima parcela a ser paga em 17 de 
outubro de 2020, terá a incidência de juros remuneratórios e atualização monetária sobre o valor nominal unitários dos CRI, 
nos termos do Termo de Securitização; e (II) autorizar à Emissora e ao Agente Fiduciário a praticar todos os atos e celebrar 
todos documentos necessários ao cumprimento das ordens do dia acima, incluindo, mas não se limitando, a realizar os 
aditamentos do Contrato e do Termo de Securitização, a fim de refletir o quanto aprovado na presente AGCRI. Instalada 
a presente assembleia em razão da presença de do quórum necessário de Titulares dos CRI, nos termos da cláusula 8.3 
do Termo de Securitização e, não constatada a presença de 90% (noventa por cento) dos Titulares dos CRI para efetiva 
deliberação, nos termos da cláusula 8.6 do Termo de Securitização, fica autorizada a Suspensão da presente assembleia, 
sendo que o voto daqueles que enviaram instrução de voto, conforme abaixo, poderá ser utilizado quando da reabertura da 
assembleia, nos termos do parágrafo único do artigo 9º Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”). 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Nos termos 
do disposto no Artigo 17 da ICVM 625, a AGCRI Imobiliários da 2ª Emissão da Companhia, será realizada exclusivamente 
de modo digital, com a realização de vídeo conferência online através da plataforma Microsoft Teams. O link para acesso 
da plataforma será disponibilizado pela Companhia até 1 (um) dia antes da data marcada para a AGCRI. Os Titulares de 
CRI poderão enviar aos endereços eletrônicos ana.camilo@wtorre.com.br, rodrigo.klaus@wtorre.com.br, alexandre.jajah@
wtorre.com.br e fiduciario@planner.com.br, preferencialmente, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação dos Titulares de CRI; e (iii) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGCRI, obedecidas as condições legais. Os Titulares de CRI ou seus 
representantes legais, munidos dos documentos exigidos acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado 
de depositá-los previamente, desde que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º, 
Artigo 4º da ICVM 625. Nos termos do Artigo 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da assembleia. O modelo de instrução de voto também será direcionado aos Srs., nos seus respectivos endereços 
eletrônicos, pelo Agente Fiduciário, sendo certo que o titular de CRI que desejar preenchê-lo com seus dados e instrução de 
voto, deverá encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos ana.camilo@wtorre.com.br, rodrigo.
klaus@wtorre.com.br, alexandre.jajah@wtorre.com.br e fiduciario@planner.com.br, de forma que sua presença e cômputo 
de voto sejam contabilizados à assembleia. Os Titulares de CRI que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta 
for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da assembleia, sendo sua participação e voto 
computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo titular do CRI ou 
por seu representante legal com a posterior participação da assembleia através de acesso ao link, será desconsiderada a 
instrução de voto anteriormente enviada, devendo o titular de CRI ou seu representante legal, manifestarem seu voto no ato 
de realização da assembleia. São Paulo, 10 de junho de 2020. Real AI PIC Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. 
Renato Muscari Lobo - Procurador,  Luis Fernando Casari Davantel - Procurador.

Prejuízo antes do resultado financeiro (40.111) (17.080)
Resultado financeiro 7.048 9.745

Prejuízo antes do I.R. e contribuição social (33.063) (7.335)
Prejuizo do exercicio (33.063) (7.335)

2019 2018
Prejuízo do exercício (33.063) (7.335)

Ajustes de conversão – 68.356
Ganhos e perdas atuariais, líquidos (4.357) (6.192)

Resultado abrangente do exercício (37.420) 54.829

THE LYCRA COMPANY INDUSTRIA E COMERCIO TÊXTIL LTDA.
CNPJ/MF nº 00.021.096/0004-17

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E 2018
(VALORES EXPRESSOS EM MILHARES DE REAIS)

BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Ativo 2019 2018
Circulante 232.316 254.824

Caixa e equivalentes de caixa 39.736 17.027
Aplicações Financeiras 674 637
Contas a receber de clientes 65.809 52.998
Contas a receber de partes relacionadas 15.290 21.508
Estoques 89.915 129.751
Impostos a recuperar circulante 15.803 25.618
Outros Créditos circulante 5.089 7.285

Não circulante 645.047 661.818
Depósitos judiciais 2.208 2.835
Impostos a recuperar não circulante 21.462 37.317
Outros Créditos não circulante 516 374
Contas a receber de partes relacionadas 74.714 46.500
Imobilizado 544.933 574.110
Intangível 486 682
Ativo de direito de uso 728 –

Total do Ativo 877.363 916.642

CARLOS HORACIO BIBI - REPRESENTANTE LEGAL - CPF: 233.462.368-70          ALESSANDRA BARBOSA - CONTADORA - CRC SP-247571/O-5

Passivo e patrimônio líquido 2019 2018
Circulante 50.023 56.890

Fornecedores 19.621 35.279
Contas a pagar a partes relacionadas 16.754 8.939
Salários e contribuições sociais a pagar 9.389 10.231
Impostos a pagar 122 105
Outras Obrigações - Circulante 2.021 1.252
Provisões diversas circulante 2.116 1.084

Não circulante 20.387 15.379
Provisão para processos judiciais 7.262 7.502
Obrigações atuariais 12.817 7.877
Outras obrigações - não circulante 308 –

Total do Passivo 70.410 72.269
Patrimônio liquido 806.953 844.373

Capital social 911.523 911.523
Ajustes acumulados de conversão 360.007 360.007
Outros resultados abrangentes (3.717) 640
Prejuízos acumulados (460.860) (427.797)

Total do passivo e do patrimônio líquido 877.363 916.642

2019 2018
Receita operacional líquida 364.353 344.507
Custo dos produtos vendidos (347.005) (310.527)
Lucro bruto 17.348 33.980
Receitas (despesas) operacionais

Com vendas (25.308) (27.553)
Gerais e administrativas (32.945) (32.117)
Outras despesas operacionais, líquidas 794 8.610

(57.459) (51.060)

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2019 2018
Prejuizo do exercício (33.063) (7.335)
Ajustes para conciliar o resultado
 ao caixa aplicado nas atividades operacionais:

Depreciação e amortização 35.115 34.668
Perda na baixa de ativo imobilizado 2 704
Provisão para estoques 5.664 9.406
Constituição de provisão para

créditos de liquidação duvidosa 69 54
Constituição de provisão para contingências 3.323 420

Variações nos ativos e passivos operacionais:
Estoques 40.065 (17.923)
Contas a receber de clientes (12.880) 1.970
Contas a receber de parte relacionadas,
 líquidas das contas a pagar 14.033 (23.665)
Impostos a recuperar 25.670 11.561
Depósitos judiciais 627 (319)
Outros ativos 2.054 (500)

Capital
Social

Ajustes acumulados
de conversão

Outros resultados
abrangentes

Prejuízos
acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2017 911.523 291.651 6.832 (420.462) 789.544
Ajustes de conversão – 68.356 – – 68.356
Ganhos e perdas atuariais, líquidos – – (6.192) – (6.192)
Prejuizo do exercício – – – (7.335) (7.335)

Saldos em 31 de Dezembro de 2018 911.523 360.007 640 (427.797) 844.373
Ganhos e perdas atuariais, líquidos – – (4.357) – (4.357)
Prejuizo do exercício – – – (33.063) (33.063)

Saldos em 31 de Dezembro de 2019 911.523 360.007 (3.717) (460.860) 806.953

Fornecedores (15.658) (2.465)
Salários e contribuições sociais a pagar (842) (361)
Impostos a pagar 17 26
Obrigações atuariais 583 (369)
Realização da provisão de estoque por venda (5.893) (10.484)
Baixa de título por reconhecimento de perda – (492)
Pagamento de contingência (3.563) (2.078)
Outras obrigações e provisões diversas 2.109 1.818

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades operacionais 57.432 (5.364)
Fluxos de caixa das atividades de investimento

Aquisições de imobilizado (6.472) (4.423)
Empréstimos Cedidos a Partes Relacionadas (28.214) (46.500)
Aplicação em Investimentos restritos (37) (637)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (34.723) (51.560)
Efeitos de conversão sobre caixa e equivalente de caixa – 616
Aumento do caixa e equivalentes de caixa 22.709 (56.308)
Saldos iniciais de caixa e equivalentes de caixa 17.027 73.335
Saldos finais de caixa e equivalentes de caixa 39.736 17.027

Luanna Empreendimentos e Administração de Bens Ltda.
CNPJ/MF nº 14.192.574/0001-13 - NIRE nº 35.225.769.033

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Quotistas
Data/Hora/Local: 29/05/2020, às 11hs, na Rua Haddock Lobo, 846, 
conjunto 504 B, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada, artigo 1.072, 
da Lei 10.406/02. Mesa: Presidente - Antônio Federico Zanoli Tremola-
da; Secretária - Karenliss Soria Ribeiro. Presença: totalidade dos sócios. 
Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade” - (1) Dar 
nova redação a Cláusula 2ª do Contrato Social, para alterar o endereço 
da sede da empresa, que passará a ser a seguinte: “Clásula 2ª A socie-
dade tem sua sede na Rua Haddock Lobo, 846, conjunto 504 B, Bairro Cer-
queira César - CEP 01414-000 - São Paulo - SP, podendo por deliberação 
tomada por sócio ou sócios titulares da maioria do capital social, abrir e fe-
char fi liais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer estabelecimentos 
comerciais em qualquer localidade no país ou no exterior”. (2) Dar nova 
redação a Cláusula 7ª, §1º do Contrato Social, para atualizar o novo 
endereço do sócio administrador Antonio Federico Zanoli Tremolada, 
que passará a ser a seguinte: “Os sócios nomeiam como Administrador o 
Antônio Federico Zanoli Tremolada, brasileiro, casado em regime de sepa-
ração total de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, 846 - conjunto 502 B 
- CEP 01414-000 - Bairro Cerqueira César, portador do RG n.º 11.275.207-X, 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 069.520.318-55.” (3) A 
redução do capital social na importância de R$ 3.000.000,00, nos ter-
mos do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, valor esse a ser pago aos 
sócios, neste ato, de acordo com as suas respectivas participações no 
capital social da Sociedade, passando o capital social previsto na Clau-
sula 5ª do Contrato Social, de R$ 38.513.000,00 para R$ 35.513.000,00; 
(4) A publicação da presente Ata para eventual oposição de credores 
quirografários quanto ao deliberado no item 3 supra, nos termos do 
artigo 1.084, § 1º, da Lei 10.406/02, compromentendo os sócios a as-
sinar, a qualquer tempo, todos e quaisquer documentos necessários 
para o aperfeiçoamento da redução de capital perante os registros 
públicos, sob pena de responderem pelas perdas e danos causados, 
sendo a presente considerada como título executivo extrajudicial, con-
soante artigo 784 do Código de Processo Civil; (5) A consolidação do 
Contrato Social da Sociedade; e (6) O arquivamento da presente Ata 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário 
à lavratura desta Ata que, depois de lida, conferida e achada conforme, 
sendo por todos assinada, foi encerrada a Reunião de Sócios. São Paulo, 
29/05/2020. Antônio Federico Zanoli Tremolada - Presidente/Sócio;
Karenliss Soria Ribeiro - Secretária; Savoia Empreendimentos e Assessoria
Empresarial S/A - Antônio Federico Zanoli Tremolada - Sócia.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE NATIVIDADE CELESTINO 
SCHNEIDER, REQUERIDO POR CLEIDE APARECIDA SCHNEIDER CALMON NOGUEIRA E OUTROS - PROCESSO Nº 1001521-
69.2019.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1º Vara da Familia e Sucessões, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a).  
JANAINA RODRIGUES EGEA URIBE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa que por r.sentença proferida em 02.04.2020, foi decretada a parcial Interdição de Natividade Celestino Schneider, brasileira, 
aposentada, RG 1.845.397-1 e CPF 029.327.178-04, pelo fato da Interdita sofrer da Doença de Alzheimer, declarando-a relativamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negociar, na forma dos artigos 4º, inciso III, do  
Código Civil e 85 da Lei 13.146/15, de modo que estará impedida de exercer pessoalmente os seguintes atos: emprestar ou administrar 
valores, assinar cheques, ter em seu nome e movimentar cartões de crédito ou contas bancárias, emitir notas promissórias, transigir,  

e demandar ou ser demandada. Sendo nomeada curadora Cláudia Aparecida Schneider, imponho-lhe o dever de prestação de contas 

ou oneração de qualquer bem pertencente à interdita dependerá de prévia autorização judicial (artigos 17748 e 1749 do Código Civil) e 
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Arainvest Participações S.A.
CNPJ nº 06.139.408/0001-25

Relatório da Diretoria
Srs. Acionistas: Submetemos a vossa apreciação o Balanço Patrimonial acompanhado da Demostração do Resultado do exercício, da Demostração do Resultado Abrangente, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, 
da Demonstração dos Fluxos de Caixa e das Notas Explicativas correspondentes ao exercício findo em 31/12/2019.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
em 31/12/2019 e 2018 (Em Milhares de Reais)

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldos em 31/12/2017 158.591 (150.406) 8.185
Aumento de capital 3.997 - 3.997
Prejuízo do exercício - (3.374) (3.374)
Saldos em 31/12/2018 162.588 (153.780) 8.808
Lucro líquido do exercício - 150 150
Saldos em 31/12/2019 162.588 (153.630) 8.958

1. Contexto Operacional: A Arainvest Participações S.A. é uma sociedade 
anônima de capital fechado com sede localizada na cidade de São Paulo - 
SP, que tem por objeto principal a administração de participações societá-
rias em sociedades simples e empresárias, na qualidade de sócia, quotista 
ou acionista. 2. Autorização para Emissão de Demonstrações Financei-
ras: As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Diretoria em 
04 de junho de 2020. 3. Apresentação das Demonstrações Financeiras: 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresenta-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em observân-
cia às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, com as alte-
rações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09, e complementadas 
pelos pronunciamentos, intepretações e orientações emanadas do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovadas por resoluções do Con-
selho Federal de Contabilidade – CFC. As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico como base de valor, e no caso de 
ativos financeiros ou passivos financeiros, o custo histórico é ajustado para 
refletir a mensuração pelo valor justo, quando aplicável. A preparação das 
demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e também o exercício de julgamento por parte da administração no 
processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia. As estimati-
vas e julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na 
experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos 
futuros, considerados razoáveis para as circunstâncias. No exercício findo 
em 31 de dezembro de 2019 não foram identificadas áreas que requerem 
maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como áre-
as nas quais as premissas e estimativas são significativas para as demons-
trações financeiras. 4. Principais Práticas Contábeis: a) Moeda funcional 
- Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usan-
do a moeda do  principal ambiente econômico, no qual a Companhia atua 
(“moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em 
reais (R$), que é a moeda funcional da Sociedade e, também, a moeda de 
apresentação. b) Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equivalentes de 
caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses ou 
menos, prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e 
estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. c) Instrumen-
tos financeiros - Os instrumentos financeiros da Companhia estão repre-
sentados substancialmente por ativos financeiros incluindo caixa e equiva-
lentes de caixa e aplicações em debêntures. Os  instrumentos financeiros 
são reconhecidos inicialmente pelo seu valor justo, acrescidos dos custos 
diretamente atribuíveis à sua aquisição, exceto para instrumentos financei-
ros classificados na categoria de instrumentos avaliados a valor justo por 
meio do resultado, em que os custos de transação são registrados no resul-
tado do exercício. A mensuração subsequente dos ativos financeiros é efe-
tuada com base no custo amortizado ou a valor justo por meio do resultado. 
d) Passivos contingentes - São reconhecidos, mensurados e divulgados 
de acordo com os critérios definidos no CPC 25 – Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes. A provisão é reconhecida quando um 
evento passado gera uma obrigação legal ou implícita, a probabilidade de 
perda é considerada provável e o valor da obrigação pode ser estimado 
com segurança. Caso a probabilidade de perda é considerada possível, a 

Ativo Nota 2019 2018
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 981 1.071
Créditos tributários 6 29 42
Ativo circulante 1.010 1.113
Não circulante
Créditos tributários 6 7.955 7.702
Ativo não circulante 7.955 7.702

Total do ativo 8.965 8.815

Passivo Nota 2019 2018
Circulante
Fornecedores 5 4
Impostos e contribuições a recolher 2 3
Passivo circulante 7 7
Patrimônio líquido
Capital social 7 162.588 162.588
Prejuízos acumulados (153.630) (153.780)
Patrimônio líquido 8.958 8.808
Total do passivo e patrimônio líquido 8.965 8.815

Balanço Patrimonial em 31/12/2019 e 2018 (Em Milhares de Reais)

(Despesas) e receitas operacionais Nota 2019 2018
  Despesas gerais e administrativas 8 (86) (3.939)
  Despesas tributárias (14) (31)
Prejuízo antes do resultado financeiro (100) (3.970)
Resultado financeiro
  Receitas financeiras 280 633
  Despesas financeiras - (2)

280 631
Lucro (prejuízo) antes dos impostos 180 (3.339)
Imposto de renda e contribuição social
  corrente 9 (30) (35)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 150 (3.374)

Demonstração do Resultado
 Exercícios findos em 31/12/2019 e 2018 - (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Resultado Abrangente
Exercícios findos em 31/12/2019 e 2018 (Em Milhares de Reais)

A DIRETORIA

JULIO MITUO SHINZATO
Contador - CRC: 1SP.095.421/O-1

2019 2018
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 150 (3.374)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente total 150 (3.374)

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Exercícios findos em 31/12/2019 e 2018 (Em Milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
  Lucro líquido (prejuízo) do exercício 150 (3.374)
Variações nos ativos e passivos operacionais
Créditos tributários (240) (505)
Fornecedores 1 (11)
Impostos e contribuições a recolher (1) -
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (90) (3.890)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Aumento de capital - 3.997
Caixa líquido oriundo das atividades de
  financiamentos - 3.997
(Redução) aumento de caixa e equivalentes
  de caixa (90) 107
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.071 964
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 981 1.071
Variação de caixa e equivalentes de caixa (90) 107

Companhia divulga sem reconhecer a provisão. Obrigações cuja probabili-
dade de perda é considerada remota não são reconhecidas e nem divulga-
das. e) Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido - 
As despesas de imposto de renda e contribuição social do período 
compreendem os impostos correntes e diferidos. O encargo de imposto de 
renda e a contribuição social corrente e diferido é calculado com base nas 
leis tributárias vigente na data do balanço. O imposto de renda e a contribui-
ção social corrente são calculados com base no resultado antes do imposto 
de renda e da contribuição social, ajustados pelas adições, exclusões e 
compensações. O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativo 
são reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro 
tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias 
possam ser usadas.
5. Caixa e equivalentes de caixa
Descrição 2019 2018
Depósitos bancários 42 25
Aplicações financeiras 939 1.046
Total 981 1.071

As aplicações financeiras (ou aplicações financeiras de renda fixa) estão 
representadas por debêntures remuneradas com base na variação da taxa 
DI e cotas de fundos de investimento. 6. Créditos Tributários: Corresponde 
basicamente ao saldo negativo do imposto de renda e da base de cálculo 
negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, objeto de pedido de 
restituição ou utilizado para compensar débitos tributários federais futuros, 
atualizado com base na taxa de juros SELIC. O pedido de restituição de 
tributos e contribuições está sujeito à homologação da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e a Administração da Companhia considera que 
todos os créditos  tributários estão suportados por documentação hábil e 
não podem ser contestados pela Receita Federal do Brasil que por 
consequência deverá programar a devolução dos mesmos à Companhia. 
7. Capital Social: O capital social, totalmente integralizado em moeda na 
cional, em 31 de dezembro de 2019 e 2018 é de R$ 162.588, representado 
por 25.896 ações, sendo 20.712 ações ordinárias e 5.184 ações 
preferenciais. 8. Despesas Gerais e Administrativas: As despesas gerais 
e administrativas estão substancialmente representadas por serviços 
prestados por pessoas jurídicas. 9. Imposto de Renda e Contribuição 
Social: A reconciliação dos ajustes do imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro líquido no resultado é apresentada, como segue:

2019 2018
Prejuízo do exercício, antes do imposto de renda
  e da contribuição social 180 (3.374)
Alíquota nominal do imposto de renda
  (15% e adicional de 10%) e contribuição social (9%). 24% 34%
Imposto de renda e contribuição social à alíquota
  nominal (43) 1.147
Compensação de prejuízos fiscais 13 -
Crédito tributário não reconhecido - (1.147)
Despesa de imposto de renda e contribuição social
  de períodos anteriores - (35)
Despesa de imposto de renda e contribuição social (30) (35)

10. Passivos contingentes classificados como possíveis perdas: 
A Companhia possui passivo contingente decorrente de auto de infração
lavrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil questionando a 
exigência do imposto de renda e da contribuição social sobre ganho de
capital na alienação de participação societária no montante de R$ 1.314.250
(R$ 1.270.346 em 2018).

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31/12/2019 e 2018 - (Em Milhares de Reais)

EMS S.A.
CNPJ/MF nº 57.507.378/0003-65

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional - A EMS S.A. (a “Companhia” ou “Controladora”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, constituída em 1964 e que, em conjunto com suas controladas (“Consolidado”), tem por objeto social a 
fabricação, comercialização, importação e exportação de produtos, próprios e de terceiros, farmacêuticos, alopá-
ticos, alimentícios dietéticos, insumos farmacêuticos e drogas. A sede social da Companhia está localizada na 
cidade de Hortolândia, estado de São Paulo. As demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas abrangem 
a Companhia e suas controladas (conjuntamente referidas como “Grupo” e individualmente como “entidades do 
Grupo”). O Grupo está envolvido primariamente na fabricação de produtos farmacêuticos. A Companhia faz parte 
do Grupo NC (o “Grupo”) utilizando-se dos seus recursos administrativos, operacionais, fi nanceiros, e tecnológicos. 
Parte substancial das operações é efetuada com partes relacionadas. Essas demonstrações fi nanceiras devem 
ser lidas nesse contexto. 2. Relação de controladas - A Companhia possui participações societárias diretas nas 
seguintes entidades:
 Tipo de  Participação societária         
Controlada sociedade País 2019 2018         
CPM Concessionária Paulista de Medicamentos S.A. S.A. Brasil 99,38% 99,38%
EMS Sigma Pharma Ltda. Ltda. Brasil 99,00% 99,00%
Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda. Ltda. Brasil 99,00% 99,00%
Luxbiotech Farmacêutica Ltda. Ltda. Brasil 99,65% 99,31%
Monteresearch SRL Ltda. Itália 100% 100%
Rio Bio Pharmaceuticals, LLC Lda. Estados Unidos 100% 100%

CPM Concessionária Paulista de Medicamentos 
S.A. - Localizada em Américo Brasiliense/SP, atua na gestão e manutenção da Indústria Farmacêutica de Américo 
Brasiliense (IFAB) de titularidade da Fundação para o “Remédio Popular”, vinculada a Secretária do Estado de São 
Paulo, por meio de concessão. O objetivo é desenvolver o conhecimento do Governo quanto a tecnologia e paten-
tes bem como atuar no fornecimento exclusivo de medicamentos genéricos. O prazo de concessão é de 15 anos 
e o início da produção ocorreu em 1º de agosto de 2015. Atualmente esse contrato de concessão está suspenso 
parcialmente até 1º de julho de 2020, limitando as atividades aos serviços necessários a segurança patrimonial 

EMS Sigma Pharma Ltda. - Localizada em Hortolândia/SP, atua 
na fabricação e comercialização de medicamentos similares em âmbito nacional. Atualmente, possui apenas uma 
linha de produção, os demais produtos comercializados são adquiridos da controladora para revenda. A partir 
de novembro 2018 a EMS Sigma passou à condição de embaladora dos produtos fabricados pela Novamed/AM 
a partir do Regime Especial de Industrialização por Encomenda obtido no Estado de São Paulo e anuído pelo 

Legrand Pharma Indústria Farmacêutica Ltda. - Localizada em Hortolândia/SP, atua na 
fabricação e comercialização de medicamentos genéricos em âmbito nacional. Atualmente, possui apenas uma li-

Luxbiotech 
Farmacêutica Ltda. - Localizada em Hortolândia/SP, atua na fabricação e comercialização de dermatocosméticos 

Monteresearch SRL - Localizada em Milão na Itália, é um laboratório de 
pesquisa farmacêutica, especializado no desenvolvimento de drug delivery systems, tecnologias que permitem de-
senvolver uma nova formulação para que uma droga seja liberada no organismo de forma mais rápida ou lenta, de 

Rio Bio Pharma-
ceuticals, LLC - Localizada nos Estados Unidos, tem por objeto social o desenvolvimento de atividades farmacêu-
ticas, podendo incluir, entre outras, a fabricação, comercialização, importação e exportação de produtos e insumos 
farmacêuticos, próprios e de terceiros; a prestação de serviços administrativos, consultoria/assessoria técnica e 
documental com ou sem transferência de tecnologia; e a participação em joint ventures ou outras sociedades como 
quotista, acionista ou sócia. 3.  Base de preparação e declaração de conformidade - As demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão sendo apresentadas conforme as práticas contábeis 
adotadas no Brasil (BR-GAAP), com base nos pronunciamentos, orientações e interpretações contábeis emitidas 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). A emissão dessas demonstrações fi nanceiras foi autorizada 
pela Diretoria do Grupo, em 29 de maio de 2020. Após a sua emissão, somente os acionistas têm o poder de alterar 
as demonstrações fi nanceiras. Detalhes sobre as principais políticas contábeis do Grupo estão apresentados na 
nota explicativa nº 8. Este é o primeiro conjunto de demonstrações fi nanceiras anuais da Companhia no qual o CPC 
06(R2) - Arrendamentos foram aplicados. As mudanças relacionadas nas principais políticas contábeis estão des-
critas na nota explicativa 6. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente 
elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 4. Moeda 
funcional e moeda de apresentação - A moeda funcional do Grupo é o Real. Estas demonstrações fi nanceiras 
estão apresentadas em milhares de reais. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma.

Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido
     Reserva de lucros                    
   Ajuste de Reserva de  Reserva de  Total do Participação Total do
 Capital Reserva avaliação incentivos Reserva lucros a Lucros patrimônio de não patrimônio
 social de capital patrimonial fi scais legal distribuir acumulados líquido controladores líquido                    
Em 31 de dezembro de 2017 221.708 164.019 (1.763) 125.206 44.342 306.637 - 860.148 2.863 863.011
Lucro líquido do exercício - - - - - - 287.988 287.988 210 288.198
Ajuste acumulado de conversão - - 3.806 - - - - 3.806 - 3.806
Destinação do lucro líquido do exercício
Dividendos complementares do período anterior aprovados em assembleia - - - - - (227.195) - (227.195) - (227.195)
Dividendos propostos - - - - - - (71.997) (71.997) - (71.997)
Outras transações de não controladores - - - - - - - - (3.749) (3.749)
Constituição de reserva de lucro - - - - - 215.991 (215.991) - - -
Em 31 de dezembro de 2018 221.708 164.019 2.043 125.206 44.342 295.432 - 852.749 (676) 852.074
Lucro líquido do exercício - - - - - - 417.116 417.116 1.022 418.138
Ajuste acumulado de conversão - - 4.980 - - - - 4.980 - 4.980
Destinação do lucro líquido do exercício
Transferência em reserva - - - 34.214 - - (34.214) - - -
Dividendos complementares do período anterior aprovados em assembleia - - - - - (22.014) - (22.014) - (22.014)
Dividendos propostos - - - - - - (95.726) (95.726) - (95.726)
Outras transações de não controladores - - - - - - - - 1.715 1.715
Constituição de reserva de lucro - - - - - 287.176 (287.176) - - -
Em 31 de dezembro de 2019 221.708 164.019 7.023 159.420 44.342 560.594 - 1.157.106 2.061 1.159.167

Demonstração dos Fluxos de Caixa
 Controladora Consolidado        
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2019 2018 2019 2018        
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 557.978 278.704 634.196 311.830
Ajustes de
 Depreciação 44.289 49.209 48.758 51.978
 Amortização 1.042 2.020 2.032 2.440
Perda na alienação de imobilizado e intangível 11.195 27.517 10.889 26.687
(Reversão) Provisão para perdas ao valor recuperável do contas 
 a receber 2.960 19.298 (851) 19.640
(Reversão) Provisão para obsolescência dos estoques 14.188 (11.859) 15.013 (12.041)
Provisão para perdas com processos judiciais e depósitos judiciais (5.049) (703) (3.262) 8.087
Provisão de juros 29.037 10.626 28.662 13.231
Provisão de juros sobre mútuo (94.528) - (94.528) -
Resultado de controladas reconhecido por equivalência patrimonial (63.988) (64.068) - -
Resultado de não controladas reconhecido por equivalência patrimonial 2.253 (1.964) (32.179) (23.388)
Impairment - Redução ao valor recuperável - - - 874
Perdas (ganhos) cambiais não realizados de atividades fi nanceiras 10.930 24.136 11.413 23.792
Baixa de sinistro - incêndio (48.438) 290.754 (48.438) 290.754
Direito de ressarcimento de sinistro - incêndio (86.853) (199.640) (86.853) (199.640)
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber de clientes (195.850) 53.845 (228.268) 85.661
Contas a receber de partes relacionadas (150.042) (15.748) (81.812) (29.463)
Estoques (219.565) (234.940) (232.769) (223.849)
Tributos a recuperar (102.012) (52.571) (174.216) (68.578)
Demais contas a receber 198.156 (12.423) 196.947 (15.463)
Provisão para perdas com processos judiciais e depósitos judiciais (33.592) 4.151 (35.339) 4.775
Fornecedores e outras obrigações 1.514 167.508 22.330 170.392
Tributos a recolher (5.558) (1.050)
Fornecedores a pagar partes relacionadas 235.098 24.948 239.553 26.284
Impostos parcelados 27.347 153.306 27.196 166.058
Caixa gerado nas operações 130.512 509.489 217.424 627.314
Juros pagos (8.085) (22.626) (8.085) (22.627)
Imposto de renda e contribuição social pagos (19.310) (34.195) (62.349) (66.816)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 103.117 452.668 146.990 537.871
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado (71.675) (297.730) (72.554) (300.561)
Aumento da participação em controlada (44.512) (12.224) - -
Redução da participação em não controlada 1.964 - -
Aquisição de ativo intangível (1.482) (385) (320) (826)
Mútuo entre partes relacionadas 2.000 44.605 2.000 42.000
Dividendos recebidos de controladas 137.343 56.508 - -
Outros investimentos - (1.961) 6.752 3.172
Caixa líquido (aplicado nas) originado das atividades de 
 investimento 21.674 (209.223) (64.122) (256.215)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Aplicação (Resgate) fi nanceira vinculada a empréstimo (489) (263) (489) (263)
Obtenção de empréstimos - 230.477 - 230.477
Arrendamento mercantil (36.240) - (40.217) -
Pagamento de principal de empréstimos (54.468) (62.297) (54.518) (62.327)
Dividendos pagos aos acionistas da Companhia (90.750) (300.745) (90.750) (300.745)
Caixa líquido (aplicado nas) atividades de fi nanciamento (181.947) (132.828) (185.974) (132.858)
(Diminuição) Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos (57.156) 110.617 (103.106) 148.798
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 128.685 18.068 252.346 103.548
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 71.529 128.685 149.240 252.346

Demonstração do Resultado
 Controladora Consolidado        
 2019 2018 2019 2018        
Receita de vendas 3.530.925 3.341.307 3.917.157 3.625.166
Custo dos produtos vendidos (2.018.640) (1.955.218) (2.126.729) (2.005.697)
Lucro bruto 1.512.285 1.386.089 1.790.428 1.619.469
Despesas com vendas (331.750) (238.177) (380.281) (273.618)
Despesas administrativas (879.678) (817.467) (973.910) (916.054)
Perda por redução ao valor recuperável de contas a receber 802 19.298 6.019 145
Outras despesas (receitas) operacionais, líquidas 126.945 (102.882) 88.228 (109.302)
Resultado de equivalência patrimonial 63.988 64.068 - -
Resultado de equivalência patrimonial - outros investimentos (2.253) 1.964 32.179 23.388
Resultado antes das receitas (despesas) fi nanceiras 
 líquidas e impostos 490.339 312.893 562.663 344.027
Receitas fi nanceiras 133.309 58.409 141.573 63.929
Despesas fi nanceiras (65.670) (92.598) (70.040) (96.127)
Resultado fi nanceiro líquido 67.639 (34.189) 71.533 (32.198)

Balanço Patrimonial
 Controladora Consolidado        
Ativo 2019 2018 2019 2018        
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 71.529 128.685 149.240 252.346
Contas a receber de clientes 575.785 382.804 749.005 519.863
Contas a receber de partes relacionadas 268.570 118.528 232.323 150.511
Estoques 591.547 337.832 652.998 386.934
Tributos a recuperar 170.996 135.940 321.258 216.672
Dividendos a receber 119.770 239.770 - -
Outros recebíveis 53.852 281.072 63.466 261.287
Total do ativo circulante 1.852.049 1.624.631 2.168.290 1.787.613
Não circulante
Depósitos judiciais 34.798 33.258 37.801 35.894
Tributos a recuperar 6.703 6.703 6.703 6.703
Outros recebíveis 4.996 4.996 5.870 4.996
Aplicação fi nanceira vinculada a empréstimo 4.124 3.635 4.124 3.635
Empréstimos a receber de partes relacionadas 316.093 227.961 316.093 227.961
Imposto de renda e contribuição social diferidos 49.780 104.376 59.682 129.172
Investimentos em controladas 297.707 173.010 - -
Outros investimentos 5.182 4.757 71.870 57.967
Imobilizado 761.407 635.907 771.334 638.397
Intangível 16.207 11.762 16.262 11.871
Total do ativo não circulante 1.496.997 1.206.365 1.289.739 1.116.596
Total do ativo 3.349.046 2.830.996 3.458.029 2.904.209

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Luiz Carlos Borgonovi – Presidente Eber Ferreira Coelho – Diretor Wagner Aparecido Nilo de Paschoal – Contador CRC-SP 1SP145242/O-5

 Controladora Consolidado        
Passivo 2019 2018 2019 2018        
Circulante
Fornecedores 172.317 238.470 180.857 248.951
Fornecedores a pagar partes relacionadas 1.136.468 901.370 1.142.291 902.738
Empréstimos e fi nanciamentos 84.712 53.123 88.189 53.123
Salários e encargos a pagar 86.913 92.461 93.452 99.250
Tributos a recolher 19.964 29.917 24.394 29.840
Imposto de renda e contribuição social a pagar - - 33.141 18.553
Impostos parcelados 15.775 8.044 15.958 8.221
Dividendos a pagar 117.160 90.170 122.289 95.299
Outras contas a pagar 117.126 130.119 131.389 141.867
Total do passivo circulante 1.750.435 1.543.674 1.831.960 1.597.842
Não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 285.311 264.499 290.354 264.606
Impostos parcelados 37.989 18.373 38.692 19.232
Provisão para perdas com processos judiciais 93.839 125.734 113.490 144.490
Receita diferida - subvenção governamental 19.032 19.032 19.032 19.032
Outras contas a pagar 5.334 6.933 5.334 6.933
Total do passivo não circulante 441.505 434.571 466.902 454.293
Total do passivo 2.191.940 1.978.246 2.298.862 2.052.135
Patrimônio líquido
Capital social 221.708 221.708 221.708 221.708
Reservas de capital 164.019 164.019 164.019 164.019
Reserva de incentivos fi scais 159.420 125.206 159.420 125.206
Reserva legal 44.342 44.342 44.342 44.342
Reservas de lucros 560.594 295.433 560.594 295.433
Ajuste de avaliação patrimonial 7.023 2.043 7.023 2.043
Patrimônio líquido atribuível aos acionistas controladores 1.157.106 852.751 1.157.106 852.751
Participação de não controladores - - 2.061 (677)
Total do patrimônio líquido 1.157.106 852.751 1.159.167 852.074
Total do passivo e do patrimônio líquido 3.349.046 2.830.996 3.458.029 2.904.209

Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 557.978 278.704 634.196 311.829
Imposto de renda e contribuição social (140.862) 9.284 (216.058) (23.632)
Lucro líquido do exercício 417.116 287.988 418.138 288.197
Lucro atribuível à acionistas controladores - - 417.116 287.988
Lucro atribuível à acionistas não controladores - - 1.022 209
Lucro líquido do exercício - - 418.138 288.197
Lucro líquido por ação atribuível aos acionistas da Companhia 
 durante o exercício (expresso em R$ por ação) 20,38 14,40 - -

MAIS FILMS HOLDING S.A. 
CNPJ/MF n.º 27.402.021/0001-90 - NIRE n.º 35.300.502.744

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 12/03/2020
I. Data, Horário e Local: Realizada no dia 12/03/2019, às 09hs, na sede da Mais Films Holding S.A (“Companhia”), localizada na Cidade de SP/SP.  
II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei n.º 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). III. Composição da Mesa: Paulo Sousa Queiroz 
Figueiredo - Presidente; Fernando Silveira de Moraes - Secretário. IV. Ordem do Dia: Deliberar acerca da (i) reeleição dos membros da Diretoria da 
Companhia (“Ordem do Dia”) e (ii) ratificar todos os atos praticados pela Diretoria. V. Deliberações: Aberta a sessão, os acionistas debateram acerca 
do item constante da Ordem do Dia, tendo deliberado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do §1º do artigo 130 da Lei n.º 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”); 2. Com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, reeleger 
os seguintes membros aos cargos de Diretores da Companhia, para mandato unificado de 3 anos, conforme artigo 7º do Estatuto Social da Companhia: 
Sr. Paulo Souza Queiroz Figueiredo, RG n.º 38.547.300-x (SSP-SP) e CPF nº 353.001.308-00, para o cargo de Diretor sem designação específica; e o 
Sr. Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo, RG n.º 3.479.557-1 (SSP-SP) e CPF nº 050.981.148-53, para o cargo de Diretor sem designação específica, 
ambos com domicílio profissional na Cidade de SP/SP. 3. Com relação ao item “(ii)”, ratificar todos os atos praticados pela Diretoria desde a Ata de AGO 
de 29/08/2019, registrada na JUCESP em 20/09/2019, sob o nº 502.830/19-0; 4. Todos os Diretores ora eleitos declararam, conforme termos de posse 
que ficarão arquivados na sede social da Companhia, não estar impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, conforme previsto no artigo 147, §1º, da Lei das S.A. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a 
presente ata que, achada conforme, foi assinada pelos presentes. VII. Assinaturas: (a) Mesa: Paulo Sousa Queiroz Figueiredo, Presidente; e Fernando 
Silveira de Moraes, Secretário; (b) Acionistas: Paulo Souza Queiroz Figueiredo e Reynaldo Quartim Barbosa de Figueiredo. SP, 12/03/2020. Mesa: 
Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente, Fernando Silveira de Moraes - Secretário. Acionistas: Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Reynaldo 
Quartim Barbosa de Figueiredo. Jucesp nº 166.863/20-8 em 27/05/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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INFRAESTRUTURA BRASIL 

HOLDING VII S.A.

ATA da AGE Realizada em 16 de Abril de 2020

CNPJ/MF nº 36.062.710/0001-93  | NIRE 35.300.547.802
COMPANHIA FECHADA

DATA, HORA E LOCAL: Em 16/04/2020, às 10h, na sede social da Infraestrutura Brasil
Holding VII S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), situada na Av. Presidente Juscelino Kubi-
tschek, nº 1.455, 4º andar, CEP 04543-011, em São Paulo - SP. PRESENÇA: Foram
cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), constando-se a presença do acio-
nista representando a totalidade do capital social da Emissora. CONVOCAÇÃO E PU-
BLICAÇÃO PRÉVIAS: Foram dispensados os avisos de que trata o artigo 124 da Lei
das Sociedades por Ações, em razão de estar presente acionista representando a tota-
lidade do capital social da Emissora, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei das
Sociedades por Ações. MESA: Presidente: Sr. Gilson de Oliveira Carvalho; Secretário:
Sr. Thiago Bronzi. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre (i) a aprovação da reali-
zação, pela Companhia, de sua 1ª emissão de debêntures conversíveis em ações, da
espécie quirografária, em série única, para colocação privada, sem qualquer esforço de
venda perante investidores, no total de R$ 4.000.000,00 e a celebração da escritura de
emissão de debêntures (“Debêntures”, “Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectiva-
mente); e (ii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia pratique todos

medidas necessárias para a formalização, efetivação e administração das deliberações
DELIBERAÇÕES: Após exame das matérias

acima descritas, o único acionista da Companhia resolveu: (i) Aprovar a realização da
Emissão com as seguintes características principais: a) Número da Emissão: A presente
Emissão representa a 1ª emissão de Debêntures da Emissora. b) Valor Total de Emis-
são: O valor total da Emissão será de R$ 4.000.000,00, na Data de Emissão (conforme

Data de Emissão:
Debêntures será em 16/04/2020 (“Data de Emissão”). d) Quantidade de Debêntures:
Serão emitidas 4.000 Debêntures, em série única. e) Valor Nominal Unitário: O valor
nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor No-
minal Unitário”). f) Séries: A emissão das Debêntures será realizada em série única. g)
Forma: As Debêntures serão emitidas na forma nominativa, sem a emissão de cautelas

Tipo e Espécie: As Debêntures serão conversíveis em ações ordiná-
rias de emissão da Emissora, e serão da espécie quirografária. i) Conversibilidade: As
Debêntures desta Emissão poderão ser parcial ou totalmente convertidas em ações or-
dinárias de emissão da Emissora, a qualquer momento desde a Data de Emissão até a

-
benturista à Emissora indicando a quantidade de Debêntures a serem convertidas, des-

-
tema rodoviário constituído pelos segmentos rodoviários e acessos que compõe o Lote
de rodovias Piracicaba-Panorama, nos termos do Edital de Concorrência Internacional
nº 01/2019 da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado de São
Paulo – ARTESP, concessionado em 02/03/2020, pela Consórcio Infraestrutura Brasil,
subsidiária indireta da Emissora. Cada Debênture será convertida em ações, na propor-
ção de 1 ação a cada R$ 1,00 do Valor Nominal Unitário da Debênture a ser convertida,
independentemente de qualquer condição, e cada R$ 1,00 devido a título de Remunera-

Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debên-
tures não será atualizado monetariamente. k) Juros Remuneratórios das Debêntures:

-
pondentes a 9,84% ao ano (“Juros Remuneratórios ou “Remuneração”). Os Juros Re-
muneratórios serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por
Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data de Emis-
são, inclusive, até a data do efetivo pagamento de Juros Remuneratórios, exclusive, de
acordo com a fórmula contida na Escritura de Emissão. l) Pagamento dos Juros Remu-
neratórios das Debêntures: Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos em
uma parcela, na Data de Vencimento (ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipa-
da das Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, amortização ou resgate
antecipado obrigatório ou facultativo e/ou conversão em ações da Emissora, nos termos
desta Escritura de Emissão). m) Subscrição, Integralização e Forma de Pagamento: As
Debêntures serão (i) subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário, mediante a assinatura
de boletim de subscrição (“Boletim de Subscrição”), e (ii) integralizadas à vista, na data
de subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário (“Data de
Integralização”). As Debêntures deverão ser subscritas e integralizadas em sua totalida-
de pelo Debenturista. n) Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de

(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debên-
tures em razão de seu vencimento antecipado, resgate ou amortização antecipados
obrigatório ou facultativo e/ou conversão em ações da Emissora, nos termos da Escritu-
ra de Emissão. o) Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das
Debêntures. p) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultati-
va: A Emissora poderá realizar o resgate antecipado facultativo ou a amortização ex-
traordinária facultativa das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo” ou “Amortiza-
ção Extraordinária Facultativa”) a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério, mediante
comunicação escrita ao Debenturista, nos termos da Escritura de Emissão. Não haverá
a incidência de qualquer prêmio de reembolso na hipótese de Resgate Antecipado Fa-
cultativo ou Amortização Extraordinária Facultativa. q) Resgate Antecipado Obrigatório e
Amortização Extraordinária Parcial Obrigatória: A Emissora deverá realizar o resgate
antecipado ou amortização extraordinária parcial obrigatória (“Resgate Antecipado Total
Obrigatório” ou “Amortização Extraordinária Parcial Obrigatória”) das Debêntures na
ocorrência, a qualquer tempo, do Evento de Resgate ou Amortização Obrigatório, con-

reembolso nas hipóteses de Resgate Antecipado Total Obrigatório ou Amortização Ex-
traordinária Parcial Obrigatória. r) Vencimento Antecipado: Observados os termos e con-
dições que constarão na Escritura de Emissão e mediante a ocorrência de um Evento de
Inadimplemento, conforme previsto na Escritura de Emissão, o Debenturista poderá
declarar antecipadamente vencidas todas obrigações da Emissora decorrentes desta

das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios aplicáveis, calculados pro rata
temporis desde a Data de Emissão, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusi-

-
do). s) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio
da emissão das Debêntures serão destinados para reforço de caixa da Emissora. t)
Colocação: A Emissão não será registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários,

-
ço de venda perante investidores, sendo feita em benefício exclusivo do Debenturista, o
qual se obriga a subscrevê-las e integralizá-las, nos termos da Escritura de Emissão. u)
Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devi-
do pela Emissora ao Debenturista nos termos da Escritura de Emissão, sobre todos e

-

de mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% sobre o valor devido e não pago (“Encar-
gos Moratórios”). v) Demais Características: As demais características das Debêntures
e da Emissão encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais docu-
mentos a elas pertinentes. (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como procura-
dores devidamente constituídos para o efeito pela Companhia, a praticar todos os atos
necessários e a celebrar quaisquer documentos necessários à emissão das Debêntures

-

e (b) a negociação e celebração todos os documentos relativos às Debêntures e à Emis-
-

ção, em tal documento, de hipóteses de vencimento antecipado, bem como de obriga-
ções e declarações da Emissora, entre outas condições, observadas as deliberações
tomadas na presente assembleia, bem como negociar e celebrar aditamentos que se

à emissão das Debêntures e à Emissão que tenham sido praticados anteriormente pela
Companhia. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a pala-
vra para quem dela quisesse fazer uso, como ninguém o fez, foi a presente ata lavrada,
lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo,
16/04/2020. Sr. Gilson de Oliveira Carvalho, Presidente da Mesa e, como secretário, o
Sr. Thiago Bronzi. ACIONISTA: Pátria Infraestrutura IV Fundo de Investimento em Parti-

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
VIRGÍNIA CORREA DE VEZA, REQUERIDO POR JULIA DOS SANTOS CORRÊA E OUTRO -
PROCESSO Nº1011522-14.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Simon de Paula Leite, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em
04/12/2019, foi decretada a INTERDIÇÃO de VIRGÍNIA CORREA DE VEZA, CPF 318.630.098-33, declarando-
o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A),
em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Walter de Veza. O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de maio de 2020. 09 e 10/06
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO FORO CENTRAL
CÍVEL 6ª VARA CÍVEL Praça João Mendes s/nº, 6º andar - salas nº 627/629, Centro - CEP 01501- 900, Fone:
21716090, São Paulo-SP - E-mail: sp6cv@tjsp.jus.br Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min
às19h00min. EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1063432-79.2014.8.26.0100 Classe: Assunto:
Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exequente: CHINA CONSTRUCTION
BANK (BRASIL) BANCO MÚLTIPLO S/A Executado: LABORATÓRIO ANALISE CLINICA DR. NIVIO
PEDRO MARTINI e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063432-
79.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). HENRIQUE DADA PAIVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NIVIO PEDRO MARTINI FILHO,
CPF 422.489.307-04, que China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A ajuizou-lhe ação de Execução
de Título Extrajudicial, movida também em face do Laboratório Análise Clínica Dr. Nívio Pedro Martini, para
cobrança de R$ 467.386,92 (julho de 2014), decorrente do Contrato de Cédula de Credito Bancário nº
1102581, no valor histórico de R$ 610.000,00 e vencimento em 17/08/2015. Estando o co executado em lugar
ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL para que, em 03 dias, PAGUE o débito atualizado, podendo,
no prazo de 15 dias, OPOR EMBARGOS, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidas de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2019. 09 e 10/06
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Eltek Sistemas de Energia Indústria e Comércio S.A.
CNPJ - 05.843.415/0001-40

Demonstrações Financeiras dos Exercícios findos em 31/12/2019 e 2018 - (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma) - ((*) Reapresentado)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas: Cumprindo disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação e exame de V. Sas., as contas de 
nossa administração, relativas ao exercício social findo em 31/12/2019, representadas pelo Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do Exercício, 
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Permanecemos à inteira disposição dos Senhores Acionistas para 
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.
Balanços Patrimoniais: Ativos  Nota 2019 2018(*)
Circulante   45.774 83.609
Caixa e equivalente de caixa  6 5.269 2.143
Clientes  7 29.429 68.095
Estoques  8 6.681 11.348
Impostos a recuperar  9 1.980 1.116
Adiantamentos a fornecedores  10 230 289
Outras contas a receber  20 2.185 618
Ativo não circulante   7.047 9.235
I.R. e C.S. diferidos  11 6.338 6.338
Depósito Judicial   230 228
Imobilizado  12 335 2.441
Intangível  13 144 228
Total do ativo   52.821 92.844

Balanços Patrimoniais: Passivos  Nota 2019 2018(*)
Circulante   34.402 72.957
Fornecedores  14 7.794 33.980
Empréstimos e financiamentos  15 20.167 30.459
Obrigações trabalhistas  16 2.429 3.065
Impostos a recolher  17 1.209 248
Comissões a pagar  18 654 787
Outras contas a pagar  20 2.149 4.418
Passsivo não circulante   573 690 
Provisão para contingências  21 573 690
Patrimônio líquido   17.846 19.197
Capital social  22 84.984 84.984
Reserva de capital  22 1.176 1.176
Prejuízos acumulados  22 (68.314) (66.963)
Total do passivo e do patrimônio líquido   52.821 92.844Demonstração de Resultados  Nota 2019 2018(*)

Receita operacional liquída  23 91.173 168.083
Custo dos serviços prestados  24 (71.979) (130.369)
Lucro Bruto   19.194 37.714
Despesas administrativas  24 (20.775) (23.987)
Outras receitas (despesas) operacionais  26 99 322
Resultado antes das despesas 
 financeiras líquidas de impostos   (1.482) 14.049
Receitas financeiras  25 17 2
Despesas financeiras  25 (2.538) (3.264)
Variação cambial líquida  25 2.652 (5.135)
Receita financeira líquidas   131 (8.397)
Resultado antes dos impostos   (1.351) 5.652
I.R. e C.S.  22 - 2.656
Lucro/Prejuízo líquido do exercício   (1.351) 8.308
Demonstrações do Resultado Abrangente  2019 2018(*)
Lucro (prejuízo) do exercício  (1.351) 8.308
Outros resultados abrangentes  - -
Resultado abrangente total  (1.351) 8.308

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
   Reserva  Total do
  Capital de Prejuízos patrimônio
  social Capital acumulados líquido
Saldo em 31/12/2017  84.984 1.176 (75.271) 10.889
Lucro líquido do exercício  - - 8.308 8.308
Saldo em 31/12/2018(*)  84.984 1.176 (66.963) 19.197
Prejuízo do exercício  - - (1.351) (1.351)
Saldo em 31/12/2019  84.984 1.176 (68.314) 17.846

Demonstrações dos Fluxos de Caixa  2019 2018(*)
Fluxo de caixa das atividades operacionais  1.851 7.140
Resultado do exercício  (1.351) 5.652
Depreciação e amortização  365 708
(Reversão) Provisão para perdas na realização dos estoques  813 (1.911)
Provisão para créditos de realização duvidosa  (254) (207)
(Reversão) provisão para contingências  (118) (261)
Variação cambial e juros  2.396 3.159
(Aumento) / Redução dos ativos: Clientes  38.920 5.906
Estoques  3.854 9.964
Tributos a recuperar  (864) (741)
Outros ativos  (1.508) 497
Aumento / (Redução) dos passivos: Fornecedores  (26.186) (11.836)
Obrigações trabalhistas  (635) (3.029)
Impostos a recolher  961 (2.632)
Comissões a pagar  (133) (599)
Outros passivos  (2.269) (2.851)
Caixa proveniente das atividades operacionais  13.991 1.819
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Adições de ativo imobilizado  (109) (47)
Baixa do ativo imobilizado  1.935 -
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimento  1.826 (47)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de empréstimo (Principal)  (10.400) -
Pagamento de empréstimo (Juros)  (2.290) (2.878)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de financiamento  (12.690) (2.878)
Aumento(diminuição)líquida caixa equivalentes caixa  3.126 (1.106)
Demonstração do aumento (redução) das disponibilidades
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  2.143 3.249
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  5.269 2.143
Aumento(redução)líquida caixa e equivalentes caixa  3.126 (1.106)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Informações Gerais: A Eltek Sistemas de Energia Indústria e Comércio S.A. 
(“Eltek” ou “Companhia”), localizada na Estrada Velha Rio-São Paulo, 5.300 - Sala 
03 - Eugênio de Melo, cidade de São José dos Campos, estado de São Paulo, tem 
por objeto social a fabricação, a comercialização, importação, exportação e repre-
sentação de: (i) produtos e sistemas eletrônicos, como retificadores, quadros de 
comando e de distribuição, inversores, conversores, “no breaks”, fontes chaveadas, 
células combustíveis, painéis fotovoltaicos, geradores eólicos e grupos geradores 
de energia; (ii) equipamentos, máquinas, peças, componentes, matérias-primas e 
insumos necessários para a produção e venda dos produtos referidos no item an-
terior; a prestação de serviços, manutenção, instalação e assistência para produtos 
fabricados e/ou comercializados pela Companhia, bem como a participação em 
outras sociedades. Entre abril e maio de 2019, a Companhia efetuou a transferência 
de partes dos ativos imobilizados para a empresa do grupo Delta Eletronics Brasil 
Ltda, e após essa data, parte das operações da Companhia passaram a ser con-
duzidas pela Delta Eletronics Brasil Ltda. 2. Base de Preparação: a) Declaração 
de conformidade: As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP). A emissão das demonstrações 
financeiras foi autorizada pela Administração em 20/05/2020. b) Base de mensura-
ção: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no seu custo histó-
rico com exceção aos instrumentos financeiros mensurados pelo seu valor justo por 
meio do resultado. c) Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Compa-
nhia. Todas as informações financeiras apresentadas em Real, foram arredondadas 
para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. d) Uso de 
estimativa e julgamento: Na preparação destas demonstrações financeiras, a Ad-
ministração utilizou julgamento, estimativas e premissas que afetam a aplicação das 
políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são 
revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis 
são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. As informações sobre incertezas, premissas, julgamen-
tos e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste ma-
terial dentro do próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas 
explicativas: • Nota Explicativa nº 7 - Provisão para créditos de liquidação duvidosa; 
• Nota Explicativa nº 8 - Provisão para estoques obsoletos; • Nota Explicativa nº 12 - 
Vida útil do ativo imobilizado; • Nota Explicativa nº 22- I.R. e C.S.; • Nota Explicativa 
nº 20 - Provisões para garantias e instalações; e • Nota Explicativa nº 21 - Provisões 
para contingências e) Reclassificação de saldos comparativos relativos ao exer-
cício anterior: Foram realizadas algumas reclassificações nos saldos comparativos 
de 31 de dezembro 2018 para uma melhor apresentação das demonstrações finan-
ceiras da Companhia. Essas reclassificações ocorreram somente entre contas do 
balanço patrimonial (ativo e passivo circulante), e não tiveram quaisquer efeitos nos 
saldos finais do balanço patrimonial e demonstração de resultados. Demonstramos 
a seguir as reclassificações realizadas:    Saldos
  Nota Original Reapresentados Diferença
Estoques  8 11.332 11.348 (16)
Impostos a recuperar  9 704 1.116 (412)
Outras contas a receber  20 1.142 618 524
Ativo   13.178 13.082 96
Fornecedores  14 33.964 33.980 16
Obrigações Trabalhistas  16 2.991 3.065 74
Impostos a Recolher  17 464 248 (216)
Outras Contas a Pagar  20 4.388 4.418 30
Patrimônio Líquido  22 19.189 19.197 8
Passivo+Patrimônio Líquido   60.996 60.908 (88)
   47.818 47.826 8
Despesas Administrativas  24 (22.367) (23.987) (1.620)
Outras receitas (despesas)
 operacionais  26 - 322 322
Despesas Financeiras  25 (4.576) (3.264) 1.312
Receita Financeira  25 7 2 (5)
Resultado do Exercício   (26.936) (26.927) 8
3. Principais Políticas Contábeis: As políticas contábeis descritas em detalhes 
abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados 
nessas demonstrações financeiras. a) Moeda estrangeira: Transações em moeda 
estrangeira são convertidas para a moeda funcional da Companhia pelas taxas de 
câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários denominados e 
apurados em moedas estrangeiras na data de apresentação são reconvertidos para 
a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda cam-
bial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado da moeda funcional 
no começo do período, ajustado por juros e pagamentos efetivos durante o período, 
e o custo amortizado em moeda estrangeira à taxa de câmbio no final do período de 
apresentação. Ativos e passivos não monetários denominados em moedas estran-
geiras que são mensurados pelo valor justo são reconvertidos para a moeda funcio-
nal à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi apurado. b) Instrumentos fi-
nanceiros: (i) Reconhecimento e mensuração inicial: O contas a receber de 
clientes e os títulos de dívida emitidos são reconhecidos inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconheci-
dos inicialmente quando a Companhia se torna parte das disposições contratuais do 
instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes 
sem um componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicial-
mente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao valor 
justo por meio do resultado (VJR), os custos de transação que são diretamente 
atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um 
componente significativo de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da 
operação. (ii) Classificação e mensuração subsequente: No reconhecimento ini-
cial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: a custo amortizado; VJORA 
(valor justo através de outros resultados abrangentes) - instrumento de dívida; VJO-
RA - instrumento patrimonial; ou VJR (valor justo através do resultado). Um ativo fi-
nanceiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a seguir 
e não for designado como mensurado a VJR: • é mantido dentro de um modelo de 
negócio cujo objetivo seja manter ativos financeiros para receber fluxos de caixa 
contratuais; e • seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de 
caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado a VJORA se atender 
ambas as condições a seguir e não for designado como mensurado a VJR: • é 
mantido dentro de um modelo de negócio cujo objetivo é atingido tanto pelo recebi-
mento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • 
seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são ape-
nas pagamentos de principal e juros sobre o valor principal em aberto. No reconhe-
cimento inicial de um investimento em um instrumento patrimonial que não seja 
mantido para negociação, a Companhia pode optar irrevogavelmente por apresentar 
alterações subsequentes no valor justo do investimento em Outros Resultados 
Abrangentes (ORA). Esta escolha é feita por investimento individualmente. (iii) Ati-
vos financeiros - avaliação sobre se os fluxos de caixa contratuais são somen-
te pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, o “principal” é 
definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os “juros” 
são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo 
risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado 
período de tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos, assim 
como uma margem de lucro. A Companhia considera os termos contratuais do ins-
trumento para avaliar se os fluxos de caixa contratuais são somente pagamentos do 
principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se o ativo financeiro contém um 
termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos fluxos de caixa con-
tratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa avaliação, a 
Companhia considera: • eventos contingentes que modifiquem o valor ou o a época 
dos fluxos de caixa; • termos que possam ajustar a taxa contratual, incluindo taxas 
variáveis; • o pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • os termos que limitam o 
acesso da Companhia a fluxos de caixa de ativos específicos. (iv) Ativos financei-
ros - Mensuração subsequente e ganhos e perdas: Ativos financeiros a VJR - 
Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado líquido, 
incluindo juros, é reconhecido no resultado. Ativos financeiros a custo amortizado - 
Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o 
método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. 
A receita de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reconhecidos no 
resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no resul-
tado. Instrumentos de dívida a VJORA - Esses ativos são mensurados subsequen-
temente ao valor justo. A receita de juros calculada utilizando o método de juros 
efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment são reconhecidos no resultado. 
Outros resultados líquidos são reconhecidos em ORA. No desreconhecimento, o 

resultado acumulado em ORA é reclassificado para o resultado. Instrumentos patri-
moniais a VJORA - Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. 
Os dividendos são reconhecidos como ganho no resultado, a menos que o dividen-
do represente claramente uma recuperação de parte do custo do investimento. Ou-
tros resultados líquidos são reconhecidos em ORA e nunca são reclassificados para 
o resultado. (v) Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente 
e ganhos e perdas: Os passivos financeiros foram classificados como mensurados 
ao custo amortizado ou ao valor VJR. Um passivo financeiro é classificado como 
mensurado ao valor justo por meio do resultado caso seja classificado como manti-
do para negociação, seja um derivativo ou tenha sido designado como tal no reco-
nhecimento inicial. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao 
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros 
passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado 
utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais 
são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento 
também é reconhecido no resultado. (vi) Desreconhecimento: Ativos financeiros: 
A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos 
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos con-
tratuais de recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em 
uma transação na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade 
do ativo financeiro são transferidos ou na qual a Companhia nem transfere nem 
mantém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo finan-
ceiro e também não retém o controle sobre o ativo financeiro. A Companhia realiza 
transações em que transfere ativos reconhecidos no balanço patrimonial, mas man-
tém todos ou substancialmente todos os riscos e benefícios dos ativos transferidos. 
Nesses casos, os ativos financeiros não são desreconhecidos. Passivos financei-
ros: A Companhia desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação con-
tratual é retirada, cancelada ou expira. A Companhia também desreconhece um 
passivo financeiro quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passi-
vo modificado são substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo finan-
ceiro baseado nos termos modificados é reconhecido a valor justo. No desreconhe-
cimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto e a con-
traprestação paga é reconhecida no resultado. (vii) Compensação: Os ativos ou 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço 
patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tenha atualmente um direito 
legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los 
em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 
(viii) Instrumentos financeiros derivativos e contabilidade de hedge: A Compa-
nhia não possui instrumentos financeiros derivativos de hedge. c) Imobilizado: 
Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo 
histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada. O custo 
inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de 
ativos construídos pela própria Companhia inclui o custo de materiais e mão de obra 
direta, quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários 
para que esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela administração e 
os custos de desmontagem e de restauração do local onde estes ativos estão loca-
lizados. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas 
são registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. 
Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela com-
paração entre os recursos advindos da alienação com o valor contábil do imobiliza-
do, e são reconhecidos líquidos dentro de outras receitas no resultado. Custos 
subsequentes: O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhe-
cido no valor contábil do item caso seja provável que os benefícios econômicos in-
corporados dentro do componente irão fluir para a Companhia e que o seu custo 
pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido 
reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção no dia-a-dia do imobilizado 
são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Depreciação: A depreciação é 
calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor subs-
tituto do custo, deduzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resulta-
do baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada 
parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete o 
padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. As vi-
das úteis estimadas para os períodos corrente e comparativo são as seguintes: 
Benfeitorias em imóveis de terceiros  5 anos
Máquinas e equipamentos  10 anos
Veículos  5 anos
Móveis e utensílios  10 anos
Ferramentas, computadores e periféricos  5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a 
cada encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes são reconhecidos 
como mudança de estimativas contábeis. d) Ativos intangíveis: Os ativos intangí-
veis que são adquiridos pela Companhia e que têm vidas úteis finitas são mensura-
dos pelo custo, deduzido da amortização acumulada. Gastos subsequentes: Os 
gastos subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os futuros 
benefícios econômicos incorporados no ativo específico aos quais se relacionam. 
Amortização: Amortização é calculada sobre o custo de um ativo. A amortização é 
reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis 
estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em que estes estão disponíveis 
para uso, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de consumo de 
benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. e) Estoques: Os estoques 
são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O 
custo é determinado usando-se o método de avaliação do custo médio. O custo dos 
produtos acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas, 
mão de obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas gerais de pro-
dução relacionadas (com base na capacidade operacional normal), excluindo os 
custos de empréstimos. O valor líquido de realização é o preço de venda estimado 
no curso normal dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os cus-
tos estimados necessários para efetuar a venda. As importações em andamento são 
demonstradas ao custo acumulado de cada importação. A Companhia adota como 
política contábil os critérios definidos pelo seu controlador final para constituição de 
provisões de obsolescência sobre seus estoques. A provisão é constituída por meio 
de percentuais históricos, levando em consideração a data de aquisição e a idade 
dos estoques, e as perdas esperadas para cada intervalo de itens. As premissas 
adotadas são consistentes com o mercado de atuação da Companhia. f) Redução 
ao valor recuperável: (i) Ativos financeiros não-derivativos: Ativos financeiros 
não classificados como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são 
avaliados em cada data de balanço para determinar se há evidência objetiva de 
perda por redução ao valor recuperável. Evidência objetiva de que ativos financeiros 
tiveram perda de valor inclui: • Inadimplência ou atrasos do devedor; • Reestrutura-
ção de um valor devido ao grupo em condições que não seriam aceitas em condi-
ções normais; • Indicativos de que o devedor ou emissor irá entrar em falência/recu-
peração judicial; • Mudanças negativas na situação de pagamentos dos devedores 
ou emissores; • Desaparecimento de um mercado ativo para o instrumento devido a 
dificuldades financeiras; ou • Dados observáveis indicando que houve um declínio 
na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de ativos financeiros. (ii) 
Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não financeiros do Com-
panhia, estoques e ativos fiscais diferidos, são revistos a cada data de balanço para 
apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, 
então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recu-
perável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, 
no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contí-
nuo, entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de caixa 
de outros ativos ou UGCs. O ágio de combinações de negócios é alocado às UGCs 
ou grupos de UGCs que se espera que irão se beneficiar das sinergias da combina-
ção. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e 
o seu valor justo menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos de 
caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de descon-
to antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinhei-
ro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao 
valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu 
valor recuperável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no 
resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmente alocadas para 
redução de qualquer ágio alocado a esta UGC (ou grupo de UGCs), e então para 
redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de forma 
pro rata. Uma perda por redução ao valor recuperável relacionada ao ágio não é 
revertida. Quanto aos demais ativos, as perdas por redução ao valor recuperável 
são revertidas somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não ex-

ceda o valor contábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, 
caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. A Administração da Companhia 
não identificou qualquer evidência que justificasse a necessidade de provisão em 
31/12/2019. g) Benefícios a empregados: Benefícios de curto prazo a emprega-
dos: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas em 
uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço re-
lacionado seja prestado. O passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago 
sob os planos de bonificação em dinheiro ou participação nos lucros de curto prazo 
se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser esti-
mada de maneira confiável. h) Provisões: Uma provisão é reconhecida, em função 
de um evento passado, se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva que 
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico 
seja exigido para liquidar a obrigação. i) Receita operacional: Venda de bens: A 
receita compreende a venda de produtos e serviços ao valor justo da contrapresta-
ção recebida ou a receber pela comercialização dos produtos e serviços prestados 
no curso normal das atividades da Companhia, sendo apresentada líquida dos im-
postos, devoluções, abatimentos e descontos. A Companhia reconhece a receita 
quando o valor da receita pode ser mensurado com segurança, é provável que be-
nefícios econômicos futuros fluirão para a entidade e quando critérios específicos 
tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da Companhia, conforme 
descrição a seguir: A Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, 
levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações 
de cada venda. Vendas de produtos - fabricação e comercialização: A Compa-
nhia fabrica e vende uma variedade de produtos e sistemas eletrônicos. As vendas 
são registradas com base no preço especificado nos contratos de venda e são reco-
nhecidas sempre que a Companhia efetua a entrega dos produtos ao cliente, e não 
há nenhuma obrigação não satisfeita que possa afetar a aceitação dos produtos 
pelo cliente. A entrega não ocorre até que: (i) os produtos tenham sido enviados 
para o local especificado; (ii) os riscos de obsolescência e perda tenha sido transfe-
rido para o cliente; e (iii) as disposições tenham sido acordadas, ou a Companhia 
tenha evidência objetiva de que todos os critérios para aceitação foram atendidos. 
As vendas são realizadas com prazo de pagamento de até 90 dias, que não têm 
caráter de financiamento e são consistentes com a prática do mercado; portanto, 
essas vendas não são descontadas ao valor presente. Vendas de serviços A Com-
panhia vende serviços de montagem de seus produtos. Esses serviços são mensu-
rados com base no tempo incorrido, por meio das taxas contratadas e no material 
utilizado. A receita é reconhecida sempre que a Companhia conclui a obrigação de 
desempenho do referido serviço, por meio de suas medições e aceite do cliente. j) 
Receitas financeiras e despesas financeiras As receitas e despesas financeiras 
abrangem receitas e despesas de juros sobre operações comerciais, além de apli-
cações financeiras e também variações cambiais. A receita e as despesas de juros 
são reconhecidas no resultado, por meio do método dos juros efetivos. k) I.R. e C.S.: 
O I.R. e a C.S. do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquo-
tas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$ 240 para I.R. e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro 
líquido. A despesa com I.R. e C.S. compreende os I.R. correntes e diferidos. O im-
posto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado. Despesas de I.R. 
e C.S. corrente A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber 
estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos im-
postos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos 
correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou 
passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos 
ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele 
é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. Os 
ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios 
forem atendidos. Despesas de I.R. e C.S. diferido: Ativos e passivos fiscais diferi-
dos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores con-
tábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os usados para 
fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no exercício 
são reconhecidas como despesa de I.R. e C.S. diferida. • Um ativo fiscal diferido é 
reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis 
não utilizados, na extensão em que seja provável que lucros tributáveis futuros es-
tarão disponíveis, contra os quais serão utilizados. Ativos fiscais diferidos são revi-
sados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que sua realização 
não seja mais provável. • Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com 
base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas 
forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do 
balanço. • Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos 
critérios forem atendidos. l) Novos normativos contábeis: (i) Novas normas e in-
terpretações ainda não efetivas: Uma série de novas normas serão efetivas para 
exercícios iniciados após 1º/01/2019. Embora a adoção antecipada seja permitida, 
a Companhia não adotou referidos normativos As seguintes normas alteradas e in-
terpretações não deverão ter um impacto significativo nas demonstrações financei-
ras da Companhia: • Alterações nas referências à estrutura conceitual nas normas 
IFRS. • Definição de um negócio (alterações ao CPC 15/IFRS 3). • Definição de 
materialidade (emendas ao CPC 26/IAS 1 e CPC 23/IAS 8). (ii) Normas adotadas 
a partir de 1º/01/2019: Adoção inicial do IFRIC 23 - Incerteza sobre o Tratamento 
do I.R. A IFRIC 23 descreve como determinar a posição fiscal e contábil quando 
houver incerteza sobre o tratamento do I.R.. A interpretação requer que a Compa-
nhia: • Determine se posições fiscais incertas são avaliadas separadamente ou 
como um grupo; • Avalie se é provável que a autoridade fiscal aceite a utilização de 
tratamento fiscal incerto, ou proposta de utilização, por uma entidade nas suas de-
clarações de I.R.. • Em caso positivo, a Companhia deve determinar sua posição 
fiscal e contábil em linha com o tratamento fiscal utilizado ou a ser utilizado nas suas 
declarações de I.R.. Em caso negativo, a Companhia deve refletir o efeito da incer-
teza na determinação da sua posição fiscal e contábil. Em 31/12/2019, não houve 
impactos nas demonstrações financeiras da Companhia. CPC 06 (R2) / IFRS 16 - 
Operações de Arrendamento Mercantil: Em relação à norma sobre Operações de 
arrendamento mercantil - CPC 06 (R2) / IFRS 16 que introduz um modelo único de 
contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um 
arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de 
utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que representa a sua obri-
gação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para 
arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do arrendador 
permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a classifi-
car os arrendamentos em financeiros ou operacionais. O CPC 06 (R2) / IFRS 16 
substitui as normas de arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 / IAS 17 - Ope-
rações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 / IFRIC 4, SIC 15 e SIC 27 - Aspec-
tos Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil. Em 31/12/2019 a 
Companhia conduziu um levantamento/inventário de seus contratos de arrenda-
mento e não identificou impactos de transição a serem registrados em suas de-
monstrações financeiras. 4. Gestão de Risco Financeiro: 4.1. Fatores de Risco 
Financeiro: As atividades da Companhia a expõe a diversos riscos financeiros: ris-
co de mercado (incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco 
de taxa de juros de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de liqui-
dez. A gestão de risco é realizada pela tesouraria da Companhia que identifica, 
avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos financeiros. a) Risco de 
mercado: Risco cambial: A Companhia atua internacionalmente e está exposta ao 
risco cambial decorrente de exposições de algumas moedas, basicamente com re-
lação ao dólar dos Estados Unidos da América. O risco cambial decorre de opera-
ções comerciais futuras, ativos e passivos reconhecidos. O risco associado decorre 
da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas por causa de flutuações 
nas taxas de câmbio, que reduzam valores nominais faturados ou aumentem valo-
res captados no mercado. A administração estabeleceu uma política que exige que 
a Companhia administre o seu risco cambial em relação à sua moeda funcional. Nos 
termos dessa política, os riscos de mercado são protegidos quando é considerado 
necessário suportar a estratégia corporativa ou quando é necessário manter o nível 
de flexibilidade financeira. Em 31/12/2019 e de 2018, a Companhia possuía ativos e 
passivos denominados em moeda estrangeira nos montantes descritos a seguir:
    2019  2018
  Estran-  Estran-
Ativos  geira Reais geira Reais
Contas a receber em US$ 
 de partes relacionadas  143 588 1.201 4.553
Contas a receber em US$ de terceiros  729 2.977 1.320 5.133
  872 3.565 2.521 9.686
Passivos
Fornecedores em US$ partes relacionadas  (807) (3.316) (3.549) 
(13.638)
Fornecedores em US$ de terceiros  (20) (82) (130) (494)
  (827) (3.398) (3.679) (14.132)
Exposição líquida  45 167 (1.158) (4.446)
Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa de juros: Em 
31/12/2019 a Companhia não tem ativos significativos em que incidam juros, como 
resultado os fluxos de caixa operacionais da Companhia são, substancialmente, 
independentes das mudanças nas taxas de juros do mercado. A Companhia não 
tem pactuado contratos de derivativos para fazer hedge contra esse risco, porém, a 
Companhia monitora continuamente as taxas de juros de mercado com o objetivo 
de avaliar a eventual necessidade de contratação de derivativos para se proteger 
contra o risco de volatilidade dessas taxas. b) Risco de crédito: O risco de crédito 
decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em bancos e instituições finan-
ceiras, bem como de exposições de crédito a clientes, incluindo contas a receber 
em aberto. A área de análise de crédito avalia a qualidade do crédito do cliente, 
levando em consideração o mercado em que a Companhia atua. Os limites de ris-
cos individuais são determinados com base em classificações internas ou externas 
de acordo com os limites determinados pela administração. A utilização de limites 
de crédito é monitorada regularmente. As vendas para clientes são liquidadas em 
dinheiro. Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o exercício, e a 
administração não espera nenhuma perda decorrente de inadimplência dessas 
contrapartes. A Companhia possui diversas operações com outros clientes em seu 
portfólio, assim como atua no fornecimento de segmentos diferentes do mercado, 
diminuindo gradualmente a concentração. c) Risco de liquidez: A previsão de flu-
xo de caixa é realizada pela tesouraria. Este departamento monitora as previsões 
contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que ele tenha 
caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. Essa previsão leva em 
consideração os planos de financiamento da dívida da Companhia, cumprimento de 
cláusulas, cumprimento das metas internas do quociente do balanço patrimonial e, 
se aplicável, exigências regulatórias externas ou legais. O excesso de caixa manti-
do, além do saldo exigido para administração do capital circulante, é transferido para 
a tesouraria. A tesouraria investe o excesso de caixa em contas correntes com inci-
dência de juros, depósitos de curto prazo e títulos e valores mobiliários, escolhendo 
instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente para fornecer 
margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. 4.2. 
Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os 
de salvaguardar a capacidade de continuidade da Companhia para oferecer retorno 
aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma 
estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura 
do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos ou, ain-
da, vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de endividamento. Condizente 
com outras empresas do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice 
de alavancagem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida dividida pelo 
capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao total de empréstimos 
(incluindo partes relacionadas e arrendamento mercantil financeiro), subtraído do 
montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado por meio da 
soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial, com a 
dívida líquida. Os índices de alavancagem financeira em 31/12/2019 e 2018 podem 

ser assim sumarizados:  2019 2018
Total de empréstimos com terceiros  20.167 30.459
(-) Caixa e equivalentes de caixa  (5.269) (2.143)
Dívida líquida  14.898 28.316
Total do patrimônio líquido  17.846 19.197
Total do capital  32.744 47.513
Índice de alavancagem financeira - %  45% 60%
4.3. Estimativa do valor justo: Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de 
clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil, menos a perda (im-
pairment), esteja próxima de seus valores justos. Nesse contexto, a Companhia não 
possui instrumentos financeiros avaliados ao valor justo na data das demonstrações 
financeiras. 5. Instrumentos Financeiros Por Categoria   2019 2018
Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado  37.113 71.145
Contas a receber de clientes e demais contas a receber  31.844 69.002
Caixa e equivalentes de caixa  5.269 2.143
Passivos financeiros mensurados ao custo amortizado  28.615 65.226
Fornecedores, empréstimos e outros passivos financeiros  28.615 65.226
6. Caixa e Equivalentes de Caixa  2019 2018
Bancos  5.254 1.664
Aplicações financeiras  15 479
  5.269 2.143
As aplicações financeiras referem-se, substancialmente a aplicações automáticas 
sobre o excesso de recurso diário, com vencimentos não superiores a 90 dias e com 
taxa de remuneração de 0,60% a.m. para os exercícios de 2019 e 2018. 7. Contas 
a Receber: A exposição máxima ao risco de crédito na data de apresentação do 
relatório é o valor contábil de cada classe de contas a receber mencionada acima. 
A Companhia não mantém nenhum título como garantia. A abertura do contas a 
receber por idade de vencimento é assim demonstrada em 31/12/2019 e 2018: 
  2019 2018
Clientes no País  29.891 60.072
Clientes no exterior  2.934 5.114
Clientes - Partes relacionadas (nota 19)  2.436 8.995
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  (5.832) (6.086)
  29.429 68.095
A abertura do contas a receber por idade de vencimento é assim demonstrada em 
31/12/2019:   Valor Provisão
Títulos não vencidos  23.485 -
Títulos vencidos até 15 dias  2.996 -
Títulos vencidos entre 16 e 30 dias  966 (4)
Títulos vencidos entre 31 e 60 dias  83 (1)
Títulos vencidos entre 61 e 90 dias  187 (27)
Títulos vencidos entre 91 e 180 dias  1.533 -
Títulos vencidos entre 181 e 360 dias  263 (133)
Títulos vencidos a mais de 361 dias  5.748 (5.667)
Total de títulos em 31/12/2019  35.261 (5.832)
Os títulos vencidos entre 91 e 180 dias são títulos intercompanies referente a venda 
de ativo imobilizado e não se enquadram na regra de provisão para créditos de 
liquidação duvidosa. A diferença entre a provisão constituída e o total de títulos 
vencidos a mais de 361 dias é correspondente a adiantamento recebido de cliente 
a mais de 361 dias e não se enquadram na regra de provisão para créditos de liqui-
dação duvidosa. O critério de constituição da provisão para impairment de contas a 
receber está demonstrado a seguir:
Vencimentos  %
Títulos vencidos até 15 dias  -
Títulos vencidos entre 16 e 30 dias  0,50%
Títulos vencidos entre 31 e 60 dias  2,50%
Títulos vencidos entre 61 e 90 dias  15,00%
Títulos vencidos entre 91 e 180 dias  25,00%
Títulos vencidos entre 181 e 360 dias  50,00%
Títulos vencidos a mais de 361 dias  100,00%
A movimentação na provisão para impairment de contas a receber de clientes é a 
seguinte:  2019 2018
Em 1o de janeiro  6.086 6.294
Provisão para perdas em contas a receber  (254) (208)
Em 31 de dezembro  5.832 6.086
8. Estoques  2019 2018
Matérias prima  6.889 9.762
Produtos acabados  1.664 5.768
Produtos em processo  286 878
Importações em andamento  3.221 (494)
Provisão para perdas na realização dos estoques  (5.379) (4.566)
  6.681 11.348
O nível de produtos está diretamente relacionado aos pedidos em carteira. A redu-
ção na rubrica de estoques é decorrente da redução no volume de vendas e reali-
zação dos estoques, além do trabalho realizado pela Companhia para redução dos 
seus volumes de estoques de matéria e produto acabado, onde foram realizados 
os ajustes contábeis necessários decorrentes dos inventários cíclicos que foram 
realizados ao longo do exercício.As movimentações na provisão para perdas na 
realização dos estoques da Companhia são as seguintes:  2019 2018
Saldos em 1.o de janeiro  (4.566) (6.478)
Provisões constituídas  (813) -
Provisões revertidas  - 1.912
Saldos em 31 de dezembro  (5.379) (4.566)
No exercício de 2019, com a queda nas vendas os materiais produzidos e importa-
dos ficaram em estoque, gerando a necessidade de provisão para obsolescência. 
Dessa forma, a Companhia aumentou a provisão para estoques obsoletos no mon-
tante de R$ 813. 9. Impostos a Recuperar   2019 2018
Outros impostos a recuperar  578 541
Antecipação de I.R. e C.S.  1.402 432
ICMS a recuperar  - 143
  1.980 1.116
10. Adiantamento a Fornecedores: A rubrica de Adiantamento a fornecedores, 
registrada no montante de R$ 230 (R$ 289 em 2018) reflete os adiantamentos rea-
lizados pela Companhia principalmente para aquisição de insumos produtivos. 11. 
I.R. e Contribuição: a) Composição dos tributos diferidos: Em 2019, a Compa-
nhia não movimentou a rubrica de tributos diferidos e os saldos de ativos e passivos 
diferidos apresentam-se como seguem:  2019 2018
Ativo fiscal diferido: Diferenças temporárias  13.016 13.016
Prejuízos fiscais  23.454 23.454
  36.470 36.470
(-)Provisão para perda na realização impostos diferidos(i)  (30.132) (30.132)
  6.338 6.338
A composição dos impostos diferidos é a seguinte:   2019 2018
Diferenças temporárias:  36.470 36.470
Provisão para devedores duvidosos  2.069 2.069
Provisão para perda de adiantamentos a fornecedores  1.608 1.608
Provisão para obsolescência de estoques  1.552 1.552
Provisão para comissão  267 267
Provisão para garantia  657 657
Provisão para instalações  184 184
Provisão para contingências  234 234
Outras provisões  6.445 6.445
Prejuízos fiscais  23.454 23.454
(-)Provisão para perda na realização impostos diferidos(i)  (30.132) (30.132)
Em 31 de dezembro  6.338 6.338
Em 31/12/2019, a Companhia não apresentou lucro tributável no exercício e decidiu-
-se pela não constituição de impostos diferidos sobre o prejuízo fiscal. b) Resultado 
de I.R. e C.S.: Os impostos são calculados de acordo com as regras e alíquotas 
previstas na legislação fiscal vigente. A conciliação da despesa calculada pela 
aplicação das alíquotas fiscais nominais combinadas e da despesa de I.R. e C.S. 
registrada no resultado está demonstrada abaixo:   2019 2018
Resultado antes do IR e contribuição social  (1.351) 5.652
Alíquota fisca combinada  34% 34%
IR e contribuição social pela alíquota combinada  (459) 1.922
Adições e exclusões líquidas  (788) (9.639)
Créditos fiscais constituídos/não constituídos 
 por falta de expectativa de realização  1.247 5.061
I.R. e C.S. - correntes  - 3.682
I.R. e C.S. - diferidos  - (6.338)
  - (2.656)
12. Imobilizado  2018 Adições Baixas 2019
Custo  11.043 109 (5.954) 5.198
Máquinas e Equipamentos  3.686 80 (3.351) 415
Ferramentas  388 - (381) 7
Móveis e Utensílios  1.276 17 (1.264) 29
Computadores e periféricos  1.046 12 (825) 233
Veículos  133 - (133) -
Benfeitorias  4.514 - - 4.514
Depreciação  (8.602) (281) 4.019 (4.863)
Máquinas e Equipamentos  (1.829) (179) 1.852 (154)
Ferramentas  (371) (10) 374 (7)
Móveis e Utensílios  (960) (41) 997 (4)
Computadores e periféricos  (795) (52) 663 (184)
Veículos  (133) - 133 -
Benfeitorias  (4.514) - - (4.514)
Imobilizado líquido  2.441 (172) (1.935) 335
Entre abril e maio de 2019, a Companhia efetuou a transferência de partes dos 
ativos imobilizados para a Delta Eletronics Brasil. Em 31/12/2019 e 2018, a Com-
panhia não possui bens penhorados, nem bloqueados judicialmente, ou dados 
em garantia de empréstimos e financiamentos. Avaliação de impairment: Em 
31/12/2019, a Companhia revisou a expectativa de vida útil de seus ativos com base 
nos fluxos de caixa esperados e entendeu não ser necessário o reconhecimento 
de quaisquer perdas acumuladas de redução ao valor recuperável (impairment).
13. Intangível  2018 Adições Baixas 2019
Custo  929 - - 929
Softwares  929 - - 929
Amortização  (701) (84) - (785)
Softwares  (701) (84) - (785)
Intangível líquido  228 (84) - 144
14. Fornecedores  2019 2018
Fornecedores nacionais  3.757 11.458
Fornecedores no exterior  89 504
Fornecedores - partes relacionadas (Nota 19)  3.948 22.017
  7.794 33.980
Os saldos de fornecedores no mercado externo estão substancialmente denomina-
dos em dólares norte-americanos. 15. Empréstimos e Financiamentos: Circulan-
te  Taxa de juros 2019 2018
Banco Citibank  CDI + 0,642626% a.m. 20.167 30.459
   20.167 30.459
Os valores contábeis dos empréstimos da Companhia são mantidos em reais e 
aproximam-se ao seu valor justo em 31/12/2019 e de 2018. O prazo de vencimento 
do empréstimo é inferior a 12 meses, por isso, sua classificação é no passivo circu-
lante. A operação é garantida pela controladora da Companhia, Delta Inc. O contrato 
atual de 31/12/2019 foi celebrado em 24/12/2018 com vencimento em 25/03/2019. 
Após essa data, houve renovação da dívida com novo vencimento para 24/06/2019 
e 23/09/2019. 

16. Obrigações Trabalhistas  2019 2018
Salário variável por meio de atingimento de metas  1.030 1.209
Provisão de férias  757 956
INSS a recolher  360 472
Outras obrigações trabalhistas  282 428
  2.429 3.065
Em 31/12/2019 e 2018 a Companhia possuía 38 funcionários.
17. Impostos a Recolher:   2019 2018
IPI a pagar  261 204
ICMS a pagar  466 -
COFINS a pagar  399 -
PIS a pagar  72 -
Outros  11 44
  1.209 248
Como consequência de um menor volume de vendas no exercício de 2019, hou-
ve também a redução da produção, e consequentemente do volume de compras 
realizadas que geravam créditos tributários para a Companhia. Dessa forma, as 
apurações de alguns impostos que anteriormente apresentavam saldos “credores”, 
passaram a apresentar saldos “devedores”, resultando no aumento dos impostos 
a recolher da Companhia. 18. Comissões a Pagar: As comissões a pagar regis-
tradas no valor de R$654 (R$787 em 2018), estão vinculadas às comissões sobre 
as vendas realizadas por representantes comerciais ou pelos escritórios do grupo, 
localizados em outros países da América Latina. 
19. Transações Com Partes Relacionadas: a) Transações e saldos
Contas patrimoniais:  Moeda da transação 2019 2018
Ativo circulante-Contas a receber
Eltek Energy de Peru srl  USD - 4.179
Delta Colômbia  USD 263 453
Delta Greentech Brasil  BRL 120 4.341
Delta Eletronics Argentina SRL  USD 102 22
Delta Eletronics Peru  USD 210 -
Delta Electronics Brasil Ltda  BRL 1.739 -
Outros  USD 2 -
Total (Nota 7)   2.436 8.995
Passivo circulante-Fornecedores
Eltek Energy AS, Norway  USD 3.295 15.806
Eltek Energy, LLC, USA  USD - 121
Delta Greentech Brasil  BRL 14 -
Delta Electronics Int´l (Singapore)  USD 38 -
Delta Eletronics Brasil Ltda  BRL 601 6.076
Delta Argentina  USD - 14
Total (Nota 14)   3.948 22.017
Tanto os saldos a receber (ativos) e a pagar (passivos) se referem a operações 
comerciais de produtos comercializados pelas entidades do Grupo Delta Eletro-
nics, sem garantia, com vencimentos de curto prazo. Demonstramos a seguir as 
movimentações de custos e despesas referentes às operações entre empresas do 
grupo:   2019 2018
Contas de resultado: Venda de produtos e serviços:  3.392 11.121
Delta Eletronics Brasil Ltda  77 403
Delta Greentech Brasil S.A.  232 766
Eltek Peru SRL  931 5.678
Delta Colômbia S.A.S  1.592 1.224
Delta México  - 22
Delta USA  7 8
Delta Singapura  2 1
Eltek Noruega  4 91
Delta Slovaquia  2 -
Delta Argentina SRL  545 2.928
  2019 2018
Compra de produtos e serviços:  21.518 36.162
Eltek Noruega  21.003 35.924
Delta USA  95 45
Delta Eletronics Brasil Ltda  6 75
Delta Greentech Brasil S.A.  240 23
Eltek Australia  91 -
Delta Singapura  83 96
b) Remuneração do pessoal chave da administração: O pessoal-chave da admi-
nistração inclui os diretores. A remuneração paga ou a pagar ao pessoal-chave da 
administração, por seus serviços, está apresentada a seguir:  2019 2018
Salário, bônus e encargos  2.571 2.411
Bônus  621 1.278
Benefícios  181 232
  3.373 3.921
20. Outras Contas a Receber e a Pagar  2019 2018
Outras contas a receber  2.185 618
Receita diferida a conciliar  1.635 (113)
Impostos diferidos  207 20
Outros  343 711
Outras contas a pagar  2.149 4.418
Provisão para garantia  1.617 1.933
Provisão para instalações  109 196
Adiantamento de clientes  65 1.741
Outras provisões  358 548
A rubrica “Receita diferida a conciliar” registrada no valor de R$ 1.635 se refere a 
pendências de conciliação decorrentes de receitas a faturar, as quais a Companhia 
identificou no exercício de 2019, e está avaliando para sua devida conciliação. Até o 
presente momento, não foi possível identificar se os impactos desta conciliação afe-
tarão somente contas patrimoniais ou se afetarão contas de resultado. A Companhia 
espera concluir essa análise até o término do exercício subsequente. A rubrica de 
adiantamentos de clientes apresentou redução relevante em função da compensação 
do adiantamento recebido de um único cliente com os títulos em aberto ao longo 
de 2019. 21. Provisão Para Contingências: Em 31/12/2019 e 2018, os saldos de 
R$572 e R$690, respectivamente, referem-se a provisões trabalhistas constituídas 
pela Companhia, base em uma estimativa de perda classificada como provável pelos 
seus consultores jurídicos. A movimentação da provisão está demonstrada a seguir:
Saldo em 31/12/2018  690
Provisões  102
Baixas  (220)
Saldo em 31/12/2019  572
Em 31/12/2019, a Companhia possuía riscos trabalhistas classificados pelos con-
sultores jurídicos como perda possível no montante de R$415 (R$1.188 em 2018), 
não provisionados. 22. Patrimônio Líquido: Capital social (em reais): A composi-
ção do capital social em 31/12/2019 e 2018 é a seguinte:
Sócio-quotista (em reais)  2019 2018
Eltek Inc  84.983.632 84.983.632
Álvaro Augusto Simões de Oliveira  1 1
  84.983.633 84.983.633
O capital social de R$84.984, subscrito e integralizado, está representado por 
84.983.633 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$1,00 cada, sendo 
84.983.632 ações pertencentes a acionistas do exterior. Ágio na subscrição de 
capital: Em 3/12/2004, conforme boletim de subscrição, a Sociedade Eltek Energy 
Inc. subscreveu 624.490 ações, com valor nominal de R$ 1,00, totalizando R$624. 
O valor pago por estas ações subscritas foi de R$1.800, sendo a diferença entre o 
valor pago e o valor nominal total das ações foi de R$1.176 gerando; desta forma, 
o valor de ágio na subscrição de capital. Reserva legal: Constituída à razão de 5% 
do lucro líquido apurado em cada exercício social, nos termos do artigo 193 da Lei 
nº 6.404/76 23. Receita Operacional Líquida  2019 2018
Receita operacional bruta  118.645 217.657
Impostos sobre vendas  (20.878) (39.474)
Devolução de vendas  (6.594) (10.100)
  91.173 168.083
A redução no volume de vendas é consequência da retração do mercado de teleco-
municações, afetando diretamente a receita da Companhia. Houve ainda a transferên-
cia de parte das operações para outra empresa do grupo, conforme mencionado na 
nota explicativa nº 1. 24. Custos e Despesas por Natureza  2019 2018
Matérias primas e materiais de consumo utilizados  (72.000) (130.424)
Salários e benefícios a empregados  (9.872) (10.285)
Fretes e transporte de produtos  (1.234) (2.330)
Constituição (reversão) de provisões  254 207
Serviços de terceiros  (7.817) (7.197)
Comissões  (739) (1.345)
Aluguéis  (72) (173)
Viagens e treinamentos  (446) (518)
Material de escritório, cópias, correios e malotes  (55) (221)
Depreciação e amortização  (296) (283)
Material para consumo  (169) (270)
Impostos  (290) (1.396)
Outros  (18) (121)
  (92.754) (154.356)
Custo de produtos vendidos e serviços prestados  (71.979) (130.369)
Despesas gerais e administrativas  (20.775) (23.987)
  (92.754) (154.356)
A redução do custo dos produtos vendidos e serviços prestados é em decorrência 
da queda nas vendas impactando diretamente a queda na compra de matérias-pri-
mas e materiais de consumo. Houve ainda a transferência de parte das operações 
para outra empresa do grupo, conforme mencionado na nota explicativa nº 1. 
25. Resultado Financeiro Líquido  2019 2018
Receitas financeiras  17 2
Receita de aplicações financeiras  9 1
Desconto obtido  8 1
Despesas financeiras  (2.538) (3.264)
Despesa com juros  (2.538) (3.264)
Variações cambiais  2.652 (5.135)
Variação cambial passiva  (3.301) (10.067)
Variação cambial ativa  5.953 4.932
Resultado financeiro líquido  131 (8.397)
Em 2019 houve aumento significativo no ganho com variações cambiais, em decor-
rência das flutuações positivas no câmbio do dólar.
26. Outras Receitas (Despesas) Operacionas  2019 2018
Outras receitas  922 1.635
Outras despesas  (823) (1.313)
Outras receitas (despesas) operacionais  99 322
27. Seguros (Não Auditado): A Companhia adota a política de contratar cobertura 
de seguros para os bens sujeitos a riscos, por montantes considerados pela Admi-
nistração como suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza 
de sua atividade. As apólices estão em vigor e os prêmios foram devidamente pa-
gos. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do 
escopo da auditoria das demonstrações financeiras, consequentemente, não foram 
auditadas pelos nossos auditores independentes. 28. Eventos Subsequentes: Até 
a data de encerramento destas demonstrações financeiras, não ocorreu nenhum 
“evento subsequente” significativo, além do citado acima, que pudesse ser divul-
gado ou registrado nas demonstrações financeiras, de acordo com os requisitos 
do CPC 24 - Eventos Subsequentes. Efeito do Coronavírus (COVID-19) nas De-
monstrações Financeiras: Na data da emissão destas Demonstrações Financeiras, 
a Companhia e suas controladas não vislumbram riscos à continuidade de seus 
negócios. Entretanto, não é possível mensurar ou antecipar os eventuais impactos 
econômico-financeiros futuros decorrentes da pandemia do COVID-19. 

Relatório dos Auditores Independentes Sobre As Demonstrações Financeiras
Aos acionistas e administradores da Eltek Sistemas de Energia Indústria e Co-
mércio S.A. São José dos Campos - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Eltek Sistemas de Energia Indústria e Comércio S.A. (“Compa-
nhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2019 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis. Em nossa opinião, exceto quanto aos assuntos mencionados na seção intitula-
da “Base para opinião com ressalvas”, as demonstrações financeiras acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da Eltek Sistemas de Energia Indústria e Comércio S.A. em 
31/12/2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para Opinião com Ressalva: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional e nas Normas Profissionais emiti-
das pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidên-

cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
com ressalva. Conciliação de receitas diferidas a faturar: Conforme mencionado 
na nota explicativa nº20, em 31/12/2019 a Companhia possui registrado na rubrica 
“Receita diferida a conciliar” o montante de R$1.635 mil oriundo de pendências de 
conciliação relacionadas ao registrado das receitas diferidas a faturar, as quais não 
foram conciliadas até o presente momento. Dessa forma, não é possível determinar 
os impactos que a ausência de conciliação desses registros causaria nas contas 
patrimoniais e de resultado do exercício findo em 31/12/2019 e, eventualmente, nos 
saldos anteriores a este período. I.R. e C.S. Diferidos: Conforme demonstrado na 
nota explicativa nº 11, a Companhia possui registrado na rubrica I.R. e C.S. Diferi-
dos, o valor de R$6.338 mil, oriundo de diferenças temporárias e prejuízos fiscais de 
exercícios anteriores. Conforme determina o CPC 32 - Tributos sobre o Lucro, um 
ativo fiscal diferido deve ser reconhecido quando for provável a existência de lucros 
tributáveis futuros. No exercício findo em 31/12/2019, a Companhia apresentou pre-
juízo no valor de R$1.351 mil e, até o presente momento, não nos apresentou um 
estudo atualizado que demonstrasse a viabilidade econômica de recuperação do 
referido ativo, considerando as recentes alterações de sua estrutura de operações, 
bem como os novos cenários econômicos projetados. Dessa forma, o ativo não cir-
culante e o resultado do exercício estão superavaliados no valor de R$6.338 mil em 
31/12/2019. Ênfase: Reclassificações de saldos comparativos: Conforme men-
cionado na nota explicativa nº2 (e), para uma melhor apresentação dos saldos com-
parativos de 31/12/2018, foram realizadas algumas reclassificações de rubricas do 

ativo e passivo circulante. Em atendimento aos normativos contábeis NBC TG 23 ou 
CPC 23 (Práticas Contábeis, Mudanças de Estimativa e Retificação de Erro), a 
Companhia está reapresentando os valores comparativos referentes aos exercícios 
findos em 31/12/2018. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse as-
sunto. Outros Assuntos: Demonstrações financeiras relativas ao exercício an-
terior: As demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2018, 
apresentadas para fins comparativos, foram por nós examinadas, cujo relatório da-
tado em 09/04/2019 continha parágrafo de ênfase semelhante ao do presente rela-
tório. Responsabilidade da Administração sobre as Demonstrações Financei-
ras: A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que a Administração determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os respon-
sáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-

lidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, toma-
das em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Se-
gurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva ra-
zoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimen-
to dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expres-

sarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 
contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza rele-
vante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e 
se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo e apresentação adequada. Comuni-
camo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. São José dos Campos, 21/05/2020. 
Ricardo José Patine Filho - Sócio Diretor - CRC 1SP252050/O-9. Verdus Audito-
res Independentes - CRC 2SP027296/O-2

Membros da Administração: Álvaro Augusto Simões de Oliveira- Presidente Carolina Camacho de Paula - Contador CRC: SP-317067/0-7

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022470-95.2018.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR
CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) ADILSON DE ARAUJO, Brasileiro,
RG 134118200, CPF 014.401.228-65, que Osmar Orlando Furtil CPF: 038.911.738-22 ajuizou Ação Monitória,
sendo julgada procedente e condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 2.607,85 (Novembro/2019), ora
em fase de Cumprimento de Sentença, sendo penhorado o valor de R$ 955,45. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO da penhora por edital do bloqueio realizado sobre a quantia de R$ 955,45
pelo sistema BACENJUD, em conta de sua titularidade, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereça impugnação, sob pena de levantamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de Abril de 2020. 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024135-32.2018.8.26.0001 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro Requerente: Sociedade Paulista de Educação
e Pesquisa Ltda - Me - Centro Educacional Objetivo Requerido: Tp5 Multisserviços Ltda - Me EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024135-32.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA
XIMENES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a TP5 MULTISSERVIÇOS LTDA - ME, (CNPJ/MF nº 26.082.108/
0001-64) que SOCIEDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E PESQUISA LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, objetivando ser julgada inteiramente procedente as cominações pedidas na inicial. Estando
a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que
no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de março de 2020.     09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1023566-28.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Daniele Lorensato da Silva EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1023566-28.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) DANIELE LORENSATO DA SILVA, RG 395921727, CPF 387.506.408-95, que lhe foi proposta
uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, relativa ao veículo marca HONDA, modelo CITY SEDAN LX
1.5 FL, ano 2012/2013, cor PRATA, placa FEZ1752, chassi 8C3GM2620D1405082, alienado fiduciariamente.
Apreendido o bem, e estando a ré, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias,
a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade
e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04),
podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 01 de junho de 2020. 09 e 10/06
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000394-43.2019.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
EMPÓRIO RIBAMAR LTDA, CNPJ 57.015.349/0001-14, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida 
por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do  

MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2020.                                                                      B - 09 e 10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000520-18.2015.8.26.0001. O MMº. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional 
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO ANTONIO SILVA 
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Maia defende debate sobre redução
de salário de servidores federais

PÁGINA 8 Nacional
Jornal O DIA SP

QUARTA-FEIRA, 10 DE JUNHO DE 2020

Lembre sempre de
lavar as mãos

O presidente da Câmara dos
Deputados, Rodrigo Maia
(DEM-RJ), defendeu na terça-
feira (9) uma discussão sobre o
corte de salários de servidores
públicos do Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário como forma de
diminuir o impacto orçamentá-
rio provocado pela pandemia do
novo coronavírus.

“Se os três Poderes estive-
rem de acordo, que não seja um
corte muito grande, cortando os
salários mais altos por poucos
meses, para garantia da renda
emergencial, tenho certeza de
que o Parlamento está disposto
a dialogar e conversar para con-
seguir fazer o que é fundamen-

tal: cuidar dos mais vulneráveis.
Temos que construir as condi-
ções para continuar transferin-
do renda”, disse Maia.

Segundo o parlamentar, o
pagamento de todo o funciona-
lismo público federal tem im-
pacto de R$ 200 bilhões no Or-
çamento da União. Desse total,
R$ 170 bilhões são destinados
ao Poder Executivo, R$ 25 bi-
lhões ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público e R$ 5 bi-
lhões aos servidores do Con-
gresso Nacional, incluindo os
parlamentares da Câmara e do
Senado.

“Todos os salários do funci-
onalismo público são R$ 200

bilhões no ano, e o [pagamento]
dos R$ 600 são R$ 100 bilhões
em dois meses. O Parlamento
está disposto a sentar e dialogar.
Essa proposta partiu da Câmara
dos Deputados, e vamos discu-
tir condições de manter essa ren-
da aos mais vulneráveis”, disse
o deputado.

Reforma tributária
Rodrigo Maia voltou a dizer

que a Câmara dos Deputados não
vai votar aumento de carga tri-
butária, especialmente após a
crise provocada pela covid-19.
No entanto, afirmou que dedu-
ção do imposto sobre a renda é
uma discussão importante.

“Vamos criar um sistema

mais simples e vamos avaliar se
a tributação sobre o consumo
poderá ser maior do que a da ren-
da, porque isso significa que es-
tamos tributando mais a base do
que a elite”, disse Maia.

“Esse debate precisa ser fei-
to. Na reforma da Previdência,
quem fez o sacrifício foram os
servidores e os trabalhadores.
Na administrativa, são os servi-
dores. Mas, na tributária, serão
os empresários porque, se não
estiverem dispostos a contribuir,
fica parecendo que vamos colo-
car todos os sacrifícios no colo
dos trabalhadores e dos servido-
res públicos”, completou.
(Agencia Brasil)

A Polícia Civil de Minas
Gerais concluiu o inquérito
que apura a contaminação de
cervejas produzidas pela cer-
vejaria Backer por uma subs-
tância tóxica cujo consumo
matou ao menos sete pessoas
e levou dezenas de outros con-
sumidores ao hospital.

Conforme os responsáveis
pela investigação já vinham
antecipando, a conclusão final
descarta a hipótese de sabo-
tagem. Ou seja, para a Polícia
Civil, não há nada que indique
uma ação intencional para pre-
judicar a cervejaria. De acor-
do com a Polícia Civil, o in-
quérito já acumula cerca de 4
mil páginas. Mais de 70 pes-
soas prestaram depoimentos
às equipes coordenadas pela

Polícia mineira
conclui inquérito

sobre contaminação
de cervejas

4ª Delegacia de Barreiro,
bairro de Belo Horizonte.
Dentre elas, vítimas, suspei-
tos e testemunhas. Além dis-
so, desde 5 de janeiro, a fá-
brica da Backer, na capital mi-
neira, e empresas fornecedo-
ras de matéria-prima foram
alvos de perícias ou de cum-
primentos de mandados de
busca e apreensão.

A contaminação de lotes
inteiros de diferentes tipos de
cerveja produzidos pela Backer
foi causada pela presença da
substância dietilenoglicol.
Devido a suas propriedades an-
ticongelantes, a substância
costuma ser usada em siste-
mas de refrigeração, por vári-
os segmentos produtivos.
(Agencia Brasil)

Dólar fecha em alta e chega a R$ 4,89
O dólar fechou em alta ante

o real na terça-feira (9), com o
mercado de câmbio doméstico
seguindo uma correção global
nesta sessão, depois de dias de
frenético rali em ativos de risco
por causa do otimismo com a re-
cuperação econômica.

O dólar à vista subiu 0,69%,
a R$ 4,8885 na venda.

Na B3, o dólar futuro tinha
ganho de 1,41%, a R$ 4,8960 ,
às 17h19.

A cotação vinha de 11 que-
das dentre 14 pregões e na vés-
pera acumulou baixa de 17,73%
desde a máxima recorde de fe-
chamento —de R$ 5,9012, al-
cançada em 13 de maio.

Também na segunda, a divisa

rompeu pela primeira vez desde
janeiro a média móvel de 100
dias, indicador técnico acompa-
nhado de perto pelo mercado
que, se tocado, pode atrair com-
pras.

No exterior, o dólar subia
contra outras divisas emergen-
tes neste pregão, também após
dias de perdas. No mercado de
ações, o índice S&P 500 da Bol-
sa de Nova York fechou em que-
da, e o brasileiro Ibovespa pôs
fim a uma série de sete altas con-
secutivas.

Para Ettore Marchetti, sócio
e cofundador da Trafalgar Inves-
timentos, o câmbio no atual pa-
tamar não parece estar desnive-
lado em relação ao equilíbrio de

curto prazo, o que pode reduzir
o espaço para quedas adicionais
daqui para frente.

Além disso, ele chama aten-
ção para o risco de novamente o
tema política monetária influen-
ciar as cotações, já que, em sua
avaliação, o Banco Central ter
soado mais “dovish” —em linhas
gerais, inclinado a mais cortes
de juros— do que antes.

“É uma novidade de política
monetária chance de o juro ir a
2%”, afirmou. A desvalorização
do real nos últimos tempos tem
sido associada também à queda
nas taxas de retorno da renda fixa
brasileira, na esteira do declínio
da taxa básica de juros (Selic) a
mínima recorde e ao aumento da

percepção de risco para o país.
A Selic está em 3% ao ano.

“Taticamente, estamos com-
prados em dólar, porque o equi-
líbrio de curto prazo está mais
para R$ 5,10, R$ 5,15”, comple-
tou.

Ainda sobre política mone-
tária, o foco dos mercados na
quarta se volta para o Federal
Reserve (Fed, banco central dos
Estados Unidos). Não se espe-
ram grandes mudanças nas me-
didas atuais, mas investidores
vão analisar com lupa avaliações
dos membros do BC norte-ame-
ricano sobre a atividade econô-
mica e talvez o rali dos merca-
dos nas últimas semanas. (Agen-
cia Brasil)

Mais de 2 mil indígenas foram
contaminados pela covid-19 e 82 morreram

Desde o início da pande-
mia, 2.085 indígenas aldeados
já foram contaminados com o
novo coronavírus e 82 morre-
ram em decorrência da covid-
19. Outros 466 ainda são ca-
sos suspeitos e estão em inves-
tigação, enquanto 1.747 tive-
ram a contaminação descarta-
da. Os dados - apresentados
hoje(9) durante entrevista co-
letiva no Palácio do Planalto -
referem-se apenas aos indíge-
nas que vivem em aldeias.

Casos do novo coronavírus
foram registrados em 500 aldei-
as, que correspondem a 8,5%
dos 5.852 agrupamentos deste
tipo existentes no Brasil. Os dis-

tritos indígenas com mais infec-
tados são do Alto Rio Solimões
(AM) (444), do Ceará (158), do
Maranhão (148), do Alto Rio
Negro (AM) (141) e de Manaus
(AM) (128).

Na evolução no tempo, os
casos ficaram controlados du-
rante o mês de abril e aumenta-
ram a partir do início de maio. A
incidência de casos e óbitos
acompanha em geral a dinâmica
da população, com mais casos
entre adultos (80%) e mais mor-
tes entre idosos (60%).

O secretário listou algumas
ações, como o acompanhamen-
to dos casos, manutenção, dis-
ponibilização de recursos para

compra de insumos, equipamen-
tos, testes e equipamentos de
proteção individual (EPIs), além
da manutenção das equipes mul-
tidisciplinares das equipes de
saúde.

Foram implantadas duas alas
indígenas em hospitais de Ma-
naus (AM) e de Macapá (AP),
ampliações em unidades de saú-
de já em funcionamento. Outras
estruturas semelhantes estão em
implantação no Amazonas, Pará,
Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul e Roraima.

Em Manaus, foi inaugurado,
no fim de maio, uma ala hospi-
talar destinada ao atendimento de
indígenas infectados pelo novo

coronavírus. Adaptado a tradi-
ções e costumes indígenas, o es-
paço funciona no Hospital de
Retaguarda Nilton Lins, que, des-
de abril, é considerado referên-
cia para o tratamento de pacien-
tes com covid-19.

A ala indígena conta com 53
leitos, sendo 33 leitos clínicos,
15 leitos em unidade de terapia
intensiva (UTI) e cinco em uni-
dades de cuidados intermediári-
os (UCI), além de posto de en-
fermagem. Um espaço foi des-
tinado à instalação de redes e
outro para a realização de ritu-
ais religiosos, respeitando as di-
versidades étnicas. (Agencia
Brasil)

Entidades de saúde alertam
para a necessidade de se manter
em dia o calendário vacinal ape-
sar da pandemia do novo coro-
navírus. “O não comparecimen-
to de crianças às unidades de
saúde para atualização do calen-
dário vacinal pode impactar nas
coberturas vacinais e colocar em
risco a saúde de todos, especi-
almente frente à situação epide-
miológica do sarampo, febre
amarela e coqueluche que viven-
ciamos atualmente”, diz a nota
conjunta da Sociedade Brasilei-
ra de Pediatria (SBP) e a Socie-
dade Brasileira de Imunizações
(SBIm).

A Organização Mundial de
Saúde também destacou os ris-
cos da perda de cobertura vaci-
nal. “Quando são interrompidos
os serviços de imunização, mes-
mo que durante curtos períodos
de emergência, aumenta o risco
de surtos de doenças evitáveis
com a vacinação, como o saram-
po e a poliomielite”, disse um
comunicado lançado pela entida-

Entidades alertam para necessidade
de manter vacinação na pandemia

de em abril.
Avanços e retrocessos
Na terça-feira (9), foi cele-

brado o Dia Nacional da Imuni-
zação. Nos últimos anos, o Bra-
sil tem apresentado avanços e
retrocessos no tema, como ex-
plica a pediatra Bárbara Furtado,
que é gerente de vacinas da em-
presa farmacêutica GSK. “Em
2016, a gente chegou a pior co-
bertura vacinal da última déca-
da. Foi quando a gente viu as co-
berturas vacinais caindo”, res-
saltou, ao contrapor com os su-
cessos do país, como a erradi-
cação do sarampo e da poliomi-
elite, chamada popularmente de
paralisia infantil.

O Brasil chegou a registrar a
erradicação do sarampo em
2016, porém voltou a apresentar
casos em 2019. Segundo Bárba-
ra, o país já enfrentava problemas
semelhantes com outras doenças.
“Não por acaso a gente teve em
2017 os surtos de febre amarela,
encontrando uma população não
vacinada. Mesmo nas áreas em

que a vacinação de febre amarela
é de rotina”, ressaltou.

Por isso, a médica destaca a
importância de manter a vacina-
ção de crianças, mas também de
outras faixas etárias, em dia du-
rante o período de isolamento
social. “O que a gente tem hoje
então, a grande questão da pan-
demia e do distanciamento soci-
al, é uma falsa sensação de pro-
teção às outras doenças. Porque,
como a gente está indo menos na
rua, a gente está ficando menos
gripado, está ouvindo falar menos
de outras doenças”, diz.

A especialista aponta, entre-
tanto, que esses outros vírus con-
tinuam sendo um risco. Neste
ano, já foram registrados em
todo o país 3,6 mil casos de sa-
rampo, segundo o último balan-
ço do Ministério da Saúde. “A
gente deve lembrar que a vacina
de sarampo está junto com a de
caxumba e de rubéola”, destaca
Bárbara, para exemplificar como
a população pode estar exposta
também a outras doenças.

“Apesar de não termos caso
hoje no Brasil, nós temos países,
principalmente na África, que ain-
da têm casos de paralisia infan-
til. E o mundo está globalizado, a
gente não precisa sair da nossa
cidade para ter contato com es-
sas doenças”, acrescenta para
enfatizar como a falta de vacina-
ção pode facilitar a volta de do-
enças com sintomas graves.

Cuidados
A imunização deve ser feita,

segundo a médica, em acordo
com as medidas para evitar a dis-
seminação de coronavírus. “É
importante você procurar o pos-
to de saúde mais próximo, para
evitar o deslocamento”, ressalta.

Além disso, Bárbara reco-
menda que as pessoas verifi-
quem se existem horários dife-
rentes para cada faixa de popu-
lação que será vacinada naquela
cidade. Em alguns locais, foram
disponibilizados horários espe-
cíficos para idosos e outros gru-
pos de risco para covid-19.
(Agencia Brasil)

Balanço do Ministério da
Saúde divulgado na terça-feira
(9) aponta 1.272 novas mortes
e 32.091 novos casos de covid-
19 nas últimas 24h. Com esses
acréscimos às estatísticas, o país
chegou a 38.406 falecimentos
em função da pandemia do novo
coronavírus e 739.503 pessoas
infectadas.

O balanço traz um aumento
de 4,5% no número de casos em
relação a segunda-feira (8),
quando o total estava em
707.412. Já as mortes aumenta-
ram 2,4% em comparação com
o dado de ontem, quando foram
contabilizadas 37.134.

A taxa de letalidade (número
de mortes pela quantidade de ca-
sos confirmados) ficou em
5,19%. A taxa de mortalidade (fa-
lecimentos por 100.000 habi-
tantes) foi de 18,3. E a taxa de
incidência (casos confirmados
por 100.000 habitantes) corres-
pondeu a 351,9.

De acordo com o Ministério
da Saúde, 311.064 pacientes fo-
ram recuperados e 390.033 es-
tão em acompanhamento.

Os estados com maior nú-
mero de óbitos são São Paulo
(9.522), Rio de Janeiro (6.928),
Ceará (4.309), Pará (3.853) e
Pernambuco (3.453). Também
apresentam altos índices de ví-
timas fatais em função da pan-
demia Amazonas (2.315), Mara-
nhão (1.285), Bahia (937), Es-
pírito Santo (904), Alagoas
(640) e Minas Gerais (399).

Os estados com mais casos
confirmados de covid-19 são

Brasil tem 1,2 mil
novas mortes e 32 mil
novos casos de covid-19

São Paulo (150.138), Rio de Ja-
neiro (72.979), Ceará (68.384),
Pará (59.148) e Maranhão
(52.069).

Os dados divulgados pelo
Conselho Nacional de Secreta-
rias Estaduais de Saúde (Conass)
coincidem com informações
apresentadas pelo Ministério da
Saúde.

Nova base de dados
O balanço do Conselho (ba-

tizado de Painel Conass) foi cri-
ado no fim de semana após o
Ministério da Saúde mudar a di-
nâmica de divulgação dos dados
sobre a pandemia. Até a semana
passada, o Ministério da Saúde
consolidava os dados das secre-
tarias estaduais no início da noi-
te.

A pasta passou a divulgar o
balanço cada vez mais tarde (por
volta de 22h) e parou de infor-
mar o total de casos. Na segun-
da-feira foi apresentado o novo
método de anunciar a consolida-
ção. As mudanças foram objeto
de questionamento do Ministé-
rio Público Federal.

Secretários do Ministério da
Saúde apresentaram em linhas
gerais como devem ser os no-
vos balanços diários do órgão,
privilegiando as mortes por co-
vid-19 em função da data de
ocorrência. Na terça-feira, o
ministro interino da Saúde,
Eduardo Pazuello, participou de
audiência na Câmara dos Depu-
tados sobre o tema, onde respon-
deu a questionamentos de parla-
mentares sobre as mudanças.
(Agencia Brasil)
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Revogada portaria que remanejava
verba do Bolsa Família

O governo revogou na terça-
feira (9) a portaria que remane-
java R$ 83,9 milhões do progra-
ma Bolsa Família para a publici-
dade legal. Originalmente pre-
vista para entrar em vigor a par-
tir de 2 de junho, a medida auto-
rizava que uma parte do dinhei-
ro do programa que estava para-
da devido ao auxílio emergenci-
al (os beneficiários de ambos
recebem apenas a maior parce-
la) poderia ser aplicada na Secre-
taria Especial de Comunicação

Social (Secom).
A Portaria 13.866, que trata

da revogação, foi publicada hoje
em edição extra do Diário Ofi-
cial da União, e é assinada pelo
secretário especial de Fazenda
do Ministério da Economia,
Waldery Rodrigues. A realoca-
ção de recursos não influencia-
ria no pagamento regular das
mensalidades do Bolsa Família,
segundo a informações divulga-
das pela pasta.

De acordo com o Ministério

da Economia, com a alocação de
recursos do auxílio emergenci-
al, os gastos com o Bolsa Famí-
lia caíram de uma média de R$
2,5 bilhões ao mês, em 2020,
para cerca de R$ 113,1 milhões
em abril. A recomposição de re-
ceitas é prevista e autorizada na
Lei de Diretrizes Orçamentári-
as (LOA) de 2020.

Em nota, a pasta ressaltou
que o remanejamento do Bolsa
Família já havia sido aprovado
pela Junta de Execução Orça-

mentária para recompor o orça-
mento da Secom, cuja verba ti-
nha sido diminuída pelo Con-
gresso Nacional durante a trami-
tação do Orçamento Geral da
União de 2020.

O ministério informou ain-
da, na ocasião, que R$ 11,4 mi-
lhões foram utilizados para am-
pliar o Sistema Nacional para
Identificação e Seleção de Pú-
blico-Alvo para os Programas
Sociais do Governo Federal -
CadÚnico. (Agencia Brasil)


